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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 743, de 11 de maio de 2016, que outorga 
permissão à Fundação Jaboticabal de Radiodifusão Educativa para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Jaboticabal, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 753 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam permissão, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativo, conforme os seguintes 

atos: 

 

1. Portaria nº 48, de 21 de fevereiro de 2014 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Paraná, no município de Telêmaco Borba - PR; 

2. Portaria nº 118, de 21 de fevereiro de 2014 - Município de Avaré, no 

município de Avaré - SP; 

3. Portaria nº 6.127, de 10 de novembro de 2015 - Município de Catanduva, no 

município de Catanduva - SP; 

4. Portaria nº 743, de 11 de maio de 2016 - Fundação Jaboticabal de 

Radiodifusão Educativa, no município de Jaboticabal - SP; 

5. Portaria nº 1.357, de 11 de maio de 2016 - Fundação Unisc de Comunicações 

- FUNDAÇÃO TELEUNISC, no município de Venâncio Aires - RS; 

6. Portaria nº 6.125, de 11 de maio de 2016 - Fundação Exclusiva Educativa, no 

município de Campo Mourão - PR; 

7. Portaria nº 6.210, de 11 de maio de 2016 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia da Paraná, no município de Londrina - PR; 

8. Portaria nº 2.876, de 28 de setembro de 2017 - Fundação Onda Verde de 

Radiodifusão Brasil, no município de Jales - SP; 

9. Portaria nº 3.516, de 15 de agosto de 2019 - Fundação Brito Júnior de Rádio 

e TV Educativa, no município de Garça - SP; 
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10. Portaria nº 3.879, de 28 de setembro de 2017 - Fundação Onda Verde de 

Radiodifusão Brasil, no município de Ituverava - SP; 

11. Portaria nº 1.098, de 14 de março de 2018 - Fundação Bom Conselho - FBC, 

no município de Bom Conselho - PE; 

12. Portaria nº 1.166, de 14 de março de 2018 - Fundação João Matias de 

Oliveira, no município de Barras - PI; 

13. Portaria nº 4.416, de 28 de setembro de 2018 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia Catarinense, no município de Videira - SC; 

14. Portaria nº 4.433, de 28 de setembro de 2018 - Fundação Aio de Educação e 

Assistência Social - FAES, no município de Timbaúba - PE; 

15. Portaria nº 5.158, de 31 de outubro de 2018 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Rondônia, no município de Porto Velho - RO; 

16. Portaria nº 5.525, de 31 de outubro de 2018 - Fundação Cultural 

Tocantinense, no município de Bezerros - PE; 

17. Portaria nº 269, de 10 de fevereiro de 2020 - Universidade Federal do Vale 

do São Francisco - Univasf, no município de Petrolina - PE; 

18. Portaria nº 4.300, de 13 de dezembro de 2021 - Fundação Brito Junior de 

Rádio e TV Educativa, no município de Guaratuba - PR; 

19. Portaria nº 4.491, de 14 de janeiro de 2022 - Fundação Brito Junior de Rádio 

e TV Educativa, no município de Peruíbe - SP; e 

20. Portaria nº 5.760, de 25 de maio de 2022 - Fundação Brito Junior de Rádio e 

TV Educativa, no município de Vera Cruz - SP. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 
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EM nº 00239/2021 MCOM 
  

Brasília, 10 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.008188/2012-42, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, 
por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à 
FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, CNPJ nº 04.897.895/0001-60, 
por intermédio do Despacho de Homologação nº 268, de 11 de maio de 2016, publicado no Diário 
Oficial da União de 12 de maio de 2016, em conformidade com a Portaria nº 743, de 11 de maio de 
2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria *C
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PORTARIA No- 567, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.005390/2014-84, resolve:

Art. 1º Extinguir, a pedido da EMPRESA BRASIL DE CO-
MUNICAÇÃO S/A - EBC, a consignação referente ao Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, canal 290E, na lo-
calidade de Benjamin Constant, estado do Amazonas, concedida ori-
ginalmente por meio da Portaria nº 304, de 19 de junho de 2007,
publicada no Diário Oficial da União de 16 de julho de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA No- 592, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.027228/2011-74, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Comunicação
da Comunidade de Lages do Batata, com sede em Alto do Monte
Tabor, Centro, Jacobina/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA No- 670, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º
da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º inciso II, do
Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo n.º 53000.000462/2008-59 (re-
lacionado com o de n.º 53680.000500/1997-11), resolve:

Art. 1 Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 2 de março
de 2008, a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE AÇAI-
LÂNDIA LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Açai-
lândia, estado do Maranhão, serviço esse outorgado por meio do
Decreto n.º 95.583, de 5 de janeiro de 1988, publicado no Diário
Oficial da União do dia 6 de janeiro de 1988.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja con-
cessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA No- 679, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.005527/2014-09, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA, CULTURAL, ARTÍSTICA, EDUCACIONAL E DE COMUNI-
CAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLACAS, com sede na Rua Getúlio
Vargas (esquina com a Rua Samuel Bonfim), s/n - B. Centro, Município
de Placas, Estado do Pará, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema ir-
radiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude 03º52'09"S
e longitude em 54º12'58" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA No- 741, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.061420/2011, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA, com sede na Rua
Projetada, s/n°, bairro Povoado do Posto, no município de Barra de
Santana, Estado da Paraíba, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado na Rua Projetada, s/n°, bairro Povoado do Posto,
no município de Barra de Santana, Estado da Paraíba, nas coor-
denadas geográficas com latitude em 07º 31' 25" S e longitude em 35º
59' 26" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA No- 743, DE 11 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008188/2012-42, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à FUNDAÇÃO JABOTICABAL
DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
no município de Jaboticabal, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA No- 818, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.027244/2009-42, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIACÃO COMUNI-
TÁRIA PRO-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE PONTAL DO PA-
RANA (NOVA FM - RADIO COMUNITÁRIA), com sede à Av.
Santos Dumont nº s/n - B. Balneário Canoas, na localidade de Pontal
do Paraná / PR, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA No- 885, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.008608/2008-12, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS
DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA - AR-
COP, com sede à Marechal Rondon Nº S/N - B. Centro Primavera -
PA, na localidade de Primavera / PA, para executar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA No- 886, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000. 055673/2012-13 resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ -
ARCBELEM, com sede à Rua Salvino Alves da Cunha, S/N, Bairro

Centro, na localidade de Belém do Brejo do Cruz / PB, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA No- 887, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.037302/2011-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CO-
MUNITÁRIA RIO VERMELHO FM, com sede à Travessa Central,
S/N, Km 20 S/N - B. Vermelhos, na localidade de Lagoa Grande /
PE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA No- 888, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.074700/2013-20, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ACCCE - ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTRE-
LA, com sede à RUA GERALDO PEREIRA, Nº 2364 - AUXI-
LIADORA, na localidade de Estrela/RS, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22292/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.008188/2012-42.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8281807 e o código CRC 250F3FD0.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22292/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.008188/2012-42 - Nº SEI: 8281807
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M IN ISTÉR IO DAS COMUN ICAÇÕES

Secre taria de Serv iços de C om un icação E le trôn ica

D epartam en to de O uto rga de Serv iços de C om un icação E le trôn ica

TERMO DE IN STAURAÇÃO DE PROCESSO

ASSUNTO : OUTORGA DE RAD IOD IFU SÃO SONORA COM FIN S EXCLUSIVAM ENTE

EDUCAT IVA

INTERESSADO (A ): IN ST ITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO C IÊNC IA E TECNOLOG IA

DOPARÁ

REFERÊNC IA (PROTOCOLO ): 53000 .059718 /2011

LOCAL IDADE : SANT ARÉM / PA

AV ISO DE HAB IL ITAÇÃO : N ° 09 , D E 19 /09 /2011

T endo em vista o p ro toco lo do docum en to ac im a citado em 25 /11 /2011 , eu ,

Maria Salete Borges de Almeida Leonardo, MatrÍCula n° 1365501, op ino pela in stau ração ,

nesta da ta , do com peten te p roced im en to re lac ionado a ta l docum en to , con tendoJ. f fo lhas,

inc lu indo esta .

B rasília , 25 de novem bro de 2011 .

Maria Salete Borges e Almeida Leonardo
Chefe de Serv iço

D e aco rdo . P roceda-se à in stau ração do processo , con fo rm e proposto .

B rasília~1 de novem bro de 2011 .

Va ea Rabelo
Coordenador (a) G era l de R eg im e Legal de O u to rgas
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REQUERIMENTO DE ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTA PARA A EXECUÇÃO
DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINALIDADE

EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVA

M lN I3T ~R IO D .u .:;; C O M I JN IC .6 . ç : ,~E :;;

8 R .i ! . ~ [ l I .ú . - D F

53000 0537 -U V 20H -30

S E A P ,1 , .1 S C f :

E xce len tíss im o S r. M in is tro de E stado das C om un icações,
2 4 i1 1 1 2 0 1 i - ( IE :5 7

o Ins titu to F edera l de E ducação C iênc ia e T ecno log ia do P ará , C N P J nO

10.763 .998 /0010-20 , com re ito ria sed iada na A v João P au lo 11, S /N , B a irro

C astanhe ira , na c idade de B e lém -P a , C E P 66645-240 , vem , por seu represen tan te

lega l, so lic ita r à V ossa E xce lênc ia ou to rga para execu ta r o S erv iço de R ad iod ifusão

S onora com fina lidade exc lus ivam ente educa tiva na c idade de S an ta rém , E stado do

P ará , no C am pus S an ta rém do IF P A , s ituado à A v. M arecha l C aste lo B ranco , 621 ,

B a irro In te rven to ria , C E P 68020-820 .

S egue anexa a docum entação ex ig ida , no A v iso de H ab ilitação nO 9, de 19 de

se tem bro de 2011 , de acordo com a regu lam entação em vigo r.

N estes te rm os,

P ede de fe rim en to .

B e lém , 07 de novem bro de 2011 .

IN S T IT U T O F E D E R A L D O P A R Á

A v João P au lo 11s ln , B a irro C astanhe ira B e lém -P a , C E P 66645-240 F one (91)3228-1719
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Ministério da EdG~J!.ãO .P;
Instituto Federal dõ,mrá -~?

o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará, CNPJ

10.763.998/0010-20, com reitoria sediada na Av João Paulo li, S/N, Bairro

Castanheira, na cidade de Belém-Pa, CEP 66645-240, por meio de seu

representante legal infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga de

permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora, com fins

exclusivamente educativos, na cidade de Santarém, Estado do Pará, declara junto

ao Ministério das Comunicações que se compromete a obedecer ao rdisposto nos

artigos 221 e 222, S 2°, da Constituição da República, bem como às exigências

constantes da legislação específica do setor de radiodifusão e, em especial, às

obrigações constantes da Portaria Interministerial nO651, de 15 de abril de 1999.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Belém, 07 de novembro de 2011.

Edson

INSTITUTO FEDERAL DO PARÁ

Av João Paulo 11sln, Bairro Castanheira Belém-Pa, CEP 66645-240 Fone (91)3228-1719

Volume de Processo Digitalizado 530000597182011 (0540615)         SEI 53000.059718/2011-30 / pg. 3



•••I .
li li
• • INS!ffiITO FEDERAL

• fAR,\

DECLARAÇÃO

com(J

•

. d~ 1'];;..
. . '"'~

, ~ ~ .f:l
"._ ..... __ l':'I

..-.• I»
. ~b;1C'1 (fi
~ •••• "~.".",. r

Ministério da if~cação 0
Instituto Federal dp,j'ará ':'3?

o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará, CNPJ

10.763.998/0010-20, por meio de seu representante legal infra-assinado,

pretendente à obtenção de outorga de permissão/concessão para executar serviço

de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, na cidade de

Santarém, Estado do Pará, declara junto ao Ministério das Comunicações que (i)

não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto

da concessão ou permissão e que (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do

Decreto-Lei nO236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplado com

a outorga.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Belém, 07 de novembro de 2011.

Edso Ary d liveira Fontes
Rei ar

CPF n.o 028.745.122-49

INSTITUTO FEDERAL DO PARÁ

Av João Paulo 11sln, Bairro Castanheira Belém-Pa, CEP 66645-240 Fone (91)3228-1719
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DECLARAÇÃO

o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará, CNPJ

10.763.998/0010-20, com reitoria sediada na Av João Paulo li, S/N, Bairro

Castanheira, na cidade de Belém-Pa, CEP 66645-240, por meio de seu

representante legal infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga de

permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora, com fins

exclusivamente educativos, na cidade de Santarém, Estado do Pará, declara junto

ao Ministério das Comunicações que possui, recursos financeiros para o

empreendimento.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Belém, 07 de novembro de 2011.

INSTITUTO FEDERAL DO PARÁ

Av João Paulo 11sln, Bairro Castanheira Belém-Pa, CEP 66645-240 Fone (91)3228-1719
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M I N I S T É R I á D A E D U C A Ç Ã O

I N S T I T U T O F E D E R A L D O 'p A R Á - C A M P U S S A N T A R É M

AN EXO I

P ro p o s ta d e G ra de de P ro g ram ação ::com v is ta s à ob te n ção de ou to rg a de cana l

FM com fin a lid a d e e xc lu s ivam en te e du ca tiv a

A v iso d e H ab ilita çã o 009 /2 0 11 -S an ta rém /P A

PRO G R AM AÇ ÃO

SEGUNDA A SEXTA

P ro g ram ação H o rá r io B re ve D esc r iç ã o do P ro g ram a

C o ru jã o N a c io n a l 0 0 : 0 0 S e le çã o de M PB (m ús ica p opu la r

b ra s ile ira )

N o T abu le iro d o B ra s il - E B C 0 5 : 0 0

IF P A R u ra l 0 6 : 0 0 P ro g ram a com In fo rm a çõe s sob re o

cu rso de ag ro p e cuá ria , vo lta d o pa ra

o s in te re sse s ru ra l.

R epó rte r B ra s il n o tic iá r io E BC 0 7 : 0 0

Jo rn a l d o IF P A 0 7 : 4 5 M ús ica e in fo rm a ção sob re a tiv id a d e s

de sen vo lv id a s n o In s titu to , d iv u lg a çã o

do s cu rso s , cam panha s , e tc

V o z do IF 0 8 : 4 5 P ro g ram a E d ito r ia l s em ana l com o

R e ito r e a ca da d ia com um dos

D ire to re s d o cam pu s .

IF em D eba te 0 9 : 0 0 C onve rsa so b re o s a spe c to s d e cada

cu rso o fe rta d o pe lo IF e pe lo s cam pu s

do P o lo .

C on s tru ir c om qua lid a d e 1 0 : 0 0 P ro g ram a com In fo rm a çõe s sob re o s

cu rso s d a á re a de in fra -e s tru tu ra ,

vo lta d o pa ra o s in te re sse s da

com un id a de da con s tru çã o .

R epó rte r N a c io n a l - E BC 1 2 : 0 0

Jo rn a l d a C id a de 1 2 : 2 0 N o tic ia s e in fo rm a çõe s da c id a d e e

re g iã o

R F R ád io 1 3 : 0 0 P ro g ram a N ac io n a l d a R ede F ede ra l

d e E du ca ção P ro fis s io n a l

P ro g ram a com In fo rm a çõe s sob re o s

A vo z do T u rism o 1 6 : 0 0 cu rso de tu r ism o , vo lta d o pa ra o s

S 2 ,;, i:::;,r ;, " .
R e i t o r " P r o . t r n p o r e

o ~ : t F P A
P o rto n O 04112009 /M EC

O .D .U . 08/01/2009
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M IN I S T É R IO D A E D U C A Ç Ã O

IN S T I T U T O F E D E R A L D O P A R Á - C A M P U S S A N T A R É M

in te re s s e s d a c o m u n id a d e d o T u ris m o .

A g e n d a C u ltu ra l 1 7 : 0 0 e n tre v is ta s c o m a rtis ta s d a re g iã o o u

q u e e s te ja m d e s e n v o lv e n d o a lg u m a

a tiv id a d e n a re g iã o

E s tre ita n d o o s la ç o s 1 8 : 3 0 J o rn a lis m o - p a rtic ip a ç ã o d e lid e ra n ç a s

c o m u n itá ria s d a c id a d e e re g iã o

A V o z d o B ra s il - E B C 1 9 : 0 0

G a rim p a n d o 2 0 : 0 0 P ro g ra m a c o m In fo rm a ç õ e s s o b re o

c u rs o d e M in e ra ç ã o , v o lta d o p a ra o s

in te re s s e s d a c o m u n id a d e d a

m in e ra ç ã o

N o M u n d o d a B o la - E B C 2 1 : 0 0

A p ra ta d a c a s a 2 1 : 3 0 P ro g ra m a d e m ú s ic a e e n tre v is ta c o m

c a n to re s d a te rra

SÁBADO

Programação Horário

M a d ru g a d a N a c io n a l - E B C 0 0 : 0 0

N o T a b u le iro d o B ra s il - E B C 0 3 : 0 0

T a n to M a r - E B C 0 6 : 0 0

T rilh a A n im a l - E B C 0 7 : 0 0

B ra s il R u ra l - E B C 0 7 : 3 0

R e v is ta B ra s il - E B C 0 8 : 0 0

R a d io C lip p in g 1 0 : 0 0 R e p ris e d o s m e lh o re s m o m e n to s d o s

p ro g ra m a s v e ic u la d o s n a s e m a n a

R o d a d e S a m b a - E B C 1 3 : 0 0

M u s is h o w - E B C 1 5 : 0 0

S a u d a d e N a c io n a l - E B C 1 9 : 0 0

N o s s a A m é ric a - E B C 2 2 : 0 0

E c o s d e U m a E ra - E B C 2 3 : 0 0

Programação

!A lô B ra s il - E B C

DOMINGO

Horário

0 0 : 0 0

~;l.~~
R e i t o r " P r o - T e m p e r e " ::~tPA

P o rto n O 0 4 1 1 2 0 0 9 /M E C

D .O . l I . 0 8 1 0 1 1 2 0 0 9
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M I N I S T É R I O D A E D U C A Ç Ã O

I N S T I T U T O F E D E R A L D O P A R Á - C A M P U S S A N T A R É M

Programação Horário

N o T a b u le ir o d o B ra s i l - E B C 0 3 : 0 0

B ra s i l R u ra l - E B C 0 6 : 0 0

P ro s a R u ra l - P ro g ra m a d a 0 7 : 0 0 P ro g ra m a e d u c a t iv o p ro d u z id o p e la

E m b ra p a E m b ra p a p a ra d ifu n d ir a s te c n o lo g ia s

d e s e n v o lv id a s p e la e m p re s a p a ra o

m ic r o e p e q u e n o s p ro d u to r e s r u r a is

R e l ig io s id a d e e m is t ic is m o 7 : 1 5 P ro g ra m a p a ra t r a ta r d a re l ig io s id a d e

a p re s e n ta n d o a v e r s ã o d e c a d a

re l ig iã o s o b re te m a s re le v a n te s p a ra a

s o c ie d a d e

M a n h ã R e g io n a l 0 8 : 0 0 M u s ic a l c o m M ú s ic a s re g io n a is

O s R a d io n a u ta s - E B C 1 0 : 0 0

D o m in g o N a c io n a l - E B C 1 2 : 0 0

C o is a s d o B ra s i l - E B C 1 4 : 0 0

M u s is h o w - E B C 1 5 : 0 0

B a te P a p o N a c io n a l - E B C 1 9 : 0 0

r v ia ja n d o p e lo M u n d o - E B C 2 1 : 0 0

M e m ó r ia M u s ic a l - E B C 2 2 : 0 0

E s tú d io F - E B C 2 3 : 0 0

C 2 )~ t~ h
P r o / . Edson A I tie O l i t l f i ~ ~lonle.s
R e i t o r - ? T o - e r n p o r e o d o I F P A

P o r to n O 0 4 1 /2 0 0 9 /M E C

O J l ! ' , ' ; S : " I / 2 0 0 9
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DECLARAÇÃO

o In s titu to Fede ra l de Educação , C iênc ia e Tecno log ia do Pa rá , CNPJ

10 .763 .998 /0010 -20 , com re ito ria sed iada na A v João Pau lo 11, S /N , B a irro

C as tanhe ira , na c idade de Be lém -Pa , CEP 66645 -240 , po r m e io de seu

rep resen tan te lega l in fra -ass inado , p re tenden te à ob tenção de ou to rga de

pe rm issão /concessão pa ra execu ta r se rv iço de rad iod ifusão sono ra , com fins

exc lus ivam en te educa tivos , na c idade de San ta rém , E s tado do Pa rá , dec la ra jun to

ao M in is té rio das C om un icações que in teg ra rá a rede nac iona l de com un icação

púb lica ge rida pe la Em presa B ras il de C om un icação (EBC ) caso se ja con tem p lado

com a ou to rga .

N es tes te rm os ,

P ede de fe rim en to .

B e lém , 07 de novem bro de 2011 .

IN ST ITUTO FEDERAL DO PARÁ

Av João Pau lo 11s ln , B a irro C as tanhe ira B e lém -Pa , CEP 66645 -240 Fone (91 )3228 -1719
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Ministério da EdlÍ~a!(~O ~ ;j

Instituto Federal dô"P.érá '.;:.,)'

o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná, CNPJ

10.763.998/0010-20, com reitoria sediada na Av João Paulo li, S/N, Bairro

Castanheira, na cidade de Belém-Pa, CEP 66645-240, por meio de seu

representante legal infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga de

permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora, com fins

exclusivamente educativos, na cidade de Santarém, Estado do Pará, declara junto

ao Ministério das Comunicações que somente brasileiros natos exercerão os cargos

e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência

administrativa da execução do serviço objeto da outorga.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Belém, 07 de novembro de 2011.

INSTITUTO FEDERAL DO PARÁ
Av João Paulo 11sln, Bairro Castanheira Belém-Pa, CEP 66645-240 Fone (91)3228-1719
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M inistério da EdUC{~ '" ..., I)
Institu to Federa l do parv ?

o Institu to Federa l de Educação, C iência e Tecnologia do Pará, CNPJ

10.763.998/0010-20, com reitoria sediada na Av João Paulo li, S /N , Bairro

Castanheira, na cidade de :Belém -Pa, CEP 66645-240, por meio de seu

representante legal in fra-assinado, pretendente à obtenção de outorga de

perm issão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora, com fins

exclusivamente educativos, na cidade de Santarém , Estado do Pará, d ec la ra ju n to

ao M in is té r io d as C om un ic a çõ es q u e p o ssu i, n e s ta d a ta , 1 3 .5 9 6 a lu n o s

m a tr ic u la d o s , sendo 10.851 no Ensino Presencia l e 2.745 no Ensino à D istância.

No Campus Santarém são 879 alunos matricu lados no Ensino Presencia l.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Belém , 07 de novembro de 2011.

INSTITUTO FEDERAL DO PARÁ

Av João Paulo" sln, Bairro Castanheira Belém -Pa. CEP 66645.240 Fone (91)3228-1719
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contrib uinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

_~ , .
.:- ..•

. ,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃol DqADE';SERTURA ~,!! CADASTRAL I 3 0 /1 2 /2 0 0 8 I
! '

J.JOME EMPRESt:.RI~L

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARA

rTITULe. c ,.: . ESTABELECtrAENTO 'IIOME DE FArJT.S'A.I '-"- .

,':'.J[,I.:;O E OESL.'RICAO (iA ATIVIDADE ECON'"Jr-,A1C'::" PRIt~CIP':'l

I 85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico

{:':'DII?-O E DESCRIC AG DAS;" TIVIDADES ECC'tJClMIC":'S SECUtJDARIt.$

Não informada

ú q " DA 511U';Ç/;0 CAD';STRAL

3 0 /1 2 1 2 0 0 8

r C O '.lP L EM E ln c

I (E F '

I 6 6 .0 8 5 -1 7 0

[}:~íí'';(;r .A D A 2 .T ~ ';L

I ' ':O [ .JG O E D E SC R iÇ Ã O O.lo NATUREZ"\. JURfC'ICA

1110-4 - AUTARQUIA FEDERAL

IW~"k~I~~'~BARROS
i

I [,~T'" OA SITI)ACA,.:) ESPECI"LI ••.....•

, jJ(>1h'O ú £ snu..:,'.; 2.C: ,.:t.o ;., STR":'.L

I
I '~---------------------------------- ---l

I ri ~-'IT-l,-:..r""':'''''.:::'--.E-$-DE-C-I:..-L-----------------------~

1 1 .

Aprovado peta Instrução Normativa RFB n° 748. de 28 de ju n tlO de 2007.

Emitido no dia 2810412009 às 11:54:32 (data e hora de Brasllía).

Voltar

@ C op y r ig h t Receita Federal d o Brasil - 2 8 /0 4 /2 0 0 9
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Emissão de 2a via de Certidão

M IN IS TÉR IO DA FA ZENDA

P ro cu rado ria -G e ra l d a F azenda N ac io n a l

S ec re ta r ia d a R ece ita F ed e ra l d o B ras il

C ER T ID ÃO CON JUN TA NEG A T IVA

DE DÉB ITO S RE LAT IVO S AO S TR IBU TO S FEDERA IS E À D íV ID A AT IV A D A UN IÃO

N om e : IN S T ITU TO FEDERA L DE EDUCACAO ,C IENC IA E TECNO LOG IA DO PARA

CNP J : 10 .7 63 .9 98 /0 001 -30

R essa lvado o d ire ito de a F azenda N ac io na l cob ra r e in sc re ve r qua isque r d ív id a s de

re sponsab ilid a de do su je ito pa ss ivo a c im a id en tif ic a do que v ie rem a se r apu rada s , é ce rtif ic a do que

não cons tam pendênc ia s em seu nom e , re la tiva s a tr ib u to s adm in is tra do s pe la S ec re ta ria da R ece ita

F ede ra l d o B ra s il (R FB ) e a in sc riçõ e s em D ív id a A tiva da U n iã o ju n to á P ro cu rado ria -G e ra l d a

F azenda N ac io na l (PG FN ).

E s ta ce rtid ão , em itid a em nom e da m a tr iz e vá lid a pa ra to da s a s suas filia is , re fe re -se

e xc lu s ivam en te á s itu a ção do su je ito pa ss ivo no âm b ito da R FB e da PG FN , não ab rangendo as

con tr ib u içõe s p re v id en c iá r ia s e a s con tr ib u içõe s dev id a s , p o r le i, a te rce iro s , in c lu s ive a s in sc rita s em

D ív id a A tiva do In s titu to N ac io na l d o S egu ro S oc ia l ( IN SS ), o b je to de ce rtid ão e spec ifica .

A a ce ita ção des ta ce rtid ão e s tá cond ic io nada á ve rifica ção de sua au ten tic id ade na In te rn e t, n o s

ende re ço s <h ttp ://w w w .re ce ita .fa zenda .g o v .b r> ou <h ttp ://w w w .pg fn .fa zenda .g o v .b r> .

C e rtid ão em itid a com base na P o rta r ia C on ju n ta PG FN /R FB n º 3 , d e 02 /0 5 /2 007 .

Em itid a á s 12 :4 4 : 1 4 do d ia 16 /1 1 /2 011 <ho ra e da ta de B ra s ília > .

V á lid a a té 14 /0 5 /2 012 .

C ód ig o de con tro le da ce rtid ão : 3F 02 .B 180 .0EAA .F 174

C e rtid ão em itid a g ra tu itam en te .

A te n ção : q ua lq ue r ra su ra ou em enda in va lid a rá e s te do cum en to .

N ova C onsu lta

A tua lize sua pag in a P o lítica de P riva c id ade e U so P ág in a In ic ia l U n id ades de A tend im en to F a le C onosco R ece ita fo ne - 146 O uv ld o ria
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SERV IÇO S AO C IDADÃO

OOW N lO AO 'f i>W A DO SO E

P rodu to s e S e rv iço s

__ ~L ._ lM P _ . ~ !.~~_ l__~ ,
N avegue pe la C A IXA

:li A juda
H om e I SERV IÇO S AO C ID ADÃO I FG TS Em p resa I C onsu lta

R egu la rid ade do Em p regado r I S ituação de R egu la rid ade do Em p regado r

I H is tó rico do Em p regado r

:: Histórico do Empregador

O H is tó rico do Em p regado r ap re sen ta os re ç jis tro s dos CR F concee lid o s

nos ú ltim os 24 m eses , bem com o a s ituação de regu la rie lade apu rada na

v igênc ia da C ircu la r C A IXA 204 /2001 - de 08 de jane iro a 22 de ab ril d e

2001 .

In scr ição : 10763998 /0001 -30

Razão Social: IN ST FED DE EDUC C IENC IA E TEC DO PARA

D a ta de Em issão / D - t d V Id " d
Le itu ra d a e a I a e N úm e ro do CR F

06 /05 /2011

22 /03 /2011

04 /02 /2011

13 /12 /2010

04 /08 /2010

10 /06 /2010

19 /04 /2010

10 /03 /2010

22 /01 /2010

17 /12 /2009

24 /07 /2009

06 /05 /2011 a 04 /06 /2011 2011050611274606174362

22 /03 /2011 a 20 /04 /2011 201 .1032207043100537637

04 /02 /2011 a 05 /03 /2011 2011020417082738304369

"13 /12 /2010 a 11 /01 /2011 2010121318260770895137

04 /08 /2010 a 02 /09 /2010 2010080411050168725690

10 /06 /2010 a 09 /0 "7 /2010 2010061011334142520430

19 /04 /2010 a 18 /05 /20102010041910324799969353

10 /03 /2010 a 08 /04 /2010 2010031015300475597715

22 /01 /2010 a 20 /02 /2010 2010012212450953439256

17 /12 /2009 a 15 /01 /20102009121715082982321547

24 /07 /2009 a 22 /08 /2009 2009072410214573576623

R esu ltado e la consu lta em 16 /11 /2011 às 15 :20 :04

G D úv idas m a is F reqüen te s

o uso des ta s in fo rm ações pa ra os fin s p re v is to s em le i deve se r p re ceeJ ldo

e le ve rifica ção de au ten tic id ade no s ite da C a ixa : www .ca ixa .gov .b r

h ttp ://w ww .sifg e .ca ixa .gov .b r /C id adao /C rf/C rf/F geC fS H isto r icoS ta tu sR egu1 .a sp 16/11/2011Volume de Processo Digitalizado 530000597182011 (0540615)         SEI 53000.059718/2011-30 / pg. 14



M IN IS TÉR IO DA FA ZENDA

P ro cu rado ria -G e ra l d a F azenda N ac io n a l

S ec re ta r ia d a R ece ita F ed e ra l d o B ras il

C ER T ID ÃO CON JUN TA NEG A T IVA

DE DÉB ITO S R E LA T IVO S AO S TR IBU TO S FED ER A IS E À D íV ID A A T IV A D A UN IÃO

N om e : IN S T ITU TO FEDERA L DE EDUCACAO ,C IENC IA E TECNO LOG IA DO PARA

CNP J : 10 .7 63 .9 98 /0 001 -30

R essa lvado o d ire ito d e a F azenda N ac io na l co b ra r e in sc re ve r q ua isq ue r d ív id a s de

re spon sab ilid a de do su je ito p a ss ivo a c im a id en tif ic a do que v ie rem a se r apu ra da s , é ce rtif ic a do que

não con s tam pendênc ia s em seu nom e , re la tiva s a tr ib u to s adm in is tra do s pe la S ec re ta r ia d a R ece ita

F ede ra l d o B ra s il (R FB ) e a in sc riçõ e s em D ív id a A tiva da U n iã o ju n to à P ro c u ra d o ria -G e ra l d a

F a z e n d a N a c io n a l (P G F N ).

E s ta ce rtid ã o , em itid a em nom e da m a tr iz e v á lid a p a ra to d a s a s s u a s filia is , re fe re -s e

e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o s u je ito p a s s iv o n o â m b ito d a R FB e da PG FN , não a b ra n g e n d o a s

c o n tr ib u iç õ e s p re v id e n c iá r ia s e a s c o n tr ib u iç õ e s d e v id a s , p o r le i, a te rc e iro s , in c lu s iv e a s in s c rita s e m

D ív id a A tiva do In s titu to N ac io na l d o S egu ro S oc ia l ( IN S S ), o b je to de ce rtid ã o e spe c ífic a .

A a ce ita ção de s ta ce rtid ã o e s tá cond ic io nada à ve rif ic a ção de sua au te n tic id a de na In te rn e t, n o s

ende re ço s < h ttp ://w w w .re ce ita .fa zenda .g o v .b r> ou <h ttp ://w w w .pg fn .fa zenda .g o v .b r> .

C e rtid ã o em itid a com base na P o rta r ia C on ju n ta PG FN /R FB n º 3 , d e 02 /0 5 /2 007 .

Em itid a à s 12 :4 4 :1 4 do d ia 16 /1 1 /2 011 <ho ra e da ta de B ra s ília > .

V á lid a a té 14 /0 5 /2 012 .

C ód ig o de con tro le da ce rtid ã o : 3F 02 .B 180 .0EAA .F 174

C e rtid ã o em itid a g ra tu itam en te .

A te n ção : q ua lq ue r ra su ra ou em enda in va lid a rá e s te do cum en to .
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N" 5. quinta-feira, 8 de janeiro de 2009 Diário Oficial da União - Seção 2 /SSN ló77-7050 11

GABINETE DO I\UNISTRO

l'OIHARIAS DE 7 Dl: JA:'i~'RO DE 2009

O MTNISmO DE ESTAl)O DA EDUCAÇÃO. DO uso da
cnmpClênciil que lhe confere o art. In_A do Dccrelo o- 2014, de 26 de
••o:rcmbrn tle 20011,com a redação dada pelo Decreto o- 6.462, dc 18
de 1I0\'cmbro de 2008. re!Oolve

N~ IQ - I\rt, I" Nome,iIf o servidor lOS É CARLOS NUNES DE
MEllO. para c~crc(...,.o funçào de Reilor "Pro Tempore", Código
cn I, do 111:;llIuIOr-edcrul de Edllcaçio, Ciência e Tecnologia do
.\I'IH:, 'õi ••dn pr:l.l Lei n" 111)l.}2.de 29 de1el1lbro de 2008

'\'1 ~.. t=S13 I''.lnafl<l cllrr.:\ elll \'i.I;llr na rlala da sua pu-

r~~ 20 . ,\(1 I~ NC\m~r o ~C'l'"",dorROLAND DOS SANTOS GON.
Ç:\J.VfS, p,)ra c.\er..:cr a (unção de Reitor "Pro Tempore", Código
co. I. do InslllUIO Fcdcrdl dc EducaçAo, Ciência e Tecnnlogia de
1\I..•\GOI\$, cliado pçlll. Lei na 11,892, de 29 de7..embro de 2008.

A n 2" I::St.:1Portaria elltra em vigor na data da sua pu.
hl1l..Õ<lção

N' 21 . An. I" Nomear o servidor EMANUEL ALVES DE MOURA.
1ol;H:lel':Cl'cer a funçAo dc Reilor "Pro Tcmporc", Código CO-I. do
Instllutn Fcderal de Educaçâo, Ciência e Tecnologia do AMAPÁ.
cn:ldo rela Lei o. 11892, de 29 dezembro de 2008.

Ar1 2a Esla Portaria entra em vigor na data da sua pu.
hll\:a~:i"

f..J~ 22 . ArI I" Nlllne<tf o servidor JOÃO MARTINS DLAS, para
c'ü:n:cr a runç;1o (te::Rcilor "Pro Tempore'" Código CO-I, do Instituto
rc'JerJI de Eóueõlçiio, Ciência e T~nologill do AMAZONAS, criado
pela I.Cl n- II ~92, de 29 dt:~cmbro de 2008.

'" 11 2" Estll. POrtari3 entra em vigor oa data d.1 sua pu-
lJlh.:açJn

N~ z:; . 1\11. I" N('Imc.;l1 o servidor SEBASTIÃO EDSON MOURA,
P,IIII CHH:er ;1 funç;io de Reilor "Pro Tempore", Código CD-l, do
l.hlltulO r.:-dcrrd dc £ducação. Ciênci,) t: T«nologia BAJANO. eriõldo
rl\:la I,e. lI" 11}:'lIl. dc 29 (tezelllbro de 2008

Arl ~.. Fr.w Portaria enlra em \'i~or nil dali! ela sua pu.
I"o1:C;I\-:II'

f\" 2-1 Arl, I" Numc:ar 3 ::;<"TVidor3AURINA OliVEIRA SAN.
TANA. p••ra e)o;r-rl;(.""f:I runção de Reitora "Pro Tempore~, Código CD.
I- IIn lllsrltulo Fccit;ral de Educaçáo, Ciência e Tecnologia da. BAHlA,
cn:ulo pela I.(;i n'" 11.892, de 29 dezembro de 2008.

:\n 2" 13)IÕ<lPurtllna (.-ntrd em vigor oa data da sua pu-
bhC3Ç50

W l5 AI1 I" NomeJr (l ~ervidor CLÁUDIO RlCAROO GOMES
I)E LIMA, par,) exercer a funçAo de Reilor ~Pro Tempore", Código
CD.I. do In"titUlo rt.-deral de Educaçiio, Cieocia e To:oologia do
Cl.:/\RA. cnado pclit Lei nO t 1.892, de 29 dC7.cmbro de 2008.

AI"\ ;!" tSL1 Ponarill entr.l em vigor na dala da sua pu.
hlic<JçàlJ

W 211 • Arl I" Nomear o servidor GARABED K.ENCH1AN. para
c~crl:Cr J runçãu de RCllor "Pro Tempo'c", Código CO.11 do Instituto
r cdefaJ de EducaÇ-jo, Ciencia e Tecnologia dc BRASlLlA, criado
1).:'13Lei nU 11,1<92,dc 19 dezembro de 2008.

1\1"\ 2" E.o;taPon4iria entra em vigor nA Wtta da Sl.Ui pu.
1I1Ic<lç;'\0

N~ 27 Ar! I" Nomel4r o SCT'VidorlADIR JOSE PELA, para exercer
a tunç~n de RClIor "Pro Tem pore", Código CD.1, do Instituto Federal
Jc EduC-Iç:io, CiénClit e TecnologIa do ESpiRJTO SANTO. criado
pela LeI nU 11 892. de 29 dezembro de 2008

An 2n Esla POI'1;tniJt:otr.l l;O\ vigor na daI 11 da sua pu.
bh:lç,;o

W }X . An. I" Nomear o ,"ervidor PAULO CESAR PERE1RA. parn
e'\cI<':CI',) fu"çjo de Reitor "Pro Tempore", Código CD.I, do InstiNto
l:c-dcl'al dc Edll':JÇ~I), Ciência e Tecllologia de GOLAS, criado pela
LeI 11"111<;92,de 2? dC1.crnbro de 200l'!.

A., 2" f:Slil PortanA eotrd em vigor na dau da sua pu-
bhi~açl;o

,\1~2\). Art, I" Nomcar o '"crvidor JOSE DONIZETE BORGES, para
l::\crcer" f\rllção de Reitor "Pro Tempore", Código CO.l. do Instituto
FcJcral de Edu..:açi'o. CiênCIa e Tecnologia GOIANO, criado peja Lei
11"II lln, de 21) dezembro de 2008.

1\ n 2" rsl.a Purtaria cntro! em vigor oa dala da sua pu.
lJh::u;Jn

N~ JO . A~. In Nomcar O ~cr"idor JOSE FERREIRA COSTA, para
c.\ert.t:r a tun\')ll' de Reilor "Pro Tempere", CôdiRo CO.1. do InstiNto
ro:J,,;r.d ue Edu..:ação, Ciénei:t c Tecnologia do MARANHÃO, criado
pcl" U, nO.11.892, de 29 dezembro de 2008.

Ar! 2" Esw Ponar;a cotr.1 em vigor oa data da sua pu.
hlrc,'ç;10

N! 31 - An. In Nomear I) servidor PAULO CESAR PINHEiRO DE
AZEVEDO, para CJ(ercer a htnçAo de Reilor "Pro Tempore". Código
CO.I. do Instituto FedcnJ de Educaç20, Ciência e Tec[1ologia do
NORTE DE MINAS GERAJS, criad~ pela Lei na Il.R92, de 29
dez.embro de 2008.

An. 2" Esta Ponariil eotn ';r71 vigDr na dalli da sua pu-
blicação.

N~ 32 - Art. 2a Nomear o servidor MÁRIO SERGIO COSTA VIEJ.
RA, pj)ra exercer a fuoção de Reitor "Pro Tempore", Código CO.I,
do lastinno FedeTill de Educação, Cienc:a e Te(.."l)ologiedo SUDESTE
DE MINAS GERAIS, eriadn pcJa Lei ~- 11.892, de 29 dezembro de
2008.

An. 2a Esta Ponana enua em vigor na data da sua pu-
blicu.ção

N~ 3J - Arl. Ia Nomear o ~cJ',td(lr C\!O MÁRIO BUENO SILVA.
para c~crccr a fuoção d: RCllor "11~0Tcmpore", Código CI).1. do
Insrilul(\ Federal ele EdllcJçào. ("ihl":l:! :: Tcc1Il11oglade MINAS GE-
RAIS, criado pe!.) Lei li" Ii ,~n,de :!9 dezembro de 200M.

Ar!. 20 Esta PortÕ<lrillC:Hf,) C!'1 vi~or na dala da sua pu.
bli<..açâo

N' 34 - Art. Ia Nomear o servidor RÔMULO EDUARDO BER-
NARDES DA SILVA, pariI e:xcrcCTa função de Reitor "Pro Tem-
pore", Cóctigo CD-l, do 1n.~tiMo Federal de Educação. Ciencia e
Tecnolobri:t do SUL DE MINAS GERA iS, criado pela Lei n. 11.892.
de 29 dezembro de 2008.

Art. 2n Esta Portaria e'llttz e:ll VIgor oa dalll da S1.Llipu.
bhcação.

N! 3S • Art 1° Nomear a servidora MARIA DA GLORJA SANTOS
LAIA, para exercer a função de Reitora "Pro Tempore", Código CD.
I. do Instituto Fedentl de Educaç.flo. Ciência e Tecnologia do TO.
CANTINS, criado pe:lll.lei n. 11.892, de 29 deumbro de 2008.

Art. 2n ESTa Portaria eTll1ôlem vigor na data da SWl pu.
blicaçllo.

N~ 36 • Art 10 Nomear o servidor EURiPEOES RONALDO ANA-
NlAS FElUU.IAA, para cxercer a funcão de Reitor "Pro Tempore",
Código ÇO-I, dn In.~rituto FedeTllIde Educação, Cicncia e Tecnologia
do TRIANGULO MINErRO. cri:ldo p~13 Lei n. 11.892. de 29 de.
:lembro de 2008.

Art. 2" Esta PortiIJia en!ra e:n vIgor na data di sua pu.
blicaçào

N~ )7 . An. Ia Nomear O ~er'\'idor JOSE BISPO IJAR.BOSA, pal"il
exr-rcer a runçllo de Reiror ''Pro Temf'OIc", Códi&o CO-I, do In.~riMo
Federal de Educação. Ciência e Tccnologia do MATO GROSSO,
criado pela Lci nU 11.892. de 2') dezembro de 2008.

Art, 2° EMa PortAJia enlra C::l vigor na daUl da sua pu-
blicação.

N! )8 • An. 10 Nomear O servidor ARNALDO AUGUSTO CI.
QUI ELO BORGES, para exero.:cra função Je Reitor "Pro Tempore",
Códig.o CO.I, do Instituto Federal de Educação, Ciêncill e Tecnologia
de SAO PAULO, criado pela Lei n. 11.892, de 29 deu:mbro de
2008.

Art. 2a Esta j'ort3TÍa CJl[m ~:":'"! vigor na daTa da SUl pu-
blicação

N! 39 • Art. Ia Nomear o sem dor N'tARCUS AURÊLruS SllER
SERPE, pua exercer a função de Reitor "Pro Tempore", Código CO.
I, do Instituto Federal de Educação, Ci~nç\a e Tecnologia do MATO
GROSSO DO SUL, criado peja lei o" 11892, de 29 dezembro de
2008.

Ar!, 2" ESLa Portaria cntra ':'r.l vigor oa data da sua pu-
blicação.

W 40 . Art. Ia,Nomear o servidor 10AREZ VRUBEL, para exercer
a função de ReItor "Pro Tcmpore", Cód:go CC-I, do Instiluto rederal
dc Educação, Ciência c Tecnologia dc SERGIPE, criado pela. Lei n-
11.892, de: 29 delcmbro de 2008

Art. 2a Esta Ponaria ent13 ::!~: vigor nll daLo da SU3 pu-
blicaçio

N~ 41 • Art. 2a Nomear o servirior r::DSON AR\' DE OLlVEIRA
FONTES, para exercer a funçiio de Reilor "Pro Tempore", Cólligo
CO.I .• do. I"Slltuto Federal de Educação, CIência e T~nologill do
PARA, cnado pela Lei na 11.892, de 29 dezembro de 2008.

Art. 2a E!õta Portaria entra ::r:l vigor na da18 da SUApu.
blicação

N' 42 - Art. lo NomelU" a servidora CONSUELO APARECIDA
SIELSKl SANTOS, para Cl'.en:era funç.ão de Reitora "Pro Temporc",
Código CO-I, do Institulo Federal de Educação, Ciêocia e Tecnologia
de SANTA CATARINA, CTÍadopela L:i na 11.892, de 29 dezembro
de 2008

Art. 2° Ema Ponaria enrra e:~l vigor oa data da ~u.a pu-
blicação

W 43 - An. Ia Numear O servidor 10.;'_0 BATISTA DE OLIVEIRA
SILVA, pariS eXCTcera função de Reitor ~Pro Tempore", Código CD-
I, ~o Institulo Federal de Educa.çãu, ':iencía e Tecoologia w PA-
RAlBA, criado pela Lei n" I L89:!, de 29 dezembro de 2008.

Art. 2a Esta Portaria entra c:n vigor na dala dÕ<lsua pu-
blicaçlo

N! 44 - Art. 10 Nomear o servidor SÉRGIO GAUDÉNCIO POR.
TELA DE MELO, pan exercer a funçdo ele Reitor "'Pro Temporc".
Código CO-I, do lnstilUlo Fcder:ll de EduclioV~o,Cienel" e Tecnologia
de PERNAMBUCO, criado pela Lei n'" /1.!l92, de 29 dC'"Lcmbrode
200'

An. 2" Esta I'oruria enrn~ em vigor na dau dit sua pu.
blica~.ilo

N~ 45 • Art I" Nomear o scrvidor CLÁUDIO ADALBERTO KOL.
LER. par.!. exercer a nU1çAode Reitor "Pro Temporc". Código CO.I,
do Instituto FedeTill de EducaçAn, Ciencli! e TecllOlogiA CATARI-
N"ENSE. criado pela lei n" 11.892, dc 29 dC2cmbm de 2008

An. 2" Esta Portaria entr" em vigor na dat:l da sua pu-
blicação

N' 47 • An. Ia Nomcal" li SClvidl)l" CLAIJUiA SCIlIEDECK SOA-
RES iJE SOUZA. para exerccr .1 funçil., de RCllora "Pro Temporc".
Códll!:C\CD.I. do IMIltUlo FClicral dc E,lul:aç:lo, Cu:tlci" c rCl'nC>loS'"
do Rio GRANDE DO SUL, criadC\ pci:l Lei 11- I 1,892, oe ~l) de-
/.cmblO de 200R.

Art. 2a Esta PortIuia enrra CIO \'lgOI na dala dD su.:\ pu.
blicaç30

N! 48 - Art. '" Nomear o servidor CARLOS ALBERTO PrNTO DA
ROSA pilJ"a eXCTce,11 função de Reitor "Pro TelOporc", Códigu CD.I,
do iostiluto Federal de EducaçÃo, Cicncla e Tecnologia FARROU-
PILHA, criado pela Lei oa 11.892, de 29 dezembro de 2008

Art. 20 f.sla Portaria entra em vigor na datA da .~u,) pu-
blicação

N! 49 • Art. 1" Nomear o servidor ANTONlO CARLOS BARUM
BROD. pard exercer n função de Reitor "Pro Tempore". C6digo cn.
I. do Instinrto Federal de EducaçJo. Ciêncill e Tecnologia SUL RIO.
GRANDENSE. criado pela Lei na 11.892, de 29 dczembro de
200K

Art. 20 Esta Portaria entrd em vigor na data d,l ~W1 pu.
blicação.

W 50 . Art. lo Nomear o servidor EDVALOO PEREIRA 01\ SILVA.
para cxcrccr õI função de Rellor "Pro Tcmpore", Código CD.I, do
In~litul{) rcde:t1l1dc Educação, Ciência c Tecnologi" de RORAIfl.1A.
cnadn pclll lei n" 11892. de 29 dC7.Cmb",Je 2001l.

An. 2" Esta Portaria enrra cm "'Igur na data d.l sua pu.
bli":lIçào.

N! 51 . Art. 10 Nomear li servidor RAIMUNDO VICENTE 11.
MENEZ, pllra exercer a funçJo de Rellor "Pro Temperc", Código
CO.I, do Instituto Federal de Educ:tção. Ciêllcia e Tecnologia dc
RONOÕNlA, criado pela Lei n. II.R92, de 29 dezembro de 2008.

AfI. 2a Esla Portaria cotra cm vigor na dllLl da ~ua pu.
blicação.

N! 52 . An, la Nomcar O servidor FRANCISCO DAS CHAGAS
SANTANA, parn excrccr a função de Rellor "Pro Tcmporc", Código
CD-I, do lnstiluto Federal de Educaç3.o, l:iencia c Tccnologia do
PIAUi, criado pela Lei n. II ,Rn, dc 29 Ilcze:mbro de: 2008.

Art. 2a Est3 Portaria entra em vigor na data d" ~ua pu.
blicação

N! 53 . An. Ia Nomear o ~crvidor ALlI'IO SANTOS LEAL NETO,
pilra eXCTCt.-ra fUnçio dc RCltor "Pro Tcmporc", Código CO.I, do
Instituto Federal de Educaçlo, Ciência e TCCTlologiado PARANÁ,
criado pela Lei 11. 11.892, de 2? dezcmbro de 200M.

Art. 2a Esla Portanll cntnl em vigor nll dat,) tia sw pu-
blicaçiio

W 54 . Art 10 Nomear o ~crvidor LUIZ [DMlJNDO VARGAS DE
AGUlAR. pal1i e:<ercer 11função de Reitor "Pro Temporc". CÓdIgo
Cn.l, elo InsÚluto Federal de EduC;IÇÃO.Ciência e Tecnologia do RIO
DE JANEIRO, criado pela Lei n- II.R92. de 29 dC7.Cmhrodc 200K

Art. 20 E~ra Pono!na cntra em vIgor 0.' d:Jta d:l ~ua pu.
blicação

N~ 5) - An la NOmc:lr a servidora C1H1:U; D,4"HERBOTELHO
MONTEiRO, para exercCT a funÇó10de Rcitor.t "Pro Tcmpure", CÓ.
digo CO.I, do InstituI O Fcdcnl de Educ3ção, Ciêneill e Tecnologia
FLlJMfNENSE, criado pela Lei n. 11.892, de 29 de7.crnbru dc
2008.

Art. 2" Esta i'onaria e:ntrll em viRoI lU data da ~ua pu.
blical,:õo

W 56 - Art, 1° Nomear o scr.••.idor BEl.CHlOR DE OLIVEIRA
ROCHA, palll cxercer 11 função de Reitor "Pro Temporc", C6cligo
CO-I. do louituto FedeTillde Educação, Ci(ncía e Tecnolo~i3 do RJO
GRANDE DO NORTE, cnado pcla LeI n~ 11.892, cU 29 dczembro de
2008

An 2a Esta Ponana enua cm vIgor n~ d8l.õ1da sw pu-
bhc;lçiio

FERSA'DO H.\DDAD
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M IN ISTÉR IO DAS COMUN ICAÇÕES

Secretaria de Serv iços de Com unicação E letrôn ica

Departam ento de O utorga de Serv iços de Com unicação E letrôn ica

Nota Técn ica nO .,1 t2 /2012 /CGLO /DEOC /SCE -M C

A ssun to : O utorga de Serv iço de FM com fins exclusivam ente educativos

R eferência : 53000 .059718 /2011 , apenso ao 53000 ,049147 /2011

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Pelo presen te processo o IN ST ITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO C IÊNC IA

E TECNOLOG IA DO PARÁ , abaixo qualificado(a), encam inhou proposta para a ob tenção de

ou to rga de serv iço de rad iod ifusão com fins exclusivam ente educativos, de acordo com os dados

a segu ir descritos.

2 . D ados P relim inares:

In teressado : INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ

Serv iço ob jeto da ou to rga: FM

M unicíp io : San tarém - PA

Canal: 300E

C lasse: B l

A viso de H abilitação nO :9

D ata de pub licação do A viso de H abilitação : 23 /9 /2011

D ata de vencim ento do prazo para a postagem ou pro toco lo das propostas: 22 /11 /2011

D ata de postagem /pro toco lo desta proposta : 18 /11 /2011 (postagem )

R equerim ento tem pestivo? [gj sim D não

ANÁLISE

3. V isando o prossegu im ento dos au tos, p rocedem os à conferência e análise da

docum entação apresen tada, abaixo relacionada, ob je tivando a sua com pleta instrução , em

atend im ento às norm as v igen tes sobre a m atéria :

L ISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁR IOS À IN STRUÇÃO JUNTADA

a) R equerim ento de encam inham ento da proposta , assinado pelo represen tan te R egu lar

legal; F i. 2

b) D eclaração de que in tegrará a rede nacional de com unicação púb lica gerida pela
R egu lar

Em presa B rasil de Com unicação - EBC , no caso de pessoa ju ríd ica da
F i. 9

A dm in istração Pública Federal Ind ire ta

c) D eclaração firm ada pelo represen tan te legal da pessoa ju ríd ica in teressada, R egu lar

CAS/53000 .0597 I 8 /20 ll/CGLO /COCAN
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. co m p ro m eten d o -se a o b ed ecer ao d isp o sto n o s artig o s 2 2 1 e 2 2 2 , 9 2 °, d a F I. 3

C 6 i1 stitu ição d a R ep ú b lica , b em co m o às ex ig ên c ias co n stan tes d a leg islação

esp eC ífica d o se to r d e rad io d ifu são e , em esp ec ia l, às o b rig açõ es co n stan tes d a

V o rtà ria ln te rm in iste ria l n ° 6 5 1 , d e 1 5 d e ab ril d e 1 9 9 9 ;

d ) D ecla ração firm ad a p elo rep resen tan te leg a l d a p esso a ju ríd ica in te ressad a d e

q u e: (i) n ão p o ssu i au to rização p ara ex ecu tar o m esm o tip o d e serv iço n a
R eg u lar

lo ca lid ad e o b je to d a co n cessão o u p erm issão ; e (ii) n ão ex ced erá o s lim ites fix ad o s

n o art. 1 2 d o D ecre to -L ei n ° 2 3 6 , d e 2 8 d e fev ere iro d e 1 9 6 7 , caso v en h a a ser
F I. 4

co n tem p lad a co m a o u to rg a ;

e ) D ecla ração firm ad a p elo rep resen tan te leg a l d a p esso a ju ríd ica in te ressad a d e R eg u lar

q u e p o ssu i recu rso s fin an ce iro s p ara o em p reen d im en to ;

F I. 5

t) P ro p o sta d e g rad e d e ta lh ad a co n ten d o o h o rário e p ro g ram ação q u e se p re ten d e R eg u lar

v e icu la r co m a ex ecu ção d o serv iço o b je to d a o u to rg a ;

F ls . 6 à 8

g ) D eclaração firm ad a p elo rep resen tan te leg a l d a p esso a ju ríd ica in te ressad a d e
R eg u lar

q u e so m en te b rasile iro s n a to s ex ercerão o s carg o s e fu n çõ es d e d ireção , g erên c ia ,

ch efia , d e assesso ram en to e assis tên c ia ad m in istra tiv a d a ex ecu ção d o serv iço
F I. 1 0

o b je to d a o u to rg a ;

h ) Q u an d o in stitu ição d e en sin o , d ec la ração firm ad a p elo rep resen tan te leg a l d a R eg u lar

in te ressad a in fo rm an d o o n ú m ero d e a lu n o s m atricu lad o s.

FI. 11

O B S : Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada, excetuados os casos acima

assinalados em contrário.

4 . A ssim se co m p õ e o q u ad ro d e d irig en tes d o can d id a to à o u to rg a :

NOME

E d so n A ry d e O liv e ira F o n tes R eito r

CARGO

5 . A p ó s a an á lise d a d o cu m en tação ap resen tad a , v erifico u -se q u e fo ram ap resen tad o s,

tem p estiv am en te , to d o s o s d o cu m en to s re lac io n ad o s n o A v iso d e H ab ilitação , n a fo rm a d ev id a .

CONCLUSÃO

6 . D ian te d o ex p o sto , o p in am o s:

a ) p e la h ab ilitação d a p resen te p ro p o sta d e o u to rg a ;

b ) p e la an o tação d essa in fo rm ação n a N o ta T écn ica fin a l re la tiv a à p resen te se leção

p ú b lica , a co n sta r d o p ro cesso p rin c ip a l re fe ren te à o u to rg a em te la ;

c ) p e la ex p ed ição d e o fíc io ao co n co n en te , co m u n ican d o o resu ltad o fin a l re la tad o

p elo s au to s ac im a citad o s e estab e lecen d o p razo p ara a ap resen tação d e recu rso ,

se fo r o caso , em o b ed iên c ia ao q u e estab e lece o art. 1 0 d a P o rta ria 4 2 0 , d e

14/09/2011, p u b licad a n o D iário O fic ia l d a U n ião d e 19/09/2011;

d ) ap ó s an a lisad o s o s recu rso s q u e v ierem a ser ap resen tad o s, se jam o s p ro cesso s d e

to d o s o s co n co rren tes , b em co m o o p rin c ip a l, co n ten d o o s resu ltad o s d essas

an á lises e as in fo rm açõ es re lac io n ad as a to d o s esses co n co rren tes , ju n tam en te

co m a resp ec tiv a m in u ta d o a to d a o u to rg a , se fo r o caso , en cam in h ad o s ao

CAS/53000.059718/2011/CGLO/COCAN
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d e 2 0 1 2 .B ra s í l ia ,

o lY\.jJh"Q A~Võ :id'U~
NTHIA ARAmO SILVA

C o n fe r e n te d e d o c u m e n to s

S e n h o r M in is t r o d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s , a q u em c om p e te a d e c is ã o , o u v id a

p r e v iam e n te a C o n s u l to r ia J u r íd ic a . ~ 0 S C O ,,>
~ . < :-
• • • • ( Í J ) ~
•• ~, '(f v ( )

~ > ;J ! J ~ 8

~ ~ #
À c o n s id e r a ç ã o s u p e r io r .

D e a c o rd o . À c o n s id e r a ç ã o d a C o o rd e n a d o ra -G e ra l d e R e g im e L e g a l d e

O u to rg a s .

B ra s í l ia , J; d e ~ d e 2 0 1 2 .

cJj{)
ANA PATRÍ~[I;;A. CAMPOS

C o o rd e n a d o ra d e O u to rg a s e C o n s ig n a ç ã o d e C a n a is

D e a c o rd o . À c o n s id e r a ç ã o d o D ir e to r d o D e p a r tam e n to d e O u to rg a d e S e rv iç o s

d e C om u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a .

B ra s í l ia , /~ d e ~ d e 2 0 1 2 .

\

VA EARABELO

C o o rd e n a d o ra -G e ra l d e R e g im e L e g a l d e O u to rg a s

D e a c o rd o . E n c am in h e - s e , c o n fo rm e o p ro p o s to .

B ra s í l ia , â d e te .Y d e 2 0 1 2 .

C A S /5 3 0 0 0 ,0 5 9 7 1 8 /2 0 1 1 /C G L O IC O C A N
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Ofício n° 33<.t /20 12/CGLO/DEOC/SCE-MC

Senhor Edson Ary de Oliveira Fontes

Representante Legal do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DOPARÁ.

TV Mariz e Barros - Marco (66085-170)

Belém /PA

Assunto: Outorga do Serviço de FM com fins' exclusivamente educativos - Resultado da

análise das propostas dos concorrentes

Referência: 53000.059718/2011, apenso ao 53000.049147/2011

Prezado Senhor,

1. Pelo processo em referência, essa entidade apresentou proposta de habilitação à

obtenção de outorga para a execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente

educativos, de acordo com os seguintes dados:

Serviço objeto da outorga: FM

Município: Santarém - PA

Canal: 300E

Classe: B 1

Aviso de Habilitação nO:9

Data de publicação do Aviso de Habilitação: 23/9/2011

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/11/2011

2. Após a análise do presente processo e dos autos de cada um dos concorrentes no

presente procedimento seletivo, chegamos ao resultado descrito no quadro a seguir:

NOME DO(A) TIPO PROCESSO RESULTADO PONTOS CLASSIFICAÇÃO OU NUMERO DE
CONCORRENTE N° DA ANALISE OBTIDOS INDEFERIMENTO ALUNOS DA

INSTITUIÇÃO DE

ENSINO
INSTITUTO I 53000.059718/2011 HABILITADA ----- 1° Lugar
FEDERAL DE 13.596
EDUCAÇÃO

CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO

PARA

FUNDAÇÃO 11 53000.060369/2011 INABILITADA 5 INDEFERIMENTO 360
CABOCLA DE

CULTURA

AMAZÔNICA DE

COMUNICAÇÃO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de D ireito Público Interno; 11- Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

CAS/53000.059718/20 II/COCAN/CGLO
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3 . V erifica -se que , d e aco rdo com o quad ro ac im a de ta lh ado , com base nas aná lise s

rea lizadas no s p ro cesso s de todo s o s conco rren te s , a p ropo sta d essa en tid ade resu lta em

class ificação em 10 luga r, tendo em v is ta a in s tru ção com p le ta do s au to s e o con stan te do quad ro

ac im a desc rito .

4 . D ian te do expo sto , com un icam os a c la ss ificação em 10 luga r d a p ropo sta d essa

en tid ade no p resen te p ro ced im en to se le tivo , ficando estab e lec ido o p razo de 30 (trin ta ) d ia s ,

con tado da da ta de receb im en to do respec tivo A R posta l, p a ra que , em havendo in te re sse , v enha

a se r ap resen tado recu rso a es te M in is té rio em face do c itado resu ltado , do qual conste,

obrigatoriamente, referência ao número do processo e ao aviso de habilitação acima

mencionados, sendo que , n a fa lta d e ta l m an ife s tação , se rão tom adas as p rov id ênc ia s cab ív e is

rum o à conc lu são de ta l p ro ced im en to .

'.

5 . L em b ram os, po r opo rtuno , que ao recu rso a se r even tu a lm en te encam inhado ao s

au to s cabe rá apenas a d iscu ssão de v íc io s ju ríd ico s ou fo rm a is po rv en tu ra ex is ten te s no p rocesso ,

m as não m ais a jun tada de docum en to s fa ltan te s p a ra a sua in s tru ção , cu ja fa se já fo i conc lu íd a ,

d e aco rdo com o p razo estab e lec ido no respec tivo av is ~ de hab ilitação .

i ~ BUQUERQUE NETO

iço s de C om un icação E le trôn ica

CA~/53000.059718/20 II /CO CAN /CG LO
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M IN ISTÉR IO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serv iços de Comunicação E letrônica

Departam ento de Outorga de Serviços de Comunicação E letrônica

~ ....
Nota Técnica nOuruC /2012/CGLO /DEOC /SCE-MC

Assunto : Outorga de Serviço de FM com fins exclusivam ente educativos

Referência: 53000.059718/2011, apenso ao 53000.049147/2011

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Pelo presente processo o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA

E TECNOLOG IA DO PARÁ , abaixo qualificado(a), encam inhou proposta para a obtenção de

outorga de serv iço de radiodifusão com fins exclusivam ente educativos, de acordo com os dados
a seguir descritos.

2 . D ados Prelim inares:

In teressado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ
Serviço objeto da outorga: FM

M unicíp io : Santarém - P A

Canal: 300E

C lasse: B1

A viso de H abilitação nO :9

D ata de publicação do Aviso de H abilitação: 23/9 /2011

D ata de vencim ento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/11/2011

D ata de postagem /protocolo desta proposta: 18/11/2011 (postagem )
Requerim ento tem pestivo? ~ sim O não

ANÁLISE

3. V isando o prosseguim ento dos autos, procedem os à conferência e análise da

docum entação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua com pleta instrução , em
atendim ento às norm as vigentes sobre a m atéria:

CAS/53000.059718/2011/CGLO/COCAN

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO JUNTADA

a) Requerim ento de encam inham ento da proposta, assinado pelo representante Regular
legal;

F I. 2
b) D eclaração de que in tegrará a rede nacional de com unicação pública gerida pela

RegularEmpresa B rasil de Comunicação - EBC , no caso de pessoa juríd ica da
Adm inistração Pública Federal Indireta F I. 9

c) D eclaração firm ada pelo representante legal da pessoa juríd ica in teressada, R egular
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com p rom e ten do -se a o b ed ece r ao d isp o s to n o s a rtig o s 2 21 e 222 , S 2 ° , d a F l. 3

C on s titu iç ão d a R epúb lic a , b em com o às ex ig ên c ia s co n s tan te s d a leg is la ç ão

e sp ec íf ic a d o se to r d e rad io d ifu são e , em esp ec ia l, à s o b rig açõ e s co n s tan te s d a

P o rta r ia In te rm in is te r ia l n ° 6 5 1 , d e 1 5 d e ab ril d e 1 999 ;

d ) D ec la ra ção firm ad a p e lo rep re sen tan te leg a l d a p e sso a ju ríd ic a in te re ssad a d e

qu e : ( i) n ão po ssu i au to riz a ção p a ra ex ecu ta r o m esm o tip o d e se rv iço n a
R egu la r

lo ca lid ad e o b je to d a co n ce ssão ou p e rm issão ; e ( ii) n ão ex ced e rá o s lim ite s f ix ad o s
F l. 4

n o a rt. 1 2 d o D ec re to -L e i n ° 2 36 , d e 2 8 d e fev e re iro d e 1 967 , c a so v enh a a se r

co n tem p lad a com a ou to rg a ;

e ) D ec la ra ção firm ad a p e lo rep re sen tan te leg a l d a p e sso a ju ríd ic a in te re ssad a d e R egu la r

q u e po ssu i re cu rso s fin an ce iro s p a ra o em p reen d im en to ;

F I . 5

f) P ro p o s ta d e g rad e d e ta lh ad a co n ten do o ho rá rio e p ro g ram ação qu e se p re ten d e R egu la r

v e icu la r com a ex ecu ção do se rv iço o b je to d a o u to rg a ;

F ls . 6 à 8

g ) D ec la ra ção firm ad a p e lo rep re sen tan te leg a l d a p e sso a ju ríd ic a in te re ssad a d e
R egu la r

q u e som en te b ra s ile iro s n a to s ex e rc e rão o s ca rg o s e fu n çõ e s d e d ire ç ão , g e rên c ia ,

ch e fia , d e a sse sso ram en to e a ss is tên c ia adm in is tra tiv a d a ex ecu ção do se rv iço
F I. 1 0

ob je to d a o u to rg a ;

h ) Q u ando in s titu iç ão d e en s in o , d ec la ra ç ão firm ad a p e lo rep re sen tan te leg a l d a R egu la r

in te re ssad a in fo rm ando o núm ero d e a lu n o s m a tr icu lad o s .

F I . 1 1

O B S : Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. excetuados os casos acima

assinalados em contrário.

4 . A ss im se com põ e o qu ad ro d e d ir ig en te s d o can d id a to à ou to rg a :

NOME

E d son A ry d e O liv e ira F on te s R e ito r

CARGO

5 . A pó s a an á lise d a d o cum en ta ção ap re sen tad a , v e rif ico u -se q u e fo ram ap re sen tad o s ,

tem pes tiv am en te , to d o s o s d o cum en to s re la c io n ad o s n o A v iso d e H ab ilita ç ão , n a fo rm a d ev id a .

CONCLUSÃO

6 . D ian te d o expo s to , o p in am o s :

a ) p e la h ab ilita ç ão d a p re sen te p ro p o s ta d e o u to rg a ;

b ) p e la an o ta ção d e ssa in fo rm ação n a N o ta T écn ic a fin a l re la tiv a à p re sen te se le ç ão

púb lic a , a co n s ta r d o p ro ce sso p rin c ip a l re fe ren te à o u to rg a em te la ;

c ) p e la ex p ed iç ão d e o fíc io ao co n co l1 'en te , com un ic an do o re su ltad o fin a l re la tad o

p e lo s au to s ac im a c itad o s e e s tab e le c en do p razo p a ra a ap re sen ta ção d e re cu rso ,

se fo r o ca so , em ob ed iên c ia ao qu e e s tab e le c e o a rt. 1 0 d a P o rta r ia 4 2 0 , d e

1 4 /0 9 /2 0 11 , p u b lic ad a n o D iá rio O fic ia l d a U n ião d e 19 /0 9 /2 0 11 ;

d ) ap ó s an a lisad o s o s re cu rso s q u e v ie rem a se r ap re sen tad o s , se jam o s p ro ce sso s d e

to d o s o s co n co l1 'en te s , b em com o o p rin c ip a l, co n ten d o o s re su ltad o s d e ssa s

an á lise s e a s in fo rm açõ e s re la c io n ad a s a to d o s e sse s co n co rren te s , ju n tam en te

com a re sp ec tiv a m in u ta d o a to d a o u to rg a , se fo r o ca so , en cam in h ado s ao

CA S /5 3000 .0 5 97 I 8 /2 0 11 /C G LO /C O CA N

2 d e 3
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Senhor M inistro de E stado das Com unicações, a quem com pete a

prev iam ente a Consu lto ria Juríd ica .

À consideração superio r.

B rasília , de 2012 .

l.

~.. ~....•t. - L'';"l .-,.

~YNTH IA ARAUJO SILVA

Conferen te de docum entos

O utorgas.
D e acordo . À consideração da Coordenadora-G eral de R egim e Legal de

B rasília , ): de~« .."\Z~ de 2012 .

&"r
;.'~'{ I. !! )

~L /"

ANA PATR ÍC IA .. S . A . CAM POS

Coordenadora de O utorgas e Consignação de Canais

D e acordo . À consideração do D iretor do D epartam ento de Outorga de Serv iços
de Com unicação E letrôn ica.

de ~~ .~ de 2012 .B rasília ,I':;',;(, \
)" 1.\):I ..)
L/v

VA~EA RABELO

Coordenadora-G eral de R egim e Legal de O utorgas

D e acordo . Encam inhe-se , conform e o proposto .

de ~~«..}. de 2012 .

~

\ /' /,

)~/
Iv

---- P . I

DEkMEY AL 'D;( SIL V JÚ OR

D iretor do D epartam ento de O~4e Serv iç s de Com unicação E letrôn ica
...•...,

...•..--...~

CAS/53000 .059718/2011/CGLO /COCAN
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/

P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A AR
D E S T IN A T Á R IO D O O B JE T O I DESTINA TAIRE

N O M E O U R A Z Ã o

2 3 n::v 2 0 1 2

W S

D O

E N V IO I NA TURE DE L'ENVOI

U P R IO R IT Á R IA I PRIORITAIRE

DEMS

D S E G U R A D O I VALEUR DI~CLAR~

D A T A D E R E C E B IM E N T O C ~ ti ~ T ~

D A T E D E L 1 V R A T IO N ., ' .•••- lJ~ ló A D E D E b ~ trl,M ~"-

lV!!2IltD2--
.....IWREAU DE DESTlNAfl&N ••

.,? ~ ') ~ . ~ '1 "~ ~ ' •
v (;:14; ---1 , ..; .\ '

I -
1
•

)tD
E T E C N O L O G IA

F C 0 4 6 3 I 1 6

O F : 3 3 4 /2 0 1 2 /C G L O /D E O C /S C E _ M C

E N D E R E Ç O I ~ A o re p re se n ta n te le g a l d a

IN S T ~ T U T O D E E D U C A Ç Ã O C IÊ N C IA
P A R A

C E P I CODE POS. T V M a riz e B a rro s - M a rco

C e p : 6 6 0 8 5 -1 7 0 B e lé m - P A (

P ro ce sso : 5 3 0 0 0 .0 5 9 7 1 8 /2 0 1 1 , a p e n so a o 5 3 0 0 0 .0 4 9 1 4 7 /2 0 1 1

O u to rg a - F M E

A S S IN A T U R A D O R E C E B E D O R I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR

N ° D O C U M E N T O D E ID E N T IF IC A Ç Ã O D O R U B R IC A E M A T . D O E M P R E ~ J_

R E C E B E D O R I Ó R G Ã O E X P E D ID O R SIGNATURE ~ '.AIJ1W

M a t. e '\5 0 4 8 7 6 . -

c",:'~e:1""•.r I

E N D E R E Ç O P A R A D E V O L U Ç Ã O N O 5 0 I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Nota Técnica n°J.,D II /20 13/GTPU /DEOC/SCE-MC

Assunto: Processo de seleção. Serviço de Radiodifusão, com fins exclusivamente educativos.

Referência: Pro-.;esso nO53000.049147/2011 e apensos
"

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora

em Frequência M odulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Santarém ,

estado do Pará, por meio do cana1300E, de acordo com o que estabelece a Portaria nO420, de 14

de setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação nO9, de 19 de setembro de 2011.

ANÁLISE

2. Conforme a Nota Técnica nO 485/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC e ofícios de

comunicação dos resultados das análises relativas às duas propostas, objetos dos processos a este

apensados, foram comunicados os resultados das respectivas análises e divulgado o quadro

classificatório às proponentes, concedendo-lhes o devido prazo recursal (fls.09/22).

3. Esgotado 'referido prazo, vieram os presentes autos à análise de G rupo de

Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares - GTPU , tendo sido constatada a não apresentação

de recursos em face dos resultados das análises das propostas relativas ao presente processo de
seleção.

4. A ssim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

~~
~9~~ ,~
INSTITUTO
FEDERAL DE
EDUCAÇÃO
CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO 53000.059718/201 I

PARÁ HABILITADA VENCEDOR
FUNDAÇAO

CABOCLA DE

CULTURA

AMAZÔNICA DE 53000.0603691201I

COMUNICA ÃO 11 INABILITADA INDEFERIMENTO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada,

5. Dessa forma, o Instituto Federal de Educação C iência e Tecnologia do Pará,

pessoa jurídica de direito público interno, única habilitada, de acordo com a Nota Técnica n°

372/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC e a Nota Técnica nO 485/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC,

deverá ser declarado vencedor do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão.~

'odGTPU lDEQCISCE-MC ~\
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CONCLUSÃO

6 . D ia n te d o ex p o s to , o p in am o s se ja d e c la ra d o v en c ed o r d o p re se n te p ro c e s so d e

se le ç ã o o In s titu to F ed e ra l d e E d u c a ç ão C iên c ia e T e cn o lo g ia d o P a rá , h om o lo g an d o -se e s te

p ro c ed im en to d e se le ç ã o , e a d ju d ic a n d o ao v en c ed o r o se u o b je to .

7 . P a ra ta n to , d e v em se r rem e tid o s o s co rre sp o n d en te s p ro c e s so s à C o n su lto r ia

Ju r íd ic a , a f im d e q u e se m an ife s te so b re a re g u la r id a d e ju r íd ic o -fo rm a l: d o p ro c ed im en to d e

se le ç ã o em qu e s tã o ; d o p ro c e s so re la tiv o à co rre sp o n d en te p ro p o s ta ; e d a m in u ta d o D e sp a ch o d e

h om o lo g a ç ão , e la b o ra d a com v is ta s à c e le r id a d e p ro c e s su a l.

8 . A p ó s , s e jam o s au to s d ev o lv id o s a e s ta S e c re ta r ia , c om v is ta s à a d o ç ão d a s

p ro v id ên c ia s c o n se c tá r ia s .

À co n s id e ra ç ão su p e r io r .

B ra s ília , tp d e o-~ d e 2 0 1 3 .

k:tL'\ ~~ JJ I~
KELEN A VEDOCORNELIO

A na is ta R e sp o n sáv e l

D e a co rd o . À co n s id e ra ç ão d o C o o rd en ad o r d o G ru p o d e T rab a lh o d e

R ad io d ifu sã o P ú b lic a e A n c ila re s .

3 ? d e ~ ~ d e 2 0 1 3 .

ANA PATRÍCIA SE 10 CAMPOS

C oo rd en ad o ra d o S u b g ru p o L eg a l d e R ad j 'd I fu sã o P ú b lic a e A n c ila re s

D e a co rd o . À co n s id e ra ç ão d a D ire to ra d e O u to rg a d e S e rv iç o s d e C om un ic a ç ão

E le trô n ic a .

B ra s ília , ~
C r

EDUA~-D-U-Aj-TEFARIA
C oo rd en ad o r

D e a co rd o . À co n s id e ra ç ão d a S e c re tá r ia d e S e rv iç o s d e C om un ic a ç ão

E Ie trô n i c a - S u b s titu ta .

~

B ra s ília ,

~ i.. ;

C'
PATRÍCI .Á VILA

D ire to ra

D e a co rd o . E n c am in h e -se à C o n su lto r ia Ju r íd ic a .

PATRÍCIA T VILA

S ec re tá r ia - S u b s ti tu ta

k a c l 53000.049147120 1 1 1G T PU lD EO C /SC E -M C

2 d e 2
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D E S P A C H O D O M IN IS T R O

E m ~ O d e ~n.pmJ!te d e 2 0 1 3 .

O MINISTRO DE .ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, n o u s o d e s u a s a t r ib u iç õ e s , .

r e s o lv e a c o lh e r o d is p o s to n o P A R E C E R n ° il ~ 4 /& o L 3 /c v .S /C G - f l j lC O N JU R -M C /C G U /A G U ,c o n s ta n te d o

p ro c e s s o 5 3 0 0 0 .0 4 9 1 4 7 /2 0 1 1 , d e s o r te a h o m o lo g a r o p ro c e s s o d e s e le ç ã o p a r a o u to r g a d o S e rv iç o d e

R a d io d i f u s ã o S o n o r a em F re q u e n c ia M o d u la d a , c o m f in s e x c lu s iv am e n te e d u c a t iv o s , n o m u n ic íp io d e

S a n ta r é m , e s ta d o d o P a r á , p o r m e io d o c a n a l 3 0 0 E , c o n s ta n te d o A v is o d e H a b i l i t a ç ã o n ° 9 , d e 1 9 d e

s e te m b ro d e 2 0 1 1 , e a d ju d ic a r o s e u o b je to a o IN S T IT U T O F E D E R A L D E E D U C A Ç Ã O C IÊ N .C IA E

T E C N O L O G IA D O P A R Á , d e a c o rd o c o m o re s u l ta d o f in a l c o n s ta n te d o A n e x o d e s te , n o s te rm o s d a

le g is la ç ã o v ig e n te e , d a s n o rm a s e s ta b e le c id a s p e la P o r ta r ia n O 4 2 0 , d e 1 4 d e s e te m b ro d e 2 0 1 1 .

~ ~ ~ v
PAULO B E R N A R D ;S I~

\
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ANEXO

VENCEDOR

INDEFER IM ENTO

HABIL ITADA
53000.059718/2011

INSTITUTO

FEDERAL DE

EDUCAÇÃO

CIÊNC IA E

TECNOLOG IA DO

PARÁ

. FUNDAÇAO

CABOCLA DE

CULTURA

AMAZÔN ICA DE

COMUN ICAÇÃO ]] 53000 .060369/2011 INAB IL ITADA

Legenda: 1-Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; Il--: Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

l.

,

,

I .
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o }'UNISTRO DE ESTADO DAS C'O!vfL1\TJCAÇOES. no mo de ~U<l~ atr1bUlçõ~!> •• fC';;ol\"C'

a::olho o dlSPQ~\(J no PARECER nl' 1184 ! :!013 ' C\'$;' CG:\J --CO\'JL"R-~1C'CGüiAGU. COllSUl.lUe tio

pIOC~_ ••ÇO 53000 ~91.47:20~ I. de ~o11e ~ homologar o pIOCeç\,? de .•~b:;ào par~ outorga do Ser.'iço de: .

R1ldjpdlnL •••io S('Jnorll em Frequ:.ncl(\ Modllli\da. com fim. e ..••c1u';l'l:iullC'nte edUCóltl'.Cl!õ. no m~Ul1Cip'O de

. SaclarMu. t'~t.ldo do Piuâ. por 111C'10 do (':'O",} ~OOE. constante de> A'1"o dt' Hablhtl.l;;ão 11" 9_d~ 19 de

!>t'tollrno 'tlc':!Ol I: e llàJuwcaI ~50:=U objeto ao I\'STITlJTO FEDERAL DE EDUCAÇAo CIÊ~CIA E

TEC:"OLOGLA. DO PAR.-\.. de acordo com o. resultado inL1.l C011.5tante do Anexo d~'ile. no'.; t~..l.o!t da

lC'~J'illl~ào t,!!C'ntC' e. da •• uomlM est3~eClC{M p~.ll\ Pon:m'" nO ~20, d~ l.:l de sl!:temb:0 dl!: 2011.

~

....,. -. :
"', •••••• 4 96 ISS.V 1677- "04_' Diário Oficial da União - Seção

\

PAli:"'O BER..'\ARDO SI1. \." Legenda. I . Pessoa JW,idlca de DlI~to Púbhco Int~lllo~ II . Pe~!o.oa Jwidlca de ~,itlueza Pri\"a.da

AGÊ:"CIAKACIOKAL DE TELECOl\Il'KICAÇÕES

CO~SELHO DIRETOR

ACORIÜO :-~ ~:S. DE 30 DE SETDIllRO OE 2013

I Pro::l!:!.!:.o nO 53ooo.051S60,2009

I COI~"eJhl!:U"oRelator: RodnQ'c Zérboue Lourerro. FOnnu De-
I llberatl\'b. Reunião n° ,15. de' 26 d,::, "l:'tembto df' 20) j Recoftrou-

tc.lnteJe<>.••.ado R.Á.ÔIO C.ANOI~1iAS' LTDA (CNPl-?v1F n"

83.191.510'0001-10) . .'
. EMEXTA PADO RECL"RSO AD~Il~lSTRATIYO. SLl'E-

RÍ1\jEi\lJÉNC1À DE FISCALIZAÇÃO ~IA"IDA SANÇÃO xi-
\'EL DE ~lODL'LAÇÃO COM FREQLBCL" DE PICOS ACD-iA
DO PERMITIDO CONVERSÃO DE )'lULTA EM ADVERTEN-
CIA r.1POSSIBIlIDADE. REIl\CIDE:XClA VALOR DE ~lULTA
E\l RS 2,00.00 PELO COXHECL\lEKTO E NO MERlTO NÃO
PRO\ l~\'!E~TO.L A Preçtadora fOI s.:allciol1D.da por infraç..ão h~auca
• ['.in,t ele modulação com fr~tl~::ia de pICO" aCUull do peruutll:{o. 2

Em !ilun. rnt~~ rccw~u, 11Prc~tlldoTn s.Clhntll a con\'erslIo di' pr-na dr-

muIta em adn:lleucta Alega qJe jâ foi •.allclO~lada dua!> \'eze!> '.pela

me"nla iufraçi\o e ua •• du.u oportw1Jwde!o J e<:ebeu eS6a tiltulla pu-
rnç.;o. De acordo com o M'f. g<' dzIRe~oluçâo nC 344 '2003, a infrnçilo
de\'e '!oCf comõld~ada grave qu2tndo o lUfrlllor fOI leutCldo.lte A in.

fr2.ção gra\'e não cowporm a cou~'01;ão de multa cu ad'"eJlenc18 3.

T~o'em. vina que a llf1\lmentaçào niio 1rOlL":.e lle1J1.1uni fund.:ullelllo

ou "exc1ud~le da C'onrlullI IrreguIlIr: hmltaudo-!ot' a rellaar o qUi:' J~ fOI

!oollclfado. a snnção' d::\'e 100" mantida 4. Recuno Adr~lim!>ba.ll\'O

conheCido e:, ~ó mêrito. uão provido.

ACÓRDAo: VIstO", tehli'dC's e dIscutidos os pter;w.1~ lI\1.

tos. olC'or<1.;.m O!o 11lt"mbro •• do COl1!oelllo Duetor d<I Ani'ld. por lUll1-

11llwdllue. I~~ lcono!> da Aniih!>e nr 40S/20H-GCRZ. de ~O de Ioe-

,tembm de ~013. iutec-<mte' de!ote ~códão. coubecer do ReCUfiO iu.
lerposto Pil"', no mérito. llr-g'1I1'1he Jlfovunnllo '

PaTllrtp81am da delIberação o PleSldeflle João Batl'ila de:

Rt:zende e ~ Cou!oeU.l~uo!o JiUbas JOloe \'nleute:, :'.tJ'lrcel,) BechaJa de

Souro Hobll1ka, Rodrig.:o Zerbone tClllJ"eÍfo e Mnrcom Thomnz de
SOUZl'l M~ya

'-!O.3,o BATISTA DE REZE~1lE

?te"lde:lt~ do CC'm~~o

ACORDÃOS DE 21 DE Ot.'TliURO Df: 1013

N° 496 - Proces'loon° S3000.034740,'~009

Comelli:uo Relator: Rodri!!o Zerbóne Lourelfo. Fónuu Dehb:ratlyo:
Rf'união n" 717. dt" l7 dt"~ol1tllbro de ~Ol:; Rer.mmte ..lntf'r~ss •.•.do
ASSOClAçAO CO~ll'KITÁRIA CULTeRAL DE CAR\ALHO DE
BPJTO (CXPlMF ,," 0:.523.6390001-00)
E\1£~jA.- PADO. RECL"RSO ADMI~ISTRATIYO SUPERIXTE:<:-

DÉNCL~ DE FISCALIZAÇÃO ~lANTlDA SAXÇÃO COORDE.
XADAS GEOGRÁFICAS D!FER£'<TIS DA ALjORIZADA INE.
XlSTENClA DE AIERRA."lEl'.jO DAS PARTES L"{POSTAS AO
OPERADOR DO GABC\"ETE DO IR. •••"S),USSOR E C\lJISPO-
!\1BILlDADE DO RELATORlO DE CO!\l'OP_\llD:o\DE REFEREN-
TE A LD.lITAçAO DA L"{POSIÇÃO A CAMPOS ELETRlCOS.
MAGl'.-ETICOS E ELETRO)'IAG:---ETICOS \ALOR DE ~lULTA
E\1 RS 900.00 PELO COXHECIMEKTO E. NO ~1ERfTO. NÃO
PROV1:\1E.~TO, 1. A Pre!orap:or •.•.fOI ",iU1ClOllaM pela •• iufrações, tec-

nicZls acima emeutadas. :!. Em 5oUo'U raz~s rectlJ"~is" II Prestadorn
tltaca ~~ deci!-oào q\l~ ni\o conhe-ceu do ReClino par ~tMnpl:"!>tl\~d"lde e

lot:. hnuta a COl1SlgIU1 que a altl11~ da iUilena est3",:a re~ular e qu\= jã

plond:nclOu o relatório de coufonuidaele 3. A Re<"OIrellte não fOi

fo<'lnC"lOtl"da por altura inrle\"iÔll da iHltena e conf~sa qut" no momento

da úsC'.ahuçâo não h8n" Idatôno decoll.fornud,"l.df' na ('s,lllção ~âo

impugIla a ~tlflação le.felC11Ic ao aleu'3Uleuto do'gilumele de tram ••

UliS;Of. 4. A ar-~entação 0.30 U"Ollxe lIeuhum fund:unemo ou ex~

dudentf' rla cOllduul. Iftet!ul.,r. 5. Recur<.C' Ach.l1itnStrl\tivo conhecido e,

no 11l&!IIo não p1ontlo • . ,

ACORDÀO, \í!oto\. tel.-ttado •• e: di!ocultdos os pre!ocutes. aUTO!o. aCOl-

dam N, melUbro~ do Conselho Direror'oo .>\nntel por wlillumi&de.
1l0~ tl:'1mo!o da Al1ah~t' n° -116 2ül3.GCRZ. de ~7 dr- "~tc:'1nbro d~

20D, ml~f:I"nnlr- dl:'s,te ll::ordno, conheca do Recurso wt~rpo~to p~.

no merito. nl"1!ar.lh~pro\lmento '.
PaT11clp:uam 'da d~hbelaçio o Pre!old=tl1e João Bal~ta de Reu:nd~ e

050 COll,>elheirb!iJarbas Jo!oe Valente. ~arcelo Bechara de Souza Ho-
b-.1.iki\. Rodr~go leroone LOIUe:1tO e. ~1~Tcol1i TIlOmaz d~ SOIlL"l

~'1.1)"

h'" 500 . PlOce ••,>o llc 53000 02S751.'~OlO

Comelh~ R.C'ltlr~: ~{arcel0 Eeclw-a de SOUZ.fl Hoba1ka. Fórum De-
libCfllt1\"O: Rr-un.i~o,l1c 717. de 17 de outubro de 2013, Recorren-
te.111ler~slIdo RÂDIO CASTRO tIDA (ç:'\'PJMF n"

76.106 i72/oo01.74). '

L\=jA: RECURSO' ADMC\1SIR. ••m'0. Sl'PERThlEl,lJÉ.'1-

ClA DE R.o\DIOFREQLUCL" E Fl5CALlZAÇÃO. IRREGL1.A-
R1DADE TÉCNICA CONHECL\IEX1U E NÃO I'ROVIMEI'TO 1.
Cabe ~ AUAlel li f~c.abzaçiio. qUanlo ao~ a!o-pectos lécnicO!lo, das. le!o7

peCft\'a!o estnçõl!:5. do.. f"en'iço-. de rndiodlfl1são !oouorn e de r.on~ e

illlôlgec<" An. 111. pnrigrnfo imico. tGT. 2, A Rew1uçi\o nC 57L~Oll
exdulU a IlJ)IO&dl:' dal< infrllçõ::-s. le!o\ull:IIII~S de dt\'n~êtlclI:t dt" co-

ordenfldaJó eeogrâflca\' que não co;;la\'am dlT~l2.m~flle hf.l'lda •• 11 l1~t1a'

real aIterllç~o dt endereço da e~tação, llUl'.i. sim. ã fonu" de afenr o
'•.alor desslls cOOIden.,d.,'i. 3. O Tr-qumme'llto de altmçilo de eudn:('ÇQ

dr- esulçilo nHO sl[!:mfu:a <illl'1 aplo\'llçiio e tllmpouco a\I101'lU1ç1tO au.

tomátlca p:ua 11mudança. 4, Au!oêuClll de Relatóuo de Coufollrudadt:

Inttação caracterizada COlUO gHl\'e. cOlú~1me UOll11a eipeCiflCD_ qn~
por sn ••• M-11.1reZi\"liobrepõe.se À regra gemI consubstancillcb pelo
Rr-gularnento dI:' ApliC'ilçio de San:;õ,::,1o ~ Conhecunentõ e n30 prp.

\"lmento ,

ACÓRDÃQ: VlstO~, r~L1.tado •• e w!>Cuhdo •• o •• prer.entes. a\lto~. a::.or.

d"m os. lU,=mbro\ do Comdho Duetar & Anate!' por ullnnimid.lde.
um; tl"fmO!i da Análise nO 43.Vl013.GCMB. de II de oiuubro de.
~013. Ullr-g1anle deste acórdãó conheeet e." negal pro\'unento ao Re--

cur ••.o Admm.i!.nan..-o. .

Pi'lt:tic1pamm ~a rlelib~raçl1o o Pre~id~\te João Bati ••ta ~ Rezencit:e
0<' ConselheIros h,fila!> Jo~~ Valf'ntC', :".1,HCt'iO B('chólH'I dc Souza Ho. '

lJalka Raw Ifo ZClboue Lour~o e ~.IiUCOlll TIlomaz. de SoUza
'!\:Jaya

!oAo BATI, TA DE REZE:--"DE
Plf'_\ld!'llle elo C~ll\(':ho .

ACORll,,\O ~ .• 599. DE 20 DE ~O\'£:\Jn~o DE 2013

Proce~!>o nO ;35-t5,OO1911.-':!Oll

COIl.<,eUle1fO Ret;,lor: M,'Ifcm Ymiciu •• PôloluC"ci Fômm De.
hb'::'fõ'lII\'O RelU1I~O n° 721. de-: J.I de novembro de 2013 R.ecor.
lellle"l1ltCfC'!>!>aclo: ASSOCIAÇÃO COMCNlTÁRlA. DE CO~fl~I .

. CAçA0 YARZEA GRAl\lJENSE (Cl\l'l~lF n" 03 .H3 839'0001-
OI)

• E1'1£1\,,", PADO RECURSO AD~UXISTRATIYO IXTER-
POSTO EM FACE DE DECISAo DA SRF QLr. DECIDIL PELO
NAo CO:--1-lECIME:----rO.SFL C\'FRAç.:"O TECNlCA. PELA M~-
'Nt:TE~ÇÃO DA DEClS.4.0. 1. R('coneule 1ÜÍo logtou alto nu

demolllOtnu II lr-mpe<;.11ndl'lde do lefl:'1"ldo Rl"C1U'"0 Acbmnlc;h'i'lII\'O ~,

Rec\U!>o AWnUUloIJalt ••"o conheCido e não J'londo

ACORDA0: \-mo'i>, relatado~ e dl"CUtldo •• os'pre~ente •• au.
tos.. ô'lcord"lll os membroç do C.on<,elho D1fetor d:t AnaleI. por" Ul111.

nil1udadr. nos ICTlllOlóda Anáhse nC 126'2013-GC~U'. de S de 110'

YcmlJlo de":!'013, iule2ranle d~!ile acórdão conh::cer do Re::urso Ad-

mumtratl\'O lt1tapost~ por ,ASSOCLAçAO CO:Mt;NlT ARlA DE éo.
~n.."),'CAÇÀO \'ÁRZEA GRA."UE:\SE em f1\ce do Oe\pacho nO

::,6'~013-SRF, de 16 df' jJ\l1(:lro de :013. para no mMlIo, lIt"!.!1U.lhf'

p1onmenlo

Pa.tllcipilfatll da de:ld),e."l:açào o Pres.idente Sub!>htuto JaJbll!o

Jm.e \'alMl1t' e O<. Con ••.elheiro!o; :'v[a'rc~lo Bf'.chô1r21 de SOIlZi'l Hobllika,

Rodl'1go Zcolhone Loweuo. l\1arcus \-íuiclII~ Paohl{'ci l:' Robr:no Ptnto

~•.1allm!>

JARBAS .TO~ \Al.~!\TI

PrC" .••lclclll~ ne C"I1<, ••":h"
~lIb<,tlllll~

ACORDA0 :-~ 3, DE 21 DE JASEIRO DE 201~

Proce'iSo nr 53508 013197!~OO8,

COl1!oelheuo Relalor Igor \'tla~ Boas. de Ftettai. FotUm De-

ltb'M"31t\'O: RnJU1ilo n" 7:!7, 4c 16-de janerro de 2014, RecorrC'n.

te:lutet"elir.ado: TEtE.\tAR NORTE tESTE S'A (C::\"PJ"MF 11"

-330001lS'OOOI-79). . _ .

EJvlEl,TA PADO SUN RECURSO. ADMlXISTRAm'O.

DESCl:MPlIDlEl\jOOA \lETA PRE\lSTA NO ARTIGO 11 DO

PGMt:'2003. AliSEKClA DE FATOS XOYOS oe CIRCUNSTÁ."-
01•• RELE\'A.""TE sescETivEL DE JUSTmCAR A REFOR.\,t~

DA DECISÃO RECORRIDA REGULARIDADE DA SANCÃO
APLIC_o\DA C01\1-lECNL'jO E NÃO PRO\ThlE~jO DO RE-
CL"RSO. COI\1-lECL\=jO DAS ALEGAÇÓES E INDEFERI-

~\D;jO DOS SEUS PEDIDOS: IXCLeSIYE O DE SIGILO.

AGRA\A\lEXro DA SANÇÃO EM R.WO DA L"XISTÉXClA

DE A~JECEDE)'1ES 1. A..•• ale!a;õe •• recursaiç não trazem qu~l-

qUC'f fato 110\'0 ou CuCUl1 •.tâncla le1e\'an1e !ou!oceli\'eJ de JUSUflcaJ a

r~fornla da deCl••:liOrecornCÚl. 1, R~c\1rr.o Administram\) conhecldo e
não pro't'ldo. 3. A refomario UI.peju5 tem fulcro na Lei nO 9.7S4,'1999,

a qual di!>piic que a r~folma ela uC"Cl!>ão C111 !>t'dc ue Rec.un,o Ad ..

mmi!>tri'lIl\"O Jlode gl:'rl'lr gJ"aYIlJI1r- ~o I('corrr-nle_ df'sd.e (jue nOllflc •..•do

'piUD. nle,gaçõe••"pre\'iameute a deci ••ão.

-ACÓRD.4.0: Vis.:tos, relatados. e discutido!! os p1eseJUe~ au.

lOS, acêrcLlm o,," mnnbrO!õ do ConM"lho DlfC10t dIl Ànatel JlOf una-

nunidade:, no ••fermo,; dJ'IAnâ1i ••e uI! ::!/:!OI4-GCIF. de 10 de:j;m:ll"o de

2014. uue:f!rallre de.•te acôrdào a) conhecer do Recurso Adtumis.
l.all\"O cwuulado COIU Pedido ele: Efeito SusVetbJ\"o apl'l:'!ocl1tado Pl)l

TELE.\1AR XORTE tESTE S'A e-t\1 fuce de decisão da Superin.

tendência de 17w,"usnlizaçào con!'>ubs.~cilldD. no De ••-pacho nO
6 3S6,'20.IO'L~ACO-t:NAC''S~. de: ~6 de Julho de ~010, para. no

mli-nto, negar. lhe 'prO\1mr-.nlo~ b) ~onhec"er cUs; Alf',f-açoo l'lpresr-n-

tlld.1S pela Intere:i>;ad.aem 23 de fe\'oeuo de ~Ol:! em f!1ce- elo .oficio
nO l03/2012.tr.\ACO._4..11Atel de. ~O de jatleuo de: 101:!, da SeNo

PIIH!. no mento, mdcfeflJ" os pt"dlda,> .h con1itanTCló, mdmlH' a de

••igtlo: e. c) refonm'II. com fl.llld."l.runlto no ~r1. 6-1 e par;;p-i1fo \I01CO da

Le: UO 9.7S4, de :!O de janeiro ele 1999. a elecl...no exarada no De!>~
pacho n" 6 3S6i2010.Lt:\ACOV:\AC"SCN de 23 de Julho de ~OIO I

no •.entido de ngnt\'lU il s.tInç~o de: multa" revendo o "t"11\'1'I1or P.'f.ll RS
1.~60.000,OO (Wll mJ.1hào, duzmtos.e 'ieS!oOlta mil rem). confanne
iOu!endo pda Superinteudéllcill de Conlrole de OUllgações (SCO)

PllrtlC1paral11 da (khkrllÇào o Prl:'!>ldente João B •••tlSti'l df'.

Rezende e os COn!;f'Ult'lfOl; Martelo Bech.va de SOllza Hob,'lika_ Ro-
d1igo Zerbone tOllfeU'O e Ilor. \"tlas Boa!> de Freita!o A\l!óeIue o

Con<;~Ull:'UO l.ubas Jos,é \'21IMlt~. por motl\'o d~ f('f1Zls

JoAo BATISTA DE REZE!'."DE

Pte"'ld=tlle do COll!\odho

DESPACHO DO l'RESIDDjE
Em .:'5 de n;:>,'embro dl" '~OL~ .

>,105,669 -

Pl0ce5so f1r 53524 003971!~007.

O COXSELHO DIRETOR DA AGÉKClA XACIONAL DE

ITLECO~flJ~lCAÇÕES_ no mo d~ :imas i1tribniçôes 11:'gais, t'e~u-

liUllC'tUares, e feg.unoHau" e..'(;'\lIlmalldo o Pet1l(lo de Recoll!>ldetação

mln'pclóto por SA..,lJRA :'.tA.R.lA CaCTO E SILVA, CPFi:'\'IF, n°

OO1.554996.SS. em f"'ce d~ deci~o proferid., pelo Comelho Diretor
por melo do D~spacho 11" 2 S33''201!.CD, de." 11 de abril de 101~, nos

aUTO"" do prC'tCf'""W em t"pirrrafe, dt":cldlU. mJ ~1Ul Rcunl~o n" 674"
re:1l1z,"lM rol S de nO\"embro de :!Ol2. MO conhecer do Pedido de-

Reconsideração. por all!>e.tlcla do pre'Ss.upos.to proc.e~suaI para Stul ad.
11lh!>tblhdade.", qual 5oeJIl..a t~upesl.l,"ldad~. marllendo.se a declSâo e a

, respe:tin !Ollnçilo nphcildi'l, pellls. nu:Ôt''' e fllJ1damellto~ comtant,::,~ da
Anàlir.e" n~ .n0.201~.GCt\.1B. de- 5 d~ nm:embro dt" ~012.

!A?.BAS JOSE \ALEl\TE

:'Ub"IIIUiCl

E<,If' no-::urnmro p('Jd~ ~er \'enflC'ado 110 M1de.rr-ço ('1l"17ólU(.o Imp ',\\"l\'\\U\ f.O\ lra.rr~lll:1o.lu.-rhm'l1,
p:lo codigo 0001201401300009~

Documento i1~!>iuado diçltalmellte cOlúorme ~~.fPc' ~,:!()o"2 de 1..•.082001. que iu!otltni a
, tnflite<,ltllhU'a d~ ChaYe\ Pllhhca~ Bra"lleua . lCP.Br.21<;'ll

/'
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PORTARIA Nº 78 , DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014.

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, considerando o disposto no art. 6°, S 2° do Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada

pelo Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo

Administrativo n° 53000.059718/2011, resolve:

Art. I º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de

exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins

exclusivamente educativos, no município de Santarém, estado do Pará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de

Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do S 32 do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

~~~&PAULO BERNARDO SIL
Ministro de Estado das Comunicaçõ s

Pu~IJcadono nau
Em-M'LI 05 lo2{).J!L

Página 11 Seçãoj!J ...._

flJ412.-C bL 4
Nome Legível
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PAL;LO BER.,A:'lJO SIL\;'>'

PORTARIA:;' "9, DE 21DE FE\1:REIRO'DE 2014

O MIKISTRO DE ESTADO DAS COML1'<1CAÇ'ÔES. no

u,.o de lõ\laS cmbUl,õC'""s, ('oD!ilde:t'i'l.ndo o d:r.pO)s,to no et1 6°. S 2" do
RellUlnm~ro dos Sen"lçoi de RJldlOdüi~o_ apron.do pelo Decrete nP

52:795. de 31 de outubro de 1963. com D. reda~Ao dllda pelo Decreto
nO 7_670. de 16 de jl'.lle:ro de ~Ol2. e teude em \'Í ••Ul o que consta do
P,ocmO) Adminis,ulIti\'o ull 53000 057-l0S.::!011. I~oh'e

Art. lo OUIOrgM pernlluão ~ Ft:!'IDAÇAO U!\IVERSIDA-
DE FEDER.fú. DA GR.tL''DE DOUP".ADOS. parll executar. pelo pra-
zo de dez anos" ~~u direito de exclu!.i\-idüde. Ser.iço de Radie>-
d.fmão 5001.:118 em Fteouéucill. :-'-{odulZ1da (FM). com fu)s exclUloi.
\"ô1r.l::ulr: edut"~u'"os, uo' municiplo de Douiatlos. estado de:: Mato

Gro ••~o do Sul
P"rigrn.io único A pemti~ •••i.o C1rlloiltorIZ-"da re;.~r-!>e.i pell:'

C&hi"o 3r.mleuo de Tel~:::o)CJwlic3çOe~. leis sub~eqüenrt'''. ft'pun.
n:olto~ e obtlgaçõe~ a;;sw1)Ida!> pela oUIorgadél.

Al1 2<>Este ala somente ptoduzuá ::::!:=:IIL'ile!1;3Js apin. de-

hber",çâ~ do Conr,re"_<;J;.o ~1It.lon31 1l0~ to:mcs do ~ 3" ei~ an ::'::3 ckl

Con'õtJnuçilo

An. 30. E'õf1\. Portaria t1lU'1l e:m "Igor. 110 d:lm de SU~ Pll-

bh:açflo

,/é~íDf/e-
/.:-)\ ' '-lO
tQ .;<;

IIU 'In ;i.
:\P ~6. ;::ep.und~-felJalO de méllço d~:!a]~ Y n

v' <I))
PORTARIA " -8, DE ,I DE FE\t:REIRO DE 2014 ~.' J

O ;\m,1S1?~O DE EST.!illO DAS CO~fl.;..lCAÇÔES 1l~~

lhO à: SUlõS, atnblll:::ões,. ,;:olhIOeral.ldo o dl!>P:-il0 no ar1. 6". S '::P ao

f2~~~~~~~01õ~ ~~~~;~!>d~:1~~I.o~~~~o;e~-k;'~3~~b~~t"~::D:~~
nO 7.6'0. de 16 d~ ja!l~lf"Cl de .201:?:. e lendo em \i.~tll o que çOll.O:;la ao
?r~lces..:iO A..duiiuistrati •..o n" 53000_05971S:2011. res.oh':

_~. lo QurOJgar P::~l1ni\!õãoao IXSTIT1rrU.FEDER.1..L 9E
EDUCAÇAO. CIE~ClA E TEC!\OLOGlA DO PARA, pena C-":r'C.U(at.

pr.lo pr"!O de dez. llnes_ !i:,m dm:Jto de. :;>;du!,l\ .•d.,de .. Ser •.iço de

Ra:tiodi..~ ••ãti Sonora ~ Freq\1~OCli\ ~1:odaJ"d.1 CF:\f). çom fins e~-
cl\l.;n<uu~nIe edu:atr;os. no municiplo' de S2'J1tit!em. ~stado do Pa.'1i

?a:1Ígrafo unic" A p~nnisl.ão ora outorgada rege.r-!oe-B ~Io .
C"dIPCI BHI~11:1ro rie Td::comUtuCllçõe!l.. le •. i.Ub~:q1lcllles. It':FU!lI'

mC'"Ut~s t' ohflgllçÕes. a'õ:;lJmld/H. pt"la outml!-i'là..l.

'Art. ~" EÇ1e lHO 5-omente pl"Cldt:.zlni efC'ltoç je~i\is apo!> ne-
llD:rnção do Cougre!.l.o ):ac1onn1. DO'" te:mm :io ~ 3' do ~. 213 da
COt~tin:ição

Ar1 ':;0 E,;ta Porta:u ::'lUla em \"igOI na dz.ta d:- !Ou.!. pu-
bh~a,ilo

~6~_ ._

:s~

__ (1.161 __

C.l ~.:!
1J.!S~

'}J!'l

~::~~~~- .

').161_.

0.16-1

_ IJ.PI. __
t;,16~
o;t",~

__ C'2:: __
. O.~}J __

0.:1.>
{t,l.'~

!)~ O.1~9

l~: ~.F-l
_.1;.L .... C_"'f"'_.

j::!. _ ._.o.:~~__,. _
1~1.l U,,:1,
l':?. ., . ll.;S':'

1~1.~.1 ~ : «.IS!='_._ ... ',::u.=>r.ES UED!OS. __ •.

•• PJlurtl ciC" centro g~~lD:-rrico do "'I~tmlll lJ't1l.:i:"'nle ~n lei"çilo 110

m...-:l mêdio do teneuo no cillute cou!l>lcl~ado.

Diário Oficial da União .. Seção

PORTARIA :;" ~S, DE 21 DE FEI'!:REIRO DE 2014
, -

o ~H!\lSTRO DE ESTADO DAS CO~IL",ICAÇ6ES, tiO

\L~Oc\:o MLl:" õttnbuiçôe-Ji. cousiderll..odo o dis.po~to no art. 6P" ~ 2" do
Regll.liunenro do.••Ser;iços de Radiodifuião. apro\'ado pelo De~uro lIC

52.795. de 31 de ,:)umwo de- 1963. com a re.:1a,ào dada pelo Decrelo
n" 7 670. de 16 dt' pmmo ne :!Oll. e tendo em "o11'1a"o qm" ecn ••t" do
Proce ••~o Adminntrari'"o nP 53000.067147'~0I1. re'iob:e:

Ã.£t. J o Qmorg:u- ~ruui ..•iio no ~Snn,.o F".:r;>ER.4l. DE
EDL'CAÇ'AO CIE.\:C!A E TEC'iOLOGIA DO PA.l\A.\1A. P'" ex,.
celat. p,:,lCl praZ(T clt' de.z óUlO~. "em dUCIIO dI:' ("Xdl1;;I\-ldilld~. Ser.,ço
de R~dlOddi~s5O) SOl1Of:1 em Fuqu(-ucia :vlorlnllldn (F!\1). eClUl flU'>
e.••.d\l ••t••.mu~te educou'"o .••.110 mUll1:::pio de 7e1emac-o Berlm__e,,1ado
de Px.uu

Pará~fe ti.•.•i=-C1 A p::n:l1S"r,O ora C11I1CF?illi.a reg.Cf-"t'-ã pdo.
Cc.:l:go 3rc.s:.bro de Tele::OnIlulleaçô':!>. leis mbçequenles. regulll-
:neuros e obrigações asnnlUdtl~ pd.e. outorgada.

A.J1 ~c E~le ato 1001llente plOduzul1 Cf::ltOS l:£I1I~ aplÍ~ de-

hb:-rll.:;il.o do Con~~sCl :-:aC'ltm.,1. uo~ lmno~ da S' 3" do lu1 2~3 dA

Conmruiç5.o.
.-\.11 30 E."'i!o POrT2:Iia CLltrl1 C1U ngor 11/1 ~ta de ~w pu-

LhcllÇ:io

':_1:'1._
:.~l;~
':,~.'l
'';:::

.:.~:i__

:"1,
. ~~t~
.:.6:$.

:.6'-{,_

_ .:L
.. R~

.I.',;j

.::w
2Y\i
5:xJ

BC
'- :~

:J.C'
_ :J{I. ~

- -~.:~._-_.
' ..:".1.U1..t:li ~:E.LJ~US

" _~Jtur/! ci:l centro g.eomémC'o do sist~mD 1trndianT~ ~ r~inçlb 1\.:1
ni' ..d mrdlo dCl 1~l."110 no l:z.imut:' ['"ollMdcrado.

I'OIUAR1A :;- :3, DE 6 DE IT\'EREIRO DE :014

O !,!c\1SíRO DE ESTADÓ DAS CO)'IL'l\lCAÇ'6ES, tiO

tl!tO de Sll"'~ otribui;ões. obsc-,ndo o disposto no nrtigo 16 do D~~feto
n. t 5.371. d~ 17 d~ [e,'efeito de ~005. e cousid::-nudo o que cousr:: d"
Proc~~~o n,(' 53000.065170"~013, te5Cl1-.-l." .

An lo Autorw'll. de' l!::ordo com o 1l11l~O 16 do De:;n:lq n c

5371. d: 17 etl:: fe'''C'leuo de ~005. a T\'CJ,n~ CO!'JL"':\lCAÇOE.S
I:'\TERATI\:';'S LIDA a ey.ecutar o Serviço de R~n"311!"Iui!;;••ão de
Tde ...iião. nnci1£11 ao Setyiço ele Ra.:hochfusno de Sens e úllD.gew •• ~
cacit~ s,:'=t:.ndano. no ~\fucicipio de Lag-e'io. Es,t"'dc de Sam."l Ú\t:tt'inl\.

P'" mt'io do cenal~;. (\'inle e tres), \"1S11ndo a r~mm.is,são d:;ls !oe\lS-

prc>pno, SlOlIU; _

An ~o Ap,o"aJ o 10':2.1 de mSlalaçio da elolaçito, 8 u(I1Jzaç:ão

dOeI. egl:lp8111':':tlto~ e lltllOllZlU o fiul=IOllóUJI:1110 em ~llito ?Jo."sáno,

condiclonac1Cl à alu::rrlzaç.ão pillll w.o da rüdlofrequenc111. d~ .:onfol-
:.nlCh~d:.:om " An~o L obç~ryado o di••pcs'to nos, artigos '::6. P.:l-
T:ip-l":foliil1:"o. ~ 33. da P:mMi., nO 366. de ]~ d~ õ'lfoMO d~ ~OI~.

l\n ~o A dlgllõ'lhi:a,Jil~ d('sle c.lln31 e"li C'omh::looad:'l ~ d~.

ruol1str;,,_iJo d~ "12lbl!Hi2lde t~_cnica pt'l" Agencl1! :x-.,~.10I1al dt- Tdt'.
C"lJItllllCllÇcX:~

.~.It, 40 .t.. preloeu.te alllOllZtl~O I:eg~-,t'-á pela •• dlsp,:-;:i:;õ~

do .cltado D~creto e cleroau. nClrmas es,pecifica!.
An. ~o E'iii'l. POr1MIDt'UUC'lelU \'if!or na d..,ta de ~tlõ'lpu-

bhca:;ão.

PAULO 3ER~! ...RDO S1L\~o\ PACLO HER:\'/,.RDO SlL \:;\

A.'"EXO I PORTARIA :;' 116, DI: 21 DE nH,R£lRO DE 2U!4

O MI!\lS1?,O DE ESUÚ>O DAS CO~IL'l\1CAÇ'ÕES, no
U.•.O de I;uas nlTiblUçÔes.. COll\i1daaudo o ch'PO!.IO no an_ 6". ~ ~" do
Re£.ulll1U::l1to rlOli Sef\'lço!> de P..3dlodlfllSão. 8p: ondo pdo 0:-0C:l0 0<1

:'279;. de 3) tk ClUlubll;' de" 196~. :::om li. lC'"da:yão daeb pelo D(':::I1"IO

ne ;_670. cle 16 de ;£UlelCO de ::!01~.~ lendo em ,i.<,tll o que com~ do
Proce!>s,o Adnlinistrftli.,.o lIP 5;'000 OOi9i1,<201~. resol'''e:

.-\n. lo Ourorgnr PC1Uli~ião ao E.STADO DA B.-\."Y:lA • SE-
CRET,A.nA. DE CO)'IL'KICAÇ'AO SOCIAL DO ESTADO DA SA-

lBA_ pllra CXt'cutiU. pdo prazo ck dC'".t anm.. M:m dUl"lto d:- t"X-

c1us:\"ida:le. S~'iç •..•de R"diodi6.I\il.O Sonora em Freqt~nc::1 Modu.
11ldllG'!\fI. com fins e.":clu~:"nmeule edUC11tlx':>!>. no clUl1icipio de
Seuhor elo Bor:£UU. es.tado õa 3ahia.

?alà~afl,) Ulll=O A pt::n:m~tio ou OlltOTf.ada 1l::!,cl-!>e:-i pdo

Cidli'o BrIH:I("u() de Tt".1erol1ll1iucnçõe!i.' ICI" s.ublo~qu:"nt,=-'t. '~'.l;ul,Jt-
melllos "C' obrlcllçõe~ <:"Slm1i~~ pelll C111tOI!;!ada. _

Art. 2P Eçte 1110 s.:Im:=llte prodt:zir~ d:=ito~ legn.l\ apolo d:.
lib=Hlçno do C'ongte:t...-o ):acloual UOl> t::mlL'!> do S 3° do art. :23 da

COllS:HUH,-_tiO

An ~o Eo:;tll Pon:U1a mna C'""Ul n[!or 1111. dôllõ'l de MIll pu.
hb~ll:;ilc

PORTARL\ :;' 50. DE :l DE IT\"EREIRO DE 2014

O ~ll:;ISTRO DE ESTADO DAS COMUKICAÇ'ÕES, tiO

U"'O de SII.1!ô i'ltnhmçõ!"5. 't:rmidM"i'!ndo o dU:'POS,10 1I0.,n 6~. ~ ~~ do

ReZlllamellro do .••Sef' •.iços dt" R,.;diod::iml0. opto',onda pelo De:.retCl n"

52.-79:5,de 31 de outubro de 196;. com li n~.cla;âo d"da prolo De~e'o
lI" 7670. de 16 tIroJam:lIo de Z011. e 1::lldo em '''ll.la o que rcm"la do

Ptor:~.\.soAclmml<;:Uall"'O l1c 530(J00590~2']OIJ. resoh'e
A{t. lo qutots:ar petr.ll ••••llo <lO ~STITt.lO FEDER_~.1. DE

£)l'C,"Ç'AO, CIE>JCLA E TEC>JOLOGL" DE SA.",TA CAIARI:;A,
pll.n: e:-:eCU13r. pC'1o prazo de dC'z ano!;. M.'m rlUC:IIC clt" r'xdLlf,;l'ndade.

Ser-nço ete R.;dlCldlfu'i~o Sonorl'; e-m Freqnéllci", )/iodnlll('\., (F),f). com

:5.oçe~:clusi'..;uneme ednca,i\-os. uo c.nuu.:ipio cle c....;,;:Ü\:nt. e.•.•t:tdo dt'
Sunla C;lt~1 um

PnrM{!t:\fo ium:o A P::-:r.1Uo"';;O orll outorf.aoõ'l lt"gC't.~o:-u pC')o

C6dlg"C'Dr,l'i11CIIO de Tele.c'omunicaçõe\. l-=-:s ~ub~eqUetlle_~.regu!õt-
Ul~lIO~ e Obl1g<\ÇÕ~ c.hu:md<\~ pdl! olllo:g:mln.

A.r1 ~P Este: tllO !ioO'lu01te ptoclllz:u~ efl:ll0\ Iq~lUS apo!io ele-

hbemç,ão do Con~C'""'lio :'\"C'.lonl:ll no!> lertUCl5 co ~ 3" do i'lf1 :'~3 d.,
COI1!itnuiç~o.

A.l1. 30 Esta P"mana etlU-1l l:!U "'lg01 lia dotD. d::: sua pu-
blt:;açno

S:5jH~:" 11:1:'':'»;.';'''-:1: ~f'':',\'ClPAl
':.I::1!'lo

.1fSll'~:;6(..:::.r,:_
Ãll:.a "Ce:;u;, _~::",l: d~ Dta.:..'1.t,l: 'G'.I~~'"~.a....
(i~=:Il:::c U:i=:::l.:;io '.~;;~C:
3~ D C'" .'\\

!'dlCcaç.ic FJ',J' ::,&:\
H , ._C)(I',;.

l.~~Ú~;~"
: ...J..GtS

~;~m.';l~--
:F :n:::.:,o:.~
C.~'l. 901..:c,
i~:::t

~~, :11

T:;'C'
Olm:,cl,e:"1~uJ ..

:..Ot ..;L:i.."ç:~:o U.A:-.!:S'i:~.ç; __ó -it~::.,'s:~lis~6ú:....yi\("1."A.L
!..t'r.?ld= S~lIT;],

!.~:)!".J:ODO 1>.:""»::Jl.~'O Bt'. 1:6 I~r.l .:.J'.l. ..), p.t:r_"L
:':t'
cÜ'.
rl:'\C~~':

j'.,:,;.,:.;lIld:t>f':": ••••.iC'
t.OC,I:\;,.

,. A enticlP.d:- de','=ri Í1l.dlcnr o nOI11': do inbnc."1.t1te. o U1l"ldelo e o

eo:hgC' clt' cert:.flci'l:;f'lo do tr,lt1~mi~~ot pt'.ntlP~ ó: O.Ot k'i\' n~ o::a~i~~
da. "Oh~lt.,:;:io do hC'"tntn'l1l:nto d., t'st"çilo

F."l~~b~l:..r,~I"PCl:i:-~~ \o:Íi."cio or- t"nd:-Il'(;o :;-h'nOt:I(",O hltr . ''''\".\:r. ~'.lx r..r::'::m:t..1;,.-rr:r"l! ..

p::1o ~.;:!:go o'j(.r:~:)J~:Gl(I(lOOSS

F;tme:o.nlt
."'.:\lJ!:.rw.c:O~.l.i.l.s(:>f':; ._. _
2~bl~:~ ~~I::1=1<1

PORTAR(A :'\~ Ui. I>E 21 1>£ FEYf.RURO DE 1U1J

O :-UKISTRO DE ESTADO DAS CO:-.n.:!\1C.AÇ'ÕES, no
mo de ~'.l"''' atribuições;. ,ono:;iclemndo'o di"'PO~10 no 1"_'"1, 6~. S ::o do

RegullUu:mo do~ Sen-içolo de R.,di"difu.'ià:l. õ1pro..•.ado p:l0 Decelo nP

5~.79::;' de 31 de outubro de 1963. CO".11'" l',:d:lTà~ dlld.a pelo D:=crel0
Jlc 7670, de 16 de JBIl!:ltO de 2011. e te::ndo cm "u.la o quI." c:or •.••l!! clt)

Plor('sso Adnunisttatí\'o n" 53000 OOn74-'~On. rt',"ol\"e

Art. 1o Outor~ar ~J111i~550 "O C'snn-;ro FEDERAL .DE
EDUCA,Ç'AO, CIE!\CL~ E r;:;C'iOLOGLA. DO :;ORTE DE ~lD'AS
GEP ...!US . C.-\l\1?CS lA.:'\TAP..l!r. •. p'"-"ü exeCU1ar. pelo pl~O de dez
a1l0lio. ~:::mdllelto de eXdU:i.I\'ldiHle_ S:::n'i:;-o de R.•"dlodlfuo>Üo S;>:I:)1",,-

l'"tD FtC'"quêoClII Modul~d>t (F!'v1), C".om fm" CXdU"I\-;'lr::l('nll" ~dUC~tl •••ClS

no muru:iplo d~ hnu:!rill.. e.~t.,cio de !\'"Imôl~ Germ<,.

Pn:np-nfe úcico, A pen:J.is,.iio ora OUler;i'l& rt'Ee:••.•!>r-ã pelo
Cõ:i:~o 3re.s:l:uo áe Tel:COlllU1.l1.:r.çõe .••. lC1Ç Hlb~::-qll::ut~.rt:p.:ln.
t:Jc:nt~~ c: obru'llçõ:::-, ::!r.ill::nda~ pela out::llP:ilda

A11 je E~le alo !.Ollit'"llIC' pmdLlz.Ü;' dC'"lto~ l:-pl1~ "po" Jz-

1Jh::ri'!ç~C'do Conpe\w ):lIci"n.'!l. no!!. 1:mn,,~ dê' ~ _:P elo <':11 2~~ d~
CO:1.;,TlIuiç1'lo. ,

. Art. 30 ~'il<l P.:J:ia:.il ell!la em "~g;Jl aa d<:Ta ;;1:: ",Iíl pu,

lJlIca;;ào

D(l:ll::i:-l~l;:l ~~~:.l;ad"eh~1t..,b!:':tl:coJ:Íon.l:' :,p nf 2.20~-2 d~ :';'08'-2001. 'lUe" :":l"mm t-

• l::flilestIUlura dt" ClülYes. ?úhh,~a~ B:l"!.;\kl,lI . lCP.3:-d~~1

PORTARIA :;" 77, DE 21 DE FE\1:RrIRO DE 2014

O ~'!L'lSTRO DE ESTADO DAS COMU!\ICAÇOES. 110

mo ~ J;.m!.~ :\tnblllçõ~,. C':omld!:t:lndo fi êlS.PO"tO no art 6~. ~ ~P rio

P..eguji'UIl~ntCl OO.\.S~."lç~ de Radiooifu;;.io_ apro' •.n.::io pele, Decreto u"
5:!795. d~ }l do: Clummo de 1963. com a I~da;ào dl'lcla pc.lo Decrelo
1l~ 7610. dc 15 de jlllleilo de 2011 e 1::t1~10 em \"llita o que [,"01l1>t<l do
Ptoc.e •.•~o Aelnu:::u'õffiltl'''O n" S3000.0561l6'~011" re~oh'e:

• Ji.{t. 10 Qmol"pr p:mussão ao C'\snn~o FEDER.4l.DE
DCCAÇAO. ClE."\Cl4.. E TEO\OLOGL~ DO PARANA. paroll exe-

C\ltM, pt-Io prazo de ek;:: 3no~. lol."nt ê:fCllO de C'xdu"'l\"Ieladl:'. SC'n'lço

de R.,ciíoddi.: ••ão SO:lOra t'lU FrC'"qll~ucia :-'i:onula;la (?!\l). ('001 fms,
:,,,"clu.i-.<uu~tt' ea'lC.:ltl.''-05. no lUuui::ipio óe Pn.~r..c.~uí. ef>t:ldo do
Palumi

P:H~f'J"ilfo llr,i=-o. A p:::nm!>s,;lo 0:-., OIlH11Ç"1Id." rc.~t":r-I-t'-;; pdo

Ci-n:,ço 3r:l~ill"'~ro rir TdC'"::omllm=-nçô,=,s,.1~1S,~tlh~e-q\1enles,. rl"';:uln.
:n::l1!Olo e obr:ftlCÕe:i &:;s,u:.níd<l~ peil! oUlorplCtn

An ~' E\olc 1I10 loOIll::TôlC' plOdl:~ua c:f::itolo 1=r1m apo" de.
hhl':1l:;1l0 do C'onpl'!<'>o N,Jtnu:l;~l. 110" J:-Tl1l0~ dto ~ 3~ clt1 nr1 223 <l1l

Com'ntuiç5.o
AI1 .~o St<'l ?o:1a:ta cllt.a t::1I:1;'i£Ol m: ll..Ha d: ~ua pu,

lJ1J::.l!Ç";1iJ

~_l.'\t'J'.l.It :í:.:_ .••.S.\1lS~AO ~t'...:...'\C'1~-u.

M:óelc
I.DJ--i. ~,U."
~.:ba~i.~-l~;;:;;n~_.~.Je.::a:l;:i:::
li:! US-ICXoc

___ )C' o!'.:::~

;t' :~~ t',:::
_::r :..:~ O:'.::~
'" :~~ {''''e;.:~~ .-, ... (-:1 'J

~=:; :\.:-. CI.~S
'o ~5t (.1 f~.

s:' :.'~ C.':!:
.i:: ,-- C.:':
::l~' : , t.;:;
:10:' ,::.::r~
:;.;; ~ -,O; C.159
:~I.. :;~ U;.:
: .•ç . :.;t .. -U~~

_ ., .POTE).;r.';p.!.ii:.:-! •.;~:~jp!_.\ôL::5<'.'Óf:~~i~ü_~rr"S.
:.LlM....l:.f!') ."'.l.!"U":.:"f=.:)" trJ'(r\\'}

:l _:~1. __,.,1U, _

j:J :'::' _U9;.
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"ADVOCACIA-GERALDA UNIÃO

CONSULTORIA-GERALDA UNIÃO
CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS - CGAJ

PARECER N° 118412013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSOPRINCIPAL N° 53000.049147/2011-51

(Processos Apensos: 53000.060369/2011, 53000.059718/2011)

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora em Frequência m odulada - FM , com fins

exclusivam ente educativos, na localidade de Santarém , Estado do Pará. AVISO DE HABILITAÇÃO W
09/2011.

I - Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão

sonora em FM , com fins exclusivam ente educativos, na

localidade de Santarém , Estado do Pará.

11 - Pessoa jurídica julgada vencedora: INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ.

Docum entação em conform idade com a Lei n° 4.117, de

1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria n° 420, de 14

de setem bro de 2011. Pela viabilidade juridica da
outorga.

111 - Com petência do Exm o. M inistro das Com unicações, nos

term os do art. 4, li 1° do CBT (Lei n° 4.117, de 1963) e art.

6°, li 2°, do Decreto n° 52.795, de 1963, com a redação

dada pelo Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012.

IV - Encam inham ento dos autos ao apreço pelo Exm o.

M inistro de Estado das Com unicações.

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais,

A Secretaria de Serviços de Com unicação Eletrônica do M inistério das Com unicações -

SCE, por interm édio da Nota Técnica n° 2011 /2013/GTPU/DEOC/SCE-M C (fls. 24 - frente e verso do

processo principal), subm ete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo concernente à sel,eção

pública para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência m odulada - FM , com fins

exclusivam ente educativos, na localidade de Santarém , Estado do Pará.

I - RELATÓRIO

2. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU

de 23.9.2011 (Aviso n° 9, de 19 de setem bro de 2011), enum erando o rol dos docum entos e dem is

itens necessários à participação do certam e pelas entidades interessadas (fls. 02108).

. 3 . M anifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicas:

E sp la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o "R " - s a la 9 1 7 - C E P 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B ra s i l ia - D F

T e le fo n e s : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 5 3 5 /3 3 1 1 -6 1 9 6 F a x : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 6 0 2 E m a il : c o n ju r@ m c .g o v .b r
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Continuação do PARECERN° 1184/2013/CVS/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU

(i) FUNDAÇÃO CABOCLA DE CULTURA AMAZÔNICA DE COMUNICAÇÃO - Processo n°

53000. 06036912011; e,

(ii) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ - Processo nO

53000.059718/2011.

4. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica n°

485120121CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 14/15), por inabilitar a FUNDAÇÃO CABOCLA DE CULTURA

AMAZÔNICA DE COMUNICAÇÃOe habilitar o INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO PARÁ.

5. O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio de Ofícios

encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes, oportunidade

para interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa. Transcorrido o prazo

antevisto, não se deparou nos autos com pleitos recursais. Sequer a FUNDAÇÃO CABOCLA DE CULTURA

AMAZÔNICA DE COMUNICAÇÃO, inicialmente inabilitada, demonstrou inconformismo interpondo recurso

com o fim de contestar o resultado.

6. Concluída a análise final pela SCE, foi julgado vencedor o INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ.

11 - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

7. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no

Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei n° 4.117, de 27 de

agosto de 1962, senão, veja-se:

A rt 13 . A te lev isão educa tiva se destin ará à d ivu lgação de p rog ram as educac iona is , m ed ian te a

tran sm issão de au las , con fe rênc ias , pa lestras e deba tes .

P arág ra fo ún ico . A te lev isão educa tiva não tem cará te r com erc ia l, sendo vedada a tran sm issão de

qua lquer p ropaganda , d ire ta ou ind ire tam en te , bem com o o patroc ín io dos p rog ram as

tran sm itido s, m esm o que nenhum a propaganda se ja fe ita a través dos m esm os.

8.

seguinte:

Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL n° 236, de 1967, antevê o

A rt 4 . Som en te poderão execu ta r se rv iço de rad iod ifu são :

a ) a U n ião ;

b ) o s E stados, T erritó rio s e M un ic íp io s;

c ) as U n iversidades B rasile iras;

d ) as Fundações constitu ídas no B rasil, cu jo s E sta tu to s não con tra riem o C ód igo B rasile iro de

T elecom un icações.

e ) as soc iedades nac iona is po r ações nom ina tivas ou po r co tas , desde que subscritas , as ações ou

co tas , em sua to ta lid ade , po r b rasile iro s na to s .

P arág ra fo ún ico - nem pessoas ju ríd icas , exce tuados os partido s po lítico s nac iona is , n em

estrange iro s , poderão ser sóc io s ou partic ipar de soc iedade que execu tem serv iço fl~.
rad iod ifu são , nem exercer sob re e la qua lquer tipo de con tro le d ire to ou ind ire to ." ~

--
9. No que concerne à competência para outorgar, por meio de concessão, Serviço de

C láud ia von Sperling 2
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Radiodifusão Sonora, incumbe ao M inistro de Estado das

seguintes:

Decreto n° 52.795, de 1963

dos articulados

Art 6° À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas
territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

~ 1° Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos
serviços de radiodifusão de sons e imagens.

~ 2° Compete ao M inistro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão,
perm issão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. (Redação dada pelo
Decreto n° 7.670, de 2012)
(Grifas nossos)

10. Em plano infralegal, foi publicada portaria m inisterial a dispor sobre o procedimento

para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente

educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria n° 420,

de 14 de setembro de 2011 - diploma normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria n°

355, de 12 de julho de 2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in

casu.

111- DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA

11. Consoante já anunciado, o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO PARÁ (Processo n° 53000.059718/2011) foi julgado o vencedor pela SCE.

12. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas

jurídicas de direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, !i2° do CBT e art. 5° da Portaria n°

420, de 2011 :

C B T :

Art. 34 caput
( . . . )

~ 2° Terão preferência para a concessão as pessoas juridicas de direito público interno, inclusive
universidades.

Portaria n° 420, de 2011:

~

Art. 5° As pessoas j uridicas de direito público interno participantes do procedimento
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a obtenção da
outorga, conforme o disposto no ~ 2° do artigo 34 da Lei W- 4.117, de 1962.
~ 1° A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais entidades

participantes do procedimento administrativo seletivo. caso a pessoa juridica de direito PÚblié6=:J
interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria. ~
( . . . ) . .

13. Com efeito, ainda que houvesse outros concorrentes habilitados, em detrimento da

concorrente declarada vencedora, apenas teriam prioridade aquelas que se enquadrassem nas alíneas I

a V , do !i 2°, do artigo 5°, da Portaria n° 420/2011, porquanto a presente entidade é Pessoa Jurídica de

Direito Público Interno. Assim dispõe a norma mencionada:

Cláudia von Sperling 3
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Continuação do PARECERN° 118412013/CVS/CGCE/CONJUR-MC /CGU/AGU

"A rt. 50 A s pesso a s ju ríd ic a s d e d ire ito púb lico in te rn o p a rtic ip an te s d o p ro ced im en to

adm in is tra tiv o se le tiv o in ic iad o p e lo av iso d e h ab ilita ção te rão p re fe rên c ia p a ra a ob ten ção d a

ou to rg a , co n fo rm e o d isp o s to no ~ 2 0 do a rtig o 34 d a L e i n a 4 .1 17 , d e 1962 .

~ 1 0 A p re fe rên c ia d e qu e tra ta o caput aca rre ta rá a d e scon s id e ração d as d em a is en tid ad e s

p a rtic ip an te s d o p ro ced im en to adm in is tra tiv o se le tiv o , c a so a p esso a ju ríd ic a d e d ire ito púb lico

in te rn o b en e fic iad a p reen ch a o s d em a is requ is ito s e s tab e lec id o s n e s ta P o rta ria .

~ 2 ° Em caso d e p a rtic ip ação d e m a is d e um a pesso a ju ríd ic a d e d ire ito púb lico in te rn o em um

m esm o p ro ced im en to adm in is tra tiv o se le tiv o , ad o ta r-se -á en tre e la s a segu in te o rd em de

p re fe rên c ia :

I - em p rim e iro lu g a r, a s u n iv e rs id ad e s fed e ra is ;

11 - em segundo lu g a r, o s E s tado s e o D is tr ito F ed e ra l;

111 - em te rce iro lu g a r, a s u n iv e rs id ad e s e s tad u a is e d is tr ita is ;

IV - em qua rto lu g a r, o s M un ic íp io s ;

V - em qu in to lu g a r, a s u n iv e rs id ad e s m un ic ip a is ;

V I - em sex to lu g a r, a s d em a is p e sso a s ju ríd ic a s d e d ire ito púb lico in te rn o ."

14. Consoante a Nota Técnica 2011/2013/GTPU /DEOC/SCE-MC , fls . 25 do processo do

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNC IA E TECNOLOG IA DO PARÁ (Processo na 53000.059718/2011)

conclu iu a SCE que o ente apresentou toda a documentação necessária , destacando-se os seguin tes

(Anexo I da Portaria):

(i) requerimento postado tempestivamente ' em 18.11.2011 (fI. 18) - o protoco lo

ocorreu em 24.11.2011 (fI. 02);

(ii) Declaração firmada pelo representante lega l da pessoa juríd ica in teressada,

comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, !3 2 0
, da Constitu ição

da República, bem como às exigências constantes da leg is lação específica do setor de

rad iod ifusão e, em especia l, às obrigações constantes da Portaria In term in isteria l n O

_

651, de 15 de abril de 1999 (fI. 03);

(iii) Declaração firmada pelo seu representante lega l da pessoa juríd ica in teressada de

que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na loca lidade

obje to da concessão ou perm issão; e (b) não excederá os lim ites fixados no art. 12 do

Decreto- Le i N °- 236, de 28 de fevere iro de 1967, caso venha a ser contemplada com a

outorga

(fI. 04);

(iv) Declaração firmada pelo representante lega l da pessoa juríd ica in teressada de que

possui recursos financeiros para o empreendimento (fI. 05);

(v) P roposta de grade deta lhada contendo o horário e programação que se prete ' e
- I

ve icu lar com a execução do serviço obje to da outorga (fls . 06/08);

1 Aviso de habilitação publicado em 23.09.2011, concedendo o prazo de 60 dias para apresentação do requerimento.

C láud ia von S pe rlin g 4
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C o " ,;o " ,< 'o d o P A R E C E R N " 1 1 8 4 1 2 0 1 3 lC V S lC G C E lC O N JU R -M C /C G U lA G U t,;-~-~~ __; , ,0

0

_ ::

(vi) Declaração firmada pelo representante legal da '8~gôa 1urídica interessada,

integrante da administração pública federal, de que integrará a rede nacional de

comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicações - EBC (fI.09);

(v) Declaração de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de

direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução

do serviço objeto da outorga (fI. 10); e,

(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada

informando o número de alunos matriculados (fI. 11).

IV CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da

União, opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do

serviço de radiodofusão sonora em frequência modulada FM, com fins exclusivamente educativos, para

a localidade de Santarém, Estado do Pará (Canal 300 E, Classe B1), sagrando-se vencedor o INSTITUTO

FEDERALDE EDUCAÇÃOCIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ .

16. Saliente-se que, por se configurar Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência

ulterior para a devida outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6°,

~ 2°, do Decreto n° 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de
2012.

17. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, ~ 3°, da Constituição da República.

À consideração superior.

Brasília, 25 de setembro de 2 - 3.

C lá u d ia v o n S p e r l in g
5
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"A D V O C A C IA -G E R A L D A U N IÃ O

C O N S U L T O R IA -G E R A LD A U N IÃ O

C O N S U L T O R IA JU R íD IC A JU N T O A O M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

C O O R D E N A Ç Ã O -G E R A L D E A S S U N T O S JU D IC IA IS - C G A J

D E S P A C H O N ° 4 1 4 6 1 2 0 1 3 /S JL /C G A J /C O N JU R -M C /C G U lA G U

P R O C E S S OP R IN C IP A L W 5 3 0 0 0 .0 4 9 1 4 7 1 2 0 1 1 -5 1

(P ro ce s so s A p e n so s : 5 3 0 0 0 .0 6 0 3 6 9 1 2 0 1 1 , 5 3 0 0 0 .0 5 9 7 1 8 /2 0 1 1 )

,
,

A S S U N T O : O u to rg a d e se rv iç o d e ra d io d ifu s ã o so n o ra e m F re q u ê n c ia m o d u la d a . F M , co m fin s

e x c lu s iv a m e n te e d u ca tiv o s , n a lo c a lid a d e d e S a n ta ré m , E s ta d o d o P a rá . A V IS O D E H A B IL IT A Ç Ã O N °

0 9 /2 0 1 1 .

A p ro vo o P A R E C E RN ° 1 1 8 4 /2 0 1 3 /C V S /C G A J /C O N JU R -M C /C G U / A G U .

E n ca m in h e m -se o s a u to s à a p re c ia ç ã o p e lo S r. C o n su lto r J u ríd ic o .

B ra s ília , 3 d e ~ ~ b rD d e 2 0 1 3 .

~ ~ iIJ ,.~ C 4 JIN IC f)

S O C O R R OJ tN A íN A M . L E O N A R D O

A d ~ o g a d a d a U n iã o

C o o rd e n a d o ra -G e ra l d e A ssu n to s Ju d ic ia is

E sp la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o "R " - sa la 9 1 7 - C E P 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B ra s ília . D F

T e le fo n e s : (6 1 ) 3 3 1 1 .6 5 3 5 /3 3 1 1 -6 1 9 6 F a x : (6 1 ) 3 3 1 1 .6 6 0 2 E m a il: c o n ju r@ m c .g o v .b r
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-•A D V O C A C IA -G E R A L D A U N IÃ O

C O N S U L T O R IA -G E R A LD A U N IÃ O

C O N S U L T O R IA J U R fD IC A J U N T O A O M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

G A B IN E T E D A C O N S U L T O R IA J U R fD IC A

D E S P A C H O N ° 4 1 4 7 /2 0 1 3 /J F B /G A B /C O N J U R -M C /C G U lA G U

P R O C E S S OP R IN C IP A L N ° 5 3 0 0 0 .0 4 9 1 4 7 /2 0 1 1 -5 1

(P ro c e s s o s A p e n s o s : 5 3 0 0 0 .0 6 0 3 6 9 /2 0 1 1 , 5 3 0 0 0 .0 5 9 7 1 8 /2 0 1 1 )

A S S U N T O : O u to rg a d e s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o s o n o ra e m F re q u ê n c ia m o d u la d a - F M , c o m fin s

e x c lu s iv a m e n te e d u c a tiv o s , n a lo c a lid a d e d e S a n ta ré m , E s ta d o d o P a rá . A V IS O D E H A B IL IT A Ç Ã O N °

0 9 /2 0 1 1 .

A p ro v o o D E S P A C H O N ° 4 1 4 6 /2 0 1 3 /S J L /C G A J /C O N J U R -M C lC G U / A G U , d a la v ra d a

C o o rd e n a d o ra -G e ra l d e A s s u n to s J u d ic ia is , q u e a p ro v o u o P A R E C E R N ° 1 1 8 4 /2 0 1 3 /C V S /C G A J /C O N J U R .

M C lC G U /A G U .

E n c a m in h e m -s e o s a u to s a o G a b in e te d o S r. S e c re tá r io d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o

E le trô n ic a , e m p ro s s e g u im e n to .

B ra s ília , l'g d e ~ d e 2 0 1 3 .

E sp la n ad a d o s M in is té r io s , B lo co "R " - sa la 9 1 7 - C E P 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B ra s ília - D F

T e le fo n e s : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 5 3 5 /3 3 1 1 -6 1 9 6 F ax : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 6 0 2 E m a il: c o n lu r@ m c .g o v .b r
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t rô n ic a

G ru p o d e T ra b a lh o d e D o c u m e n ta ç 'ã o e In fo n n a ç ã o

S u b g ru p o d e T ra b a lh o d e D o c u m e n ta ç ã o e In fo n n a ç ã u d e R a d io d ifu s ã o E d u c a t iv a

f e C o n s ig n a ç õ e s d a U n iã o

DESPACHO

_ ~ ~ I :.. : ; " : i :~ ? ~ j l> r ..~)..:~(~~;lU".

E~'.(':?\.í) ... L:;'.,

P ro to c o lo n 2: 53000.059718/2011

E n c a m in h a m e n to - d a c ó p ia ' n 0 1 ' d o p ro c e s s o e m q u e s tã o a o S e rv iç o d e

D o c u m e n ta ç ã o e A rq u iv o - S E D O C ,p a ra e n v IO a C J ? -S A C IV IL d a P R E S ID Ê N C IA D A

R E P Ú B L IC A .

E m 1 8 /0 3 /2 0 1 4 .

S A YONARA LEONEZ DE M C CINTRA

, C O O R D E N A D O R A

S u b g ru p o d e T ra b a lh o d e D o c u m e n ta ç ã o e In fo m la ç ã o 'd e R a d io d ifu s ã o E d u c a t iv a e

C o n s ig n a ç õ e s d a U n iã o

S D E D U /G T D I /S C E -M C "

Sagonara Ltanez de 9Yf. c . C b tt r a
Mat. SIAPE 1312395 .

~ d e S u b g ru ;w ~ i , .b ô lb o de D o c u m e n ta ç ã o e Jmv._
R a c Ih 1 w o E d t lC a t iv ê e r , r ,n s lg r ." . ', :~ :~ ~d a U n iã o . S O E D IJ

SDt.:.DUi(~TD:':~CE-MC

Mintstério das (;omunicaÇõe_~
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S R D - S I S T E M A D E C O N T R O L E O E R A D IO D I F U S Ã O - [ S I ,S v e r s ã o 2 .2 .6 2 1 P á g i n a 1 d e 1

ANATEL t • , •

i h ' ! ! / ( ' ( 0 : - '1 ; : 1 , ' • . ' , ' , h ; ' ( ~

S i s t e m a s

I n t e r a t í v o s

1 '1 e n u P r i n c i p . a l . • .

Consulta Ge'ral - FM

Identificação do Canal PB

U F : P A

Município: Santar€m

Freqüência.: 107,9 MHz

C lasse: 81

Canal: 300 E

Dados da Entidade,
E t'd d INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA
n I a e: E TECNOLOGIA DO PARA

Nome Fantasia:

N° Estação:

Primeiro

Licenciamento:

G Dados do Plano Básico

G Dados da Outorga

G Documentos Em itidos

Tela Inicia l I Imprim ir I

I •

SRD »» Consultas '»» G ~ r a l l menu ajuda

Distrito:

Sub D istrito:

Local Especifico:

Fase: C - Aguardando deliberação Cong .. Nac.
\

Fistel: 50411436686

CNPJ: 10,763.998/0010-20

S't - Entidade com situação cadastral NÃO
I uaçao: REGULAR na Receita Federal.

Último
Licenciamento:

I

h t t p : / / s i s t e m a s . a n a t e l . g o v . b r / s r d /C o n s u l t a s /C o n s u l t a G e r a l /T e l a . a s p 3 0 / 0 4 / 2 0 1 4
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, I

M in is té r io d a s C o m u n ic ~ ç õ e s

S e c r e ta r ia d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

D e p a r ta m e n to d e A c o m 'p a n h a m e n to e A v a l ia ç ã o

DESPACHO

E n c a m in h e m - s e o s a u to s d o p r o c e s s o 5 3 0 0 0 .0 5 9 7 1 8 /2 0 1 1 , r e f e r e n te a o s e r v iç o d e

R a d io d if u s à o E d u c a t iv a e m F r e q u ê n c ia M o d u la d a c o m f in s e x c lu s iv a m e n té e d u c a t iv o s n o

M u n ic íp io d e S a n ta r é m /P A , a o ' S u b g r u p o d e T r a b a lh o d e D o c u m e n ta ç à o e I n f o r m a ç ã o d e

R a d io d if u s ã o E d u c a t iv a e C o n s ig n a ç õ e s d a U n iã o - S D E I ? U , p a r a q u e s e a g u a t :d e r a t i f ic a ç ã o d a

o ú to r g a p e lo C o n g r e s s o N a c io n a l .

/

B r a s í l ia , Z 3

, '

C o o r d e n a d o r - G e r a l d o G r u p o d e T r a b a lh o I e R a d i~ d if J 2 ã ó E d u c a t iv a e C o n s ig n a ç õ e s d a U n iã o
, I

C o n f o r m e P o r ta r ia n O 9 7 7 , d e 1 1 d e o u tu b r o d e 2 0 1 3 , p u b l ic a d a n o B o le t im d e S e r v iç o d e 1 1 d e

o u tu b r o d e 2 0 1 3 .
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EM n!200035/2014 MC

Brasília, 26 de março de 20 I 4.

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

I. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059718/20 I I, relativo a

procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em freqüência

modulada, com fins exclusivamente educativos, objeto da autorização para executar serviço de

radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de

Santarém, Estado do Pará, constante do Aviso de ,Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 20 I I,

publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjucado ao

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, por

intermédio do Despacho de Homologação de 20 de dezembro de 2013, publicado no Diário Oficial

da União de 30 de janeiro de 20 14, em 'conformidade com a Portaria n~ 420, de 14 de dezembro de

2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. !

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a

legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do

serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica desta Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do 9 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga

somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja

encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva
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M IN IS T É R IO D A S C OM U N IC A ÇÕ E S

S ec re ta r ia d e S e rv iç o s /d e C om un ic a ç ão E le trô n ic a

G ru p o d e T rab a lh o d e .D o cum en ta ç ão e In fo rm ação

SU B G RU PO D E D O CUM EN TA ÇÃ O E IN FO RM A ÇÃ O D E RA D IO D IFU SÃ O ED U CA T IV A

E C O N S IG N A ÇÕ E S D A U N IÃ O

D E SPA CH O

P ro to co lo n £ :5 3 0 0 0 .0 4 9 1 4 7 /2 0 1 1 -2 5

A rq u iv e : 's e ,

T en d o em v is ta a co n c lu são d o p ro c e sso .

Em 07 / O u tu b ro /2 0 1 4 .

SA Y O N A RA LEO N EZ D E M . C . C IN TR A .

C h e fe D a S eç ão •

D O SU BG RU PO D E TR A BA LH O D E D O CUM EN TA ÇÃ O E IN FO RM A ÇÃ O

D E RA D IO D IFU SÃ O ED U CA T IV A E CO N S IG N A ÇÕ E S D A U N IÃ O - SD ED U

.SagC7lf:l:ra .ú:C11e~de £ri,l C . CiJdra.
r , ': .é ! t { ,IA P !; 1 3 1 2 3 9 5

f 'A ••• • '.'< ""rl'<:""~,,,,~ ';, ..1 " , ." r., ., •.•. -
\lW1~l;,.lI~,. - . o " ., • • •I."/,,,:,,\.: l.~ l'I.'.'l'J~'# " ," ;\\ ,.~ I ;r .~ f1 ~ ~O ,":'(!:.;rm3)'~O ~ e

R ad iv i:~ :: .: ."~,:j~h.~2~"::~ r,",;,~~:~:w;,:.~sti; L :i::f io .• SD ;;Y .i

. '~L:/G'í Di/SCE-fAC

Minl"~,,,.. .; d o s C O :iiu r .~ c :::ç õ e s
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

Referência: Processo nº 53000.059718/2011-30.

 

 

      Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro de 20/12/2013, publicado no
D.O.U. de 30/01/2014 (e Portaria nº 78, de 21/02/2014, publicada no D.O.U. de
10/03/2014), que declaram o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PARÁ como vencedora da presente seleção pública para outorga
de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Santarém/PA​, por meio do canal 300E,
constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, encaminhe-se a minuta da
Exposição de Motivos (atualizada) para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 09/11/2015, às 19:39, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0637027 e o código CRC 233741BB.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

 

                                                                                                 Brasília,           
de                         de        .

 

                     Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059718/2011-30,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Santarém/PA, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado
no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, por intermédio do
Despacho de Homologação de 20/12/2013, publicado no Diário Oficial da União de
30/01/2014, em conformidade com a Portaria n° 78, de 21/02/2014, publicada no
Diário Oficial da União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministro de Estado das Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Santarém,
estado do Pará.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Ex.: Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão
sonora em frequencia modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de Santarém, no estado do Pará: viabilidade jurídica. Considerando a
regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração
do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor
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Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.

 

Não Possui.
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EM Nº 738/2015/SEI-MC

 

 

      Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059718/2011-30,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Santarém/PA, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado
no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, por intermédio do
Despacho de Homologação de 20/12/2013, publicado no Diário Oficial da União de
30/01/2014, em conformidade com a Portaria n° 78, de 21/02/2014, publicada no
Diário Oficial da União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 
ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministro de Estado das Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

ANEXO À EM 

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Santarém,
estado do Pará.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).
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Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Ex.: Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão
sonora em frequencia modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de Santarém, no estado do Pará: viabilidade jurídica. Considerando a
regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração
do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor
Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0813045 e o código CRC 35D6F580.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC

 
Referência: Processo nº 53000.059718/2011-30
 
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO PARÁ
 
Assunto: Encaminhamento de Cópia

 

Encaminho cópia do processo acima citado, INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ , no município de
SANTARÉM/PA, ao Serviço de Documentação e Arquivo – SEDOC, para envio a
CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

 

Brasília, 19 de janeiro de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo,
Técnico de Nível Superior, em 19/01/2016, às 17:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0930522 e o código CRC 6D1977BD.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão 	 e Legível 

Consignações da União - SDEDU 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC 

Referência: Processo n° 53000.059718/2011-30 

Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
PARÁ 

Assunto: Encaminhamento de Cópia 

Encaminho cópia do processo acima citado, INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, no município de SANTARÉM/PA, ao 
Serviço de Documentação e Arquivo — SEDOC, para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA 
DA REPÚBLICA. 

Brasília, 19 de janeiro de 2016. 

4;a 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo, Técnico de Nível 
Superior, em 19/01/2016, às 17:37, conforme art. 30, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 
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Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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EM nº 00126/2016 MC 
  

Brasília, 24 de fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059718/2011-30, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santarém/PA, constante do Aviso 
de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo 
objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO PARÁ, por intermédio do Despacho de Homologação de 20/12/2013, publicado no Diário 
Oficial da União de 30/01/2014, em conformidade com a Portaria n° 78, de 21/02/2014, publicada 
no Diário Oficial da União de 10/03/2014. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima  
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PARECER Nº 1184/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.049147/2011-51 

(Processos Apensos: 53000.060369/2011, 53000.059718/2011) 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora em Frequência modulada - FM, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Santarém, Estado do Pará. AVISO DE 
HABILITAÇÃO Nº 09/2011. 

 

I – Seleção pública para outorga de serviço de 
radiodifusão sonora em FM, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de 
Santarém, Estado do Pará. 

II – Pessoa jurídica julgada vencedora: INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO PARÁ. Documentação em 
conformidade com a Lei nº 4.117, de 1963, Decreto 
52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de 
setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica da 
outorga. 

III - Competência do Exmo. Ministro das 
Comunicações, nos termos do art. 4, § 1º do CBT 
(Lei nº 4.117, de 1963) e art. 6º, § 2º, do Decreto nº 
52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto 
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012. 

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por 
intermédio da Nota Técnica nº 2011/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (fls. 24 – frente e verso do 
processo principal), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo concernente à seleção 
pública para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada - FM, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Santarém, Estado do Pará. 

I - RELATÓRIO 

2. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU de 
23.9.2011 (Aviso nº 9, de 19 de setembro de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais 
itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 02/08). 

3. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicas: 

(i) FUNDAÇÃO CABOCLA DE CULTURA AMAZÔNICA DE COMUNICAÇÃO 
– Processo nº 53000. 060369/2011; e, 

(ii) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
PARÁ – Processo nº 53000.059718/2011. 
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4. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica nº 
485/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 14/15), por inabilitar a FUNDAÇÃO CABOCLA DE 
CULTURA AMAZÔNICA DE COMUNICAÇÃO e habilitar o INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ. 

5. O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio de Ofícios 
encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes, oportunidade 
para interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa. Transcorrido o prazo 
antevisto, não se deparou nos autos com pleitos recursais. Sequer a FUNDAÇÃO CABOCLA DE 
CULTURA AMAZÔNICA DE COMUNICAÇÃO, inicialmente inabilitada, demonstrou 
inconformismo interpondo recurso com o fim de contestar o resultado. 

6. Concluída a análise final pela SCE, foi julgado vencedor o INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ. 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

7. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-
lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, senão, veja-se: 

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, 
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a 
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio 
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos 
mesmos. 

8. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte: 

Art 4. Somente poderão executar serviço de radiodifusão: 

a) a União; 

b) os Estados, Territórios e Municípios; 

c) as Universidades Brasileiras; 

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código 
Brasileiro de Telecomunicações. 

e) as sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas, desde que subscritas, 
as ações ou cotas, em sua totalidade, por brasileiros natos. 

Parágrafo único – nem pessoas jurídicas, excetuados os partidos políticos nacionais, 
nem estrangeiros, poderão ser sócios ou participar de sociedade que executem 
serviço de radiodifusão, nem exercer sobre ela qualquer tipo de controle direto ou 
indireto.” 

9. No que concerne à competência para outorgar, por meio de concessão, Serviço de Radiodifusão 
Sonora, incumbe ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos articulados seguintes: 

Decreto nº 52.795, de 1963 

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, 
inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 

§ 1º Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a 
exploração dos serviços de radiodifusão de sons e imagens. 

§ 2º Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de 
concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão 
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sonora. (Redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

(Grifos nossos) 

10. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para 
outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 
420, de 14 de setembro de 2011 – diploma normativo este posteriormente revogado pela atual 
Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a 
seleção in casu. 

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 

11. Consoante já anunciado, o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO PARÁ (Processo nº 53000.059718/2011) foi julgado o vencedor pela SCE. 

12. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas de 
direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da Portaria nº 420, de 
2011: 

CBT: 

Art. 34 caput 

(...) 

§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público 
interno, inclusive universidades. 

Portaria nº 420, de 2011: 

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a 
obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 
1962. 

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais 
entidades participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa 
jurídica de direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos 
estabelecidos nesta Portaria. 

(...) 

13. Com efeito, ainda que houvesse outros concorrentes habilitados, em detrimento da concorrente 
declarada vencedora, apenas teriam prioridade aquelas que se enquadrassem nas alíneas I a V, do § 
2º, do artigo 5º, da Portaria nº 420/2011, porquanto a presente entidade é Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno. Assim dispõe a norma mencionada: 

“Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a 
obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei nº 4.117, de 
1962. 

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais 
entidades participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa 
jurídica de direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos 
estabelecidos nesta Portaria. 

§ 2º Em caso de participação de mais de uma pessoa jurídica de direito público 
interno em um mesmo procedimento administrativo seletivo, adotar-se-á entre elas a 
seguinte ordem de preferência: 
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I – em primeiro lugar, as universidades federais; 

II – em segundo lugar, os Estados e o Distrito Federal; 

III – em terceiro lugar, as universidades estaduais e distritais; 

IV – em quarto lugar, os Municípios; 

V – em quinto lugar, as universidades municipais; 

VI – em sexto lugar, as demais pessoas jurídicas de direito público interno.” 

14. Consoante a Nota Técnica 2011/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, fls. 25 do processo do 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ (Processo nº 
53000.059718/2011) concluiu a SCE que o ente apresentou toda a documentação necessária, 
destacando-se os seguintes (Anexo I da Portaria): 

(i) requerimento postado tempestivamente[1] em 18.11.2011 (fl. 18) – o protocolo 
ocorreu em 24.11.2011 (fl. 02); 

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial n°- 651, de 15 de abril de 1999 (fl. 03); 

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 
objeto da concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto- Lei Nº- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com 
a outorga  
(fl. 04); 

(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que possui recursos financeiros para o empreendimento (fl. 05); 

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 06/08); 

(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
integrante da administração pública federal, de que integrará a rede nacional de 
comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicações – EBC (fl.09); 

(v) Declaração de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de 
direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução 
do serviço objeto da outorga (fl. 10); e, 

(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada 
informando o número de alunos matriculados (fl. 11). 

IV CONCLUSÃO 

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, opina 
favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de 
radiodofusão sonora em frequência modulada FM, com fins exclusivamente educativos, para a 
localidade de Santarém, Estado do Pará (Canal 300 E, Classe B1), sagrando-se vencedor o 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ . 

16. Saliente-se que, por se configurar Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência ulterior para 
a devida outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6º, § 2º, do 
Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012. 

17. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
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Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República. 

À consideração superior. 

  

Brasília, 25 de setembro de 2013. 

 

CLAÚDIA MARIA VILELA von SPERLING 

Advogada da União 

 

 

 

DESPACHO Nº 4146/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.049147/2011-51 

(Processos Apensos: 53000.060369/2011, 53000.059718/2011) 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora em Frequência modulada - FM, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Santarém, Estado do Pará. AVISO DE 
HABILITAÇÃO Nº 09/2011. 

  

1. Aprovo o PARECER Nº 1184/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

  

Brasília,        de                de 2013. 

  

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

 

 

DESPACHO Nº 4147/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.049147/2011-51 

(Processos Apensos: 53000.060369/2011, 53000.059718/2011) 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora em Frequência modulada - FM, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Santarém, Estado do Pará. AVISO DE 
HABILITAÇÃO Nº 09/2011. 

1. Aprovo o DESPACHO Nº 4146/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 
1184/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 
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Brasília,         de                    de 2013. 

José Flávio Bianchi 

Consultor Jurídico 

[1] Aviso de habilitação publicado em 23.09.2011, concedendo o prazo de 60 dias para apresentação 
do requerimento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.059718/2011-30
 
Referência:  Ofício nº 7291/2016/SEI-MC, de 8 de março de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.   
 
Destinatário:  SCE                    

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 7291/2016/SEI-MC, de 8 de
março de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 10 de março de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 11/03/2016, às
15:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1015884 e o código CRC 3CC90D20.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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23/03/2016 	 :: SEI / MC - 1039404 - Ofício :  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Oficio n° 9843/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
ADA UTO MODESTO JÚNIOR 
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da Presidência da República 	 = 
Palácio do Planalto - 42  andar 
7,0150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha)' 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n°- 3.714, de 3 
de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original. 

EM n°-  87/2016 MC 

-53000.065857/2011  

EM n°-  92/2016 MC 

-53000.029405/2012 

EM n°-  93/2016 MC 

- 53000.019647/2013 

EM n°-  94/2016 MC 

- 53000.055771/2011 

https://sei.me.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprimir—web&acao_origem=arvore-visualizar&id documento=1261682&infra sistema=10000... 11/3 
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23/13/2016 	 ':SEI / MC - 1039404- Ofício :: 
I, 

EM 95/2016 MC 

- 53000.036058/2011 

EM n°-  96/2016 MC 

-53000.056635/2011 

EM n°-  97/2016 MC 

- 53000.007033/2013 

EM n°-  115/2016 MC 

-53740.000250/2001 

EM n® 117/2016 MC 

- 53000.057904/2011 

EM n°-  118/2016 MC 

53000.038596/2012 

EM n°-  120/2016 MC 

-53000.029031/2013 

EM 123/2016 MC 

53000.059357/2013 

EM n°-  125/2016 MC 

53000.0572212011 

EM n°-  126/2016 MC 

53000.059718/2011 

EM n°-  127/2016 MC 

53000.040711/2013 

EM n2  128/2016 MC 

1 -53000.059721/2011 

EM n°-  129/2016 MC 

53830.000769/2000 

EM n°-  130/2016 MC 

53000.058935/2011 

EE n°-,131/2016 MC 

- 53000.008174/2012 

EM n°-  132/2016 MC 

53000.061475/2011 

EM n2  133/2016 MC 

53000.059764/2010 

EM n°-  134/2016 MC 

53740.000060/2002' 

http ://sei.me gov.br/seifcontrolador.php?acao=documentó imprimir web&acao origem=arvore visualizar&id_documento=1261882&infra_sistema=10000... 213 

' 	1 
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23/03/2016 	 :: SEI! MC - 1039404 - Ofício:: 

EM n°— 135/2016 MC 

- 53000.026815/2009 

EM n°—  136/2016 MC 

- 53000.050136/2011 

EM n° 137/2016 MC 

- 53000.034867/2008 

EM n°— 138/2016 MC 

- 53000.057121/2013 

EM n°— 139/2016 MC 

- 53000.040064/2011  

Atenciosamente, 

ADRIANA SANTOS 
Coordenadora-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete, em 23/03/2016, às 17:07, conforme art. 30, III, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

• 
ti 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
• " informando o código verificador 1039404 e o código CRC 6E4E2OFE. 

https:l/sei,mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao  origem=arvore visualizar&id documento=1261882&infra sistema=10000...', 3/3 Ofício nº 9843/2016/SEI-MC (1040791)         SEI 53000.059718/2011-30 / pg. 65



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.059718/2011-30
 
 
Assunto: Restituição de processo.    
   
Destinatário:  SCE  

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 9843/2016/SEI-MC, de 23 de
março de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 28 de março de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 28/03/2016, às
15:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1042251 e o código CRC 6DE186D2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

 

Ao

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa
e Consignações da União - SDEDU.

 

 

Assunto: Sobrestamento do processo nº 53000.059718/2011-30

 

 

Tendo em vista a publicação da Exposição de Motivos 126/2016, de
24/02/2016, que consigna ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PARÁ o canal 300E para execução do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada (FM), na localidade de Santarém/PA, encaminhe-
se os autos à área de documentação, tendo em vista que o processo deverá ficar
sobrestado até a publicação do Decreto Legislativo em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 29/03/2016, às 09:36, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 29/03/2016, às 14:15, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1044265 e o código CRC E623DD7C.
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Ofício n 0216/2016 - SAJ 
Em 25 de maio de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos do então Ministério das Comunicações. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Tendo em vista a recente incorporação da Pasta da Comunicações por esse Ministério, 
restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo atual titular, os anexos processos acompanhados das 
Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

• Exposição de Motivos n°  27/2015 MC, - NUP 53000.008287/2002-52; 
• Exposição de Motivos n 154/2015 MC - NUP 5300.042668/2010-71; 
• Exposição de Motivos n°  155/2015 MC - NUP 53000.035688/2008-71; 
• Exposição de Motivos n-  156/2015 MC - NUP 53000.043428/2005-26; 
• Exposição de Motivos n 157/2015 MC - NUP 53000.034209/2003-94; 
• Exposição de Motivos n° 180/2015 MC - NUP 53000.057831/2011-81; 
• Exposição de Motivos n 195/2015 MC - NUP 53000.039533/2007-22; 
• Exposição de Motivos n° 209/2015 MC - NUP 53650.000701/2000-69; 
• Exposição de Motivos n 215/2015 MC - NUP 53000.043604/2007-91; 
• Exposição de Motivos n-0  216/2015 MC - NUP 53000.019718/2007-11; 
• Exposição de Motivos n°  218/2015 MC - NUP 53000.049063/2007-13; 
• Exposição de Motivos n 220/2015 MC - NUP 53000.010630/2007-33; 
• Exposição de Motivos n° 235/2015 MC - NUP 53000.019200/2010-82; 
• Exposição de Motivos n2  246/2015 MC - NUP 53640.000323/1997-21; 
• Exposição de Motivos n254/2015 MC - NUP 53000.024523/2008-73; 
• Exposição de Motivos n°  299/2015 MC - NUP 53000.002902/2003-06; 
• Exposição de Motivos n338/2015 MC - NUP 53000.051937/2006-11; 
• Exposição de Motivos n 339/2015 MC - NUP 53000.025124/2007-49; 
• Exposição de Motivos n 344/2015 MC - NUP 53000.036097/2007-30; 
• Exposição de Motivos n2  349/2015 MC - NUP 53720.000184/2001-38; 
• Exposição de Motivos n 373/2015 MC - NUP 53000.010042/2007-08; 
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• Exposição de Motivos n°- 391/2015 MC - NUP 53900.009299/2014-94; 
• Exposição de Motivos n°  32/2016 MC - NUP 53000.001775/2003-10; 
• Exposição de Motivos n 92/2016 MC - NUP 53000.02405/2012-38; 
• Exposição de Motivos ri 95/2016 MC - NUP 53000.036058/201119; 
• Exposição de Motivos n2  115/2015 MC - NUP 53740.000250/2001-3 1; 
• Exposição de Motivos n-0  126/2016 MC - NUP 53000.059718/2011-30; e 
• Exposição de Motivos n 137/2016 MC - NUP 53000.034867/2008-91. 

NGELS AUGUSTO MUNIZ 
ete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 
Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.059718/2011-30
 
Referência:  Ofício nº 0216/2016 – SAJ, de 25 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 
Destinatário:  SCE        

 

Tendo em vista a recente incorporação da Pasta das Comunicações
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, restitua-se o
presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica para as
providências com vistas à reavaliação pelo atual titular, com o esclarecimento de
que o pertinente processo físico já foi entregue, em mão, na SCE.   

 

Brasília, 7 de junho de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 07/06/2016, às
19:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1175212 e o código CRC 97D5F90B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

Referência: Processo nº 53000.059718/2011-30.

 

 

      Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro de 20/12/2013, publicado no
D.O.U. de 30/01/2014 (e Portaria nº 78, de 21/02/2014, publicada no D.O.U. de
10/03/2014), que declaram o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PARÁ como vencedora da presente seleção pública para outorga
de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Santarém/PA​, por meio do canal 300E,
constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, encaminhe-se a minuta da
Exposição de Motivos (atualizada) para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 08/06/2016, às 08:26, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 08/06/2016, às 10:40, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1175344 e o código CRC 76F6CD9A.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059718/2011-
30, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Santarém/PA, constante do Aviso de Habilitação nº 9,
de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi
adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARÁ, por intermédio do Despacho de Homologação de 20/12/2013, publicado no
Diário Oficial da União de 30/01/2014, em conformidade com a Portaria n° 78, de
21/02/2014, publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.
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1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Santarém,
estado do Pará.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão
sonora em frequencia modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de Santarém, no estado do Pará: viabilidade jurídica. Considerando a
regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração
do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor
Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.059718/2011-30
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
2011 /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e do Parecer n.º 11841/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o
presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos
disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à
submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241340 e o código CRC A438AFF5.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059718/2011-
30, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Santarém/PA, constante do Aviso de Habilitação nº 9,
de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi
adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARÁ, por intermédio do Despacho de Homologação de 20/12/2013, publicado no
Diário Oficial da União de 30/01/2014, em conformidade com a Portaria n° 78, de
21/02/2014, publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Santarém,
estado do Pará.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.
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Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão
sonora em frequencia modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de Santarém, no estado do Pará: viabilidade jurídica. Considerando a
regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração
do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor
Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.

 

Despacho GSRAD_MCOM 1241340         SEI 53000.059718/2011-30 / pg. 83



EM Nº 617/2016/SEI-MCTIC

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059718/2011-30,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Santarém/PA, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado
no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, por intermédio do
Despacho de Homologação de 20/12/2013, publicado no Diário Oficial da União de
30/01/2014, em conformidade com a Portaria n° 78, de 21/02/2014, publicada no
Diário Oficial da União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

ANEXO A EM  Nº              /MCTIC, DE     DE     DE 2016.

 

1 . Síntese do problema ou da situação que reclama providências: Relativo a procedimento de 
outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Santarém, no estado do Pará.

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição de Decreto
que outorgada a INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Santarém, no estado do Pará, que produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional.

3. Alternativas existentes à medida proposta: Não há

4. Custos: Não há

5. Razões que justificam a urgência: Não se aplica

6. Impacto sobre o meio ambiente: Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisória): Não se
aplica

8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos
documentos e a inexistência de óbices concernentes à  outorga.
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Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/12/2016, às 19:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1175289 e o código CRC 5E621AAD.
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De : Regina Francisca Pereira
<regina.pereira@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Para : 'Meyk Wilson dos Reis Vieira'
<meyk.vieira@mctic.gov.br>

Zimbra meyk.vieira@mctic.gov.br

Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Ter, 06 de dez de 2016 14:16

1 anexo

‐‐‐‐‐ Mensagem encaminhada ‐‐‐‐‐
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br>
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br>
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de
Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br>, Ana Maria dos Santos
<anamaria.santos@mctic.gov.br>
Enviadas: Tue, 06 Dec 2016 11:42:45 ‐0200 (BRST)
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Prezados, 

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com
a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
(GSRAD) 

Atenciosamente, 

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA 
Coordenador‐Geral de Pós‐Outorga 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Secretaria de Radiodifusão 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Telefone: (061) 2027‐6826 
altair.pereira@mctic.gov.br 

‐‐ 
Regina F. Pereira
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica
Consultoria Jurídica
61 2027 ‐ 6248
regina.pereira@mctic.gov.br 

Processos que voltaram da Casa Civil.xlsx
35 KB 
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EM nº 00216/2016 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Dezembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059718/2011-30, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santarém/PA, constante do Aviso 
de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto 
foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
PARÁ, por intermédio do Despacho de Homologação de 20/12/2013, publicado no Diário Oficial da 
União de 30/01/2014, em conformidade com a Portaria n° 78, de 21/02/2014, publicada no Diário 
Oficial da União de 10/03/2014. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO

Memorando nº 3456/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.059718/2011-30   
Referência: Ofício nº 6039/2017/SEI-MC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: GSRAD

 
 

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 6039/2017/SEI-MCTIC, de 10
de fevereiro de 2017, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restituo o presente
processo ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão - GSRAD.

 

Brasília, 8 de março de 2017.

 

 

.

CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Conceição Aparecida Silva,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 08/03/2017, às
14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1720023 e o código CRC 4C586623.

 

 

Referência: Processo nº 53000.059718/2011-30 SEI nº 1720023
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.059718/2011-30   
Referência: Ofício nº 6039/2017/SEI-MC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

 
 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 6039/2017/ SEI-MCTIC, de 10
de fevereiro de 2017, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restituo o presente
processo. 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 08/03/2017, às 16:22, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1721083 e o código CRC 75DBD107.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059718/2011-30 SEI nº 1721083
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

               

Referência:  Processo nº 53000.059718/2011-30.

 

 

                    Tendo em vista a COTA JURÍDICA nº 232/2017/ CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, exarada em outros processos, observou-se que o presente caso
é análogo e cumpre restituir os autos, referentes à seleção de Santarém/PA,  para
nova assinatura do Ministro na Exposição de Motivos, pois esta foi encaminhada
para a Casa Civil sem o devido anexo, já constante do Despacho COLEC_OUT
1175344.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 17/03/2017, às 15:28, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 18/04/2017, às 14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 19/04/2017, às 12:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743295 e o código CRC EF3A09F9.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059718/2011-
30, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Santarém/PA, constante do Aviso de Habilitação nº 9,
de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi
adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARÁ, por intermédio do Despacho de Homologação de 20/12/2013, publicado no
Diário Oficial da União de 30/01/2014, em conformidade com a Portaria n° 78, de
21/02/2014, publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Santarém,
estado do Pará.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão
sonora em frequencia modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de Santarém, no estado do Pará: viabilidade jurídica. Considerando a
regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração
do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor
Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.
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Referência: Processo nº 53000.059718/2011-30 SEI nº 1743295
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

               

Referência:  Processo nº 53000.059718/2011-30.

 

 

                    A fim de atender solicitação, oriunda da Casa Civil, de adequação
(acréscimo de informação sobre o canal) da Minuta de Exposição de Motivos
enviada junto ao Processo em referência, que trata da outorga ao INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ para executar Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Santarém/PA, segue Minuta devidamente atualizada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 10/05/2017, às 15:28, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 12/05/2017, às 11:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 12/05/2017, às 17:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1858645 e o código CRC 4BD7CEB4.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059718/2011-
30, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Santarém/PA, por meio do canal 300E, constante do
Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União de
23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, por intermédio do Despacho de Homologação
de 20/12/2013, publicado no Diário Oficial da União de 30/01/2014, em
conformidade com a Portaria n° 78, de 21/02/2014, publicada no Diário Oficial da
União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Santarém,
estado do Pará.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Edição de Decreto que outorga permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ para executar o serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Santarém/PA, por meio do canal 300E, que
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à concessão da outorga.
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Referência: Processo nº 53000.059718/2011-30 SEI nº 1858645
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EM nº        /MCTIC/2017

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059718/2011-
30, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Santarém/PA, por meio do canal 300E, constante do
Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União de
23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, por intermédio do Despacho de Homologação
de 20/12/2013, publicado no Diário Oficial da União de 30/01/2014, em
conformidade com a Portaria n° 78, de 21/02/2014, publicada no Diário Oficial da
União de 10/03/2014.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Santarém,
estado do Pará.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Edição de Decreto que outorga permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ para executar o serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Santarém/PA, por meio do canal 300E, que
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
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urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
06/06/2017, às 16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1880141 e o código CRC F148B171.

Referência: Processo nº 53000.059718/2011-30 SEI nº 1880141
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 07/06/2017, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939273 e o código CRC 4ADC43A5.

Referência: Processo nº 53000.059718/2011-30 SEI nº 1939273
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EM nº 01055/2017 MCTIC 
  

Brasília, 11 de outubro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059718/2011-30, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santarém/PA, por meio do canal 
300E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União 
de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO PARÁ, por intermédio do Despacho de Homologação de 20/12/2013, 
publicado no Diário Oficial da União de 30/01/2014, em conformidade com a Portaria n° 78, de 
21/02/2014, publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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d  

• 

1 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 46460/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAGr__ 
Casa Civil da Presidência da República  
Brasília/DF 	 r'OC/?ol'C, 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

	

104 2017 	53000.005244/2012-97 	 Canal 294E 

	

041 017 	53000.006483/2012-64 	 Canal 32E 

	

0/2017 	53000.059079/2011-11 	 Canal 258E 

	

052/12017 	53000.057831/2011-81 	 Canal286E 

	

0534017 	1 53000.059431/2011-18 1 	 canal 217E 

	

054/2J017 	1 53000.007973/2012-88 1 	 canal 292E 

	

.055)2017 	1 53000.059718/2011-30 1 	 canal 300E 

	

1056/2017 	1 53000.059022/2011-11 1 	 - canal204E 

	

057/A17 	J 53000.058765/2011-66 1 	 canal 212E 

	

059/R017 	1 53000.006767/2012-51 1 	 canal 291E 
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9602017 53000.059021/2011-69 canal 291E 

106 /2017 53000.005325/2012-97 cana! 44E 

951017 53000.059679/2011-71 canal 49E 

13/2017 53000.009001/2012-28 cana! 293E 

1073/ 017 53000.003556/2012-66 canal226E 

1075/ 	17 53000.057408/2011-81 cana! 242E 

e106)1017 53000.067147/2011-15 canal 297E 

l/017 53000.058587/2011-73 canal 291E 

078/2 	17 . 53000.067009/2011-28 canal 230E 

1017 53000.060071/2011-99 canal 32E 

10812017 53000.059414/2011-72 canal 300E 

29E canal 12/217 53000.004356/2012-21 

12017 53900.063451/2015-65 canal 18E 

1095 	017 53000.008854/2012-42 canal 290E 

Associação de Rádio Comunitária de São João do 
1017 53100.000347/2004 22 Oriente 

Fundação Educativa e Cultural José Alves Ferreira de 
L1097?/017 53000.006751/2002-76 Oliveira 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral dó Gabinete do Ministro 
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SeL
Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 26/10/2017, às  
11: 15, conforme art. 30, I1I, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  http://sei.mctic.ov.br/verifica.html,  
ti 	informando o código verificador 2331638 e o código CRC BE80DCOD. 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 46460,%2017/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-1l - N° SEI: 2331638 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.059718/2011-30
Referência: Ofício nº 46460/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 46460 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
09/11/2017, às 11:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2374334 e o código CRC ABE8C0F9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059718/2011-30 SEI nº 2374334
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.059718/2011-30
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO PARÁ
Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos

 

 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

Referência: Processo nº 53000.059718/2011-30

 

 

                 A fim de atender solicitação de adequação de processo com
documentos faltantes para correto envio da Exposição de Motivos, que trata da
outorga ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ
para executar Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santarém/PA, cumpre informar que já
consta dos autos os documentos necessários (Nota técnica e Parecer 0540615;
Publicação de Despacho de Homologação em 30/01/14 e Portaria n° 78 em
10/03/14 0540615) e a Exposição de Motivos já assinada 1880141 pode ser
encaminhada para a Casa Civil.

                 Se a cópia impressa do processo foi enviada sem a correta
instrução (ou seja, ausentes na cópia os documentos acima citados),
cumpre que o SERED/CODIN refaça o envio. Se não for o caso, e já houve
correto encaminhamento à Casa Civil, este processo deverá ficar sobrestado até a
publicação do Decreto Legislativo em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, Substituto, em 21/12/2017, às 18:22, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 22/12/2017, às 14:29, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2405301 e o código CRC 6FFE494C.

 

 

Referência: Processo nº 53000.059718/2011-30 SEI nº 2405301
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.059718/2011-30
Referência: Publicação da Portaria nº 78, de 21/02/2014, em
10/02/2014 (SEI nº 0540615, pg. 35)
 
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO PARÁ
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a Publicação da Portaria nº 78, de 21/02/2014, em
10/02/2014 (SEI nº 0540615, pg. 35), referente à seleção do Aviso de Habilitação
nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, para
outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Santarém/PA, por meio do canal
300E, que adjudicou o objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PARÁ, CNPJ nº 10.763.998/0001-30 ( Despacho de Homologação
de 20 de dezembro de 2013, publicado no DOU em 30/01/2014, SEI nº 0540615,
pg. 31), encaminhe-se a minuta atualizada de Exposição de Motivos e o Parecer de
Mérito, para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 22/07/2021, às
11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
03/08/2021, às 21:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7901378 e o código CRC D37CFB25.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (SEI nº 7901649) e o Parecer de
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Mérito (SEI nº 7901653)

Referência: Processo nº 53000.059718/2011-30 SEI-MCOM nº 7901378
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de  2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.059718/2011-30, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santarém, estado de Pará, por meio
do canal 300E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no
Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, CNPJ nº
10.763.998/0001-30, por intermédio do Despacho de Homologação de 20 de
dezembro de 2013, publicado no DOU em 30/01/2014, em conformidade com a
Portaria n° 78, de 21/02/2014, publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

   

     Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 22/07/2021, às
11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7901649 e o código CRC 05E7B06D.

Referência: Processo nº 53000.059718/2011-30 SEI-MCOM nº 7901649
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 63/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santarém,
estado de Pará, por meio do canal 300E. 

2. Objetivos que se pretende alcançar:.

Edição de Decreto que outorga permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ para executar o serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Santarém/PA, por meio do canal 300E, que produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, CNPJ nº
10.763.998/0001-30

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.
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7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 22/07/2021, às
11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7901653 e o código CRC 7C373A72.

 

Referência: Processo nº 53000.059718/2011-30 SEI nº 7901653
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 04 de agosto de 2021.

Senhor Presidente da República,

Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.059718/2011-30, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santarém, estado de Pará, por meio
do canal 300E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no
Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, CNPJ nº
10.763.998/0001-30, por intermédio do Despacho de Homologação de 20 de
dezembro de 2013, publicado no DOU em 30/01/2014, em conformidade com a
Portaria n° 78, de 21/02/2014, publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014.

Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

 

     Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 63/2021/SEI-MCOM
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santarém, estado de Pará,
por meio do canal 300E. 

2. Objetivos que se pretende alcançar:.

Edição de Decreto que outorga permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ para executar o serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Santarém/PA, por meio do canal 300E, que produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, CNPJ nº
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10.763.998/0001-30

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/08/2021, às 20:43
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(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7956114 e o código CRC 8C28E4CB.

Referência: Processo nº 53000.059718/2011-30 SEI nº 7956114
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7860/2021/MCOM

Brasília, 05 de Agosto de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7956114)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM
(7901378), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7956114),
para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 09/08/2021, às 17:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7961578 e o código CRC CCE1E48B.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7860/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.059718/2011-30 - Nº SEI: 7961578
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8366/2021/MCOM

Brasília, 13 de Agosto de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7956114)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 7901378),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7956114), para
conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 13/08/2021, às 16:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7989040 e o código CRC BFEA6DCD.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8366/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.059718/2011-30 - Nº SEI: 7989040
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EM nº 00311/2021 MCOM 
  

Brasília, 15 de Outubro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.059718/2011-30, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santarém, estado de Pará, por meio 
do canal 300E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da 
União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ, CNPJ nº 10.763.998/0001-30, por intermédio do Despacho 
de Homologação de 20 de dezembro de 2013, publicado no DOU em 30/01/2014, em conformidade 
com a Portaria n° 78, de 21/02/2014, publicada no Diário Oficial da União de 10/03/2014. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 

Exposição de Motivos 00311/2021 (8253778)         SEI 53000.059718/2011-30 / pg. 122



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22170/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.059718/2011-30.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8255496 e o código CRC 9285791D.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22170/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.059718/2011-30 - Nº SEI: 8255496
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ILMO. SR. SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Ref.: Ata da A.G.E. de 14/07/2014 
Apresenta para conhecimento 

FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO 
EDUCATIVA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.897.895/0001-60, com sede na 
cidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Avenida General Osório, 218 — 
Centro - CEP 14.870-000, vem, respeitosamente à presença de V.Sa., apresentar, 
para conhecimento, Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 14 de 
julho de 2014, devidamente registrada no Oficial de Registro de Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Jaboticabal - SP. 

Atenciosamente 

Jaboticabal, 04 de Agosto de 2014. 

FUNDAÇÃO JABOTICABAL/^^^lODIFUSÃO EDUCATIVA 

1 
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OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

JABOTICABAL - SP 
Av. Major Novaes, 535 - Centro - CEP-14870-080 - Tel. (16) 3202-3015 

CNPJ-50.510.734/ 0001-99 e-mail: tdpj.jaboticabal@yahoo.com.br 
oficiai:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALVARO BENEDITO TORREZAN 

NOTAÇÃO: 4149 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RECI BO DE REGI STRO DE TTTUL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PESSOA JURÍ DI CA 

RECEPÇÃO : 4149 
APRESENTANTE : FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 

INTERESSADO : FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
NATUREZA: ATA 

Certifico que o presente título foi protocolado sob n° 4149 no livro 14 do Protocolo de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica em 24/ 07/ 2014, tendo sido praticados os atos abaixo em 24/ 07/ 2014. 

Descrição Obs. Cert. Oficial Estado Ipesp R. Civil T. Just. TOTAL 

AV. 0-R 835 de 14/02/2002 
31,47 8,94 6,62 1,65 1,65 50,33 

MICROFILME 
4,34 1,24 0,91 0,23 0,23 6,95 

TOTAIS 35,81 10.18 7,53 1.88 1,88 < ̂ __57Jp 

RELAÇÃO: 137/ 2014 

Valor do depósito: 

MICROFILME: 6803 

R$ 57,28 Título QUITADO 

Recebia import ância t ot al especif icada, devendo este documento fazer part e int egrante do t ít ulo. 

JABOTICABAL, 24 DE JUl/HO DE 2014. 

Entoo*0 
do* Saot* 

Recebi a r via do presente recibo, com o titulo devidamente formalizado. 

Jaboticabal, /  /  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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•90ÉL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 0 4 1 A J 

FUNDAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Su b d f Pe r d i ze s" \  
" 96i9lj89b»001-8í *  

Í̂TULOSE DOCE C/V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

raws- ^ 0 t v 

DIOD!FUSAaljRUCATIV/fcFl3.y.L.. ï 
M̂BOJlCASAl ff. 

ATA DA ASSEMBLÉIA G E R A L EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 
14 DE JULHO DE 2014 

Aos catorze dias do mês de julho de 2014, em sua sede social, sita na cidadĵ de 
Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Avenida General Osório, 218 - Centro, às 
20:00 horas, reuniram-se, em Assembléia Geral Extraordinária, os Senhores, 
JOSE ROBERTO SCANDELAI, brasileiro, casado, jornalista profissional, 
residente e domiciliado na cidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, na 
Alameda Guilherme Morello, 151 - Jardim São Marcos, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 5.448.149-SSP/SP e CPF/MF n° 742.687.678-00; ELZA 
TEZZEI SCANDELAI, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada 
na cidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Alameda Guilherme Morello, 
151 - Jardim São Marcos, portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.202.379-
SSP/SP e CPF/MF n° 833.679.008-00; G I S E L E CRISTINA PIRES, 
brasileira, solteira, advogada, residente e domiciliada na cidade de Jaboticabal, 
Estado de São Paulo, na Avenida General Glicério, 360 - apto. 1402 - Centro, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 32.897.491-2-SSP/SP e CPF/MF n° 
220.775.238-08; AUGUSTO LOPES, brasileiro, casado, industrial, residente e 
domiciliado na cidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Rua Floriano 
Peixoto, 259, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.065.708-SSP/MG e 
CPF/MF n° 122.946.406-91; ANA CATARINA T E Z Z E I SCANDELAI, 
brasileira, solteira, odontóloga, residente e domiciliada na cidade de 
Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Alameda Guilherme Morello, 151 -
Jardim São Marcos, portadora da Cédula de Identidade RG n° 35.182.534-4-
SSP/SP e CPF/MF n° 281.272.368-88; TATIANA BERLINGIERI 
LUSVARGHI, brasileira, casada, advogada, residente e domiciliada na cidade 
de Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Rua 24 de Maio, 162, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 24.700.287-2-SSP/SP e CPF/MF n° 265.177.048-
50; JOSÉ APPARECIDO SAVAN, brasileiro, casado, aposentado, residente e 
domiciliado na cidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Rua Leonídio 
Carvalho Homem, 150, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.264.080-
SSP/SP e CPF/MF n° 878.419.758-72; devidamente convocados por carta 
registrada, conforme determinação do parágrafo único do artigo 10°dos 
Estatutos Sociais e vazada no seguinte teor:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "Pela presente, convocamos 
V.Sa., para realização da Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada 
no dia 14 de julho de 2014, em nossa sede social, sita na Avenida 
General Osório, 218 - Centro - Jaboticabal - SP, às 20:00 horas, em 
primeira convocação, com o objetivo de aprovar a seguinte ordem do 
1 Confere com a original. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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PES. JURÍDICASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ M 30TICABAU SPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / T R S Q Í . . . ^ 

, ^ .. . . . . Ŵcrofflmado sob r , . ' . . .ÍLQ.l-LáJL^ j Í J * ™ ^ Í 

tV/a; * J Convalidaçao do mandato dos membros do Conselho Curado%,é,p- j$ 
da Diretoria Executiva para o período compreendido entre 20 
setembro de 2012 a 14 de julho de 2014; b) Eleição dos membros d( 
Conselho Curador e da Diretoria Executiva para o período compreendida 
entre 14 de julho de 2014 a 14 de julho de 2016; C) Outros assuntos 
interesse social. Jaboticabal, 03 de Julho de 2014. ass) José Roberto 
Scandelai - Presidente da Diretora Executiva". Assumiu a presidência dos 
trabalhos, o Sr. José Roberto Scandelai, que convidou a mim, Elza Tezzei 
Scandelai para secretária. Dando início aos trabalhos, o Sr. Presidente 
determinou que se lesse a carta convocação, passando, ato contínuo, ao 
primeiro item da pauta, vale dizer, convalidação do mandato dos membros do 
Conselho Curador e da Diretoria Executiva no período compreendido entre 20 
de setembro de 2012 a 14 de julho de 2014. Em consideração ao item em 
comento, esclareceu o Sr. Presidente que no transcurso do período em 
evidência, em razão da expectativa do Poder Concessor publicar os atos para 
execução dos serviços de radiodifusão de sons e imagens e radiodifusão sonora 
em frequência modulada, ambos de natureza educativa, no município de 
Jaboticabal - SP, os membros do Conselho Curador e da Diretoria Executiva da 
entidade, não exerceram atos de relevância em suas funções, apenas atividade 
de caráter meramente formal, e, de conseguinte, propunha a convalidação do 
mandato dos membros do Conselho Curador e da Diretoria Executiva no 
interregno compreendido entre 20 de setembro de 2012 a 14 de julho de 2014. 
Colocada em plenário a proposta foi, por unanimidade aprovada. Em 
prosseguimento à ordem do dia, o Sr. Presidente colocou em pauta a eleição dos 
membros do Conselho Curador e da Diretoria Executiva para o período 
compreendido entre 14 de julho de 2014 a 14 de julho de 2016. Após as 
considerações dos presentes, foram eleitos para compor o Conselho Curador e a 
Diretoria Executiva para o período compreendido entre 14 de julho de 2014 a 
14 de julho de 2016 os membros seguintes: CONSELHO CURADOR: JOSÉ 
ROBERTO SCANDELAI, brasileiro, casado, jornalista profissional, residente 
e domiciliado na cidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Alameda 
Guilherme Morello, 151 - Jardim São Marcos, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 5.448.149-SSP/SP e CPF/MF n° 742.687.678-00 -
Presidente; AUGUSTO LOPES, brasileiro, casado, industrial, residente e 
domiciliado na cidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Rua Floriano 
Peixoto, 259, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.065.708-SSP/MG e 
CPF/MF n° 122.946.406-91; G I S E L E CRISTINA P I R ^ y ^ ^ y ^ Ü j 
advogada, residente e domiciliada na cidade de Jabo 
Paulo, na Avenida General Glicério, 360 - apto. 1402 
Cédula de Identidade RG n° 32.897.491-2-SSP/SP e C SE/Mf í í 3 § í ^ ^ 2 3 l | t J 
08; ANA CATARINA TEZZEI SCANDELAI hrkileit*T *nlteifi»l 
2 Confere com a original. 

Thais Calil Mencarone 
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REGIS I KU UtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  I I  U L U O C I A A * . U  u i * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAn 

PES. JURbK'ASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DC JABOTICABAL/SP 
FIS: 

Microfilmado sob n *.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

odontóloga, residente e domiciliada na cidade de JaboticarJal, Estado d # $ ã 
Paulo, na Alameda Guilherme Morello, 151 - Jardim São Marcos, portadora^ 
Cédula de Identidade RG n° 35.182.534-4-SSP/SP e CPF/MF n° 281.272.36 
88; DIRETORIA E X E C U T I V A : DIRETOR PRESIDENTE: J O 
ROBERTO SCANDELAI, brasileiro, casado, jornalista profissional, residj 
e domiciliado na cidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, na Ala 
Guilherme Morello, 151 - Jardim São Marcos, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 5.448.149-SSP/SP e CPF/MF n° 742.687.678-00; DIRETOR 
VICE-PRESIDENTE: TATIANA B E R L I N G I E R I LUSVARGHI, 
brasileira, casada, advogada, residente e domiciliada na cidade de Jaboticabal, 
Estado de São Paulo, na Rua 24 de Maio, 162, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 24.700.287-2-SSP/SP e CPF/MF n° 265.177.048-50; 
DIRETOR ADMINISTRATIVO: E L Z A T E Z Z E I SCANDELAI, brasileira, 
casada, professora, residente e domiciliada na cidade de Jaboticabal, Estado de 
São Paulo, na Alameda Guilherme Morello, 15L - Jardim São Marcos, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.202.379-SSP/SP e'CPF/MF n° 
833.679.008-00; D I R E T O R C O M E R C I A L : JOSÉ APPARECIDO SAVAN, 
brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado na cidade de Jaboticabal, 
Estado de São Paulo, na Rua Leonídio Carvalho Homem, 150, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 8.264.080-SSP/SP e CPF/MF n° 878.419.758-72. 
Finalizando, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quizesse fazer uso 
para tratar de assuntos de interesse social, e como não houvesse manifestação, 
deu por encerrada a assembleia, esclarecendo aos presentes que a presente ata, 
após lida, achada conforme e lavrada em livro próprio, será levada a registro no 
Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de 
Jaboticabal - SP. Jaboticabal, 14 de Fevereiro de 2014. Ass.) José Roberto 
Scandelai; Elza Tezzei Scandelai; Gisele Cristina Pires; Augusto Lopes; Ana 
Catarina Tezzei Scandelai; Tatiana Berlingieri Lusvarghi; José Apparecido 
Savan. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a*_ 
Subdf Perdfeer. \ m 

_WJ9«9i*9S»00<.;,lJO 
j»<!o 
i K M c r * . çórtl r«proqrát 

apresentado tfo que dou 

9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JUL 2014 

jeu-,, Rodrigues de Souid 
Macvont* Autorizado 

m 

o l f j m a n t o s R $ . 2 , 6 0 , 

:ANDELAI 
PRESIDENTE 

E L Z A T E ^ Í Ü ^ é ^ D E L A I 
SECRETÁRIA 

C I E N T E Ó W. PC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EfíÍELCIPELE 
/^ÔTWtora de Justiça 

Confere com a original. 

Jaboticabal, 23/07/14 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

Referência: Processo nº 53000.008188/2012-42.

 

 

      Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro nº 268, publicado no D.O.U. de
12/05/2016 (e Portaria nº 743, de 11/05/2016, publicada no D.O.U. de 12/05/2016),
que declaram a Fundação Jaboticabal de Radiodifusão Educativa como vencedora
da presente seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Jaboticabal/SP, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011,
encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos (atualizada) para as providências
consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 10/06/2016, às 14:38, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 10/06/2016, às 16:28, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1178134 e o código CRC 7A765949.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008188/2012-
42, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Jaboticabal/SP, constante do Aviso de Habilitação nº
18, de 16 de dezembro 2011, publicado no Diário Oficial da União de 20 de
dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à Fundação Jaboticabal de
Radiodifusão Educativa, por intermédio do Despacho de Homologação nº
268, publicado no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016, em conformidade
com a Portaria n° 743, de 11 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União
de 12 de maio de 2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de
Jaboticabal, estado de São Paulo.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, referente à localidade de Jaboticabal, estado de São Paulo: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a
inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de
Estado das Comunicações para assinatura.
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EM Nº 487/2016/SEI-MC

 

Brasília, 12 de maio de 2016.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica,

 

 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008188/2012-
42, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Jaboticabal/SP, constante do Aviso de Habilitação nº
18, de 16 de dezembro 2011, publicado no Diário Oficial da União de 20 de
dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à Fundação Jaboticabal de
Radiodifusão Educativa, por intermédio do Despacho de Homologação nº
268, publicado no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016, em conformidade
com a Portaria n° 743, de 11 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União
de 12 de maio de 2016.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.              Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FRANCISCO JOSÉ PONTES IBIAPINA
Ministro de Estado das Comunicações

Interino
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ANEXO À EM Nº 487/MC, DE 12 DE MAIO DE 2016.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

2.  
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,

no município de Jaboticabal, estado de São Paulo.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

3.  
Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

4.  
 Não há.

 

4. Custos.

5.  
 Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

6.  
 Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

7.  
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

8.  
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

9.  
Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço de

radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, referente
à localidade de JABOTICABAL, no estado de SÃO PAULO: viabilidade jurídica.

Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices
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Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices
concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a

ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para
assinatura.

 

 

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Francisco Jose Pontes Ibiapina,
Ministro de Estado das Comunicações, Interino, em 12/05/2016, às
16:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1132146 e o código CRC EEDC76D6.

Exposição de Motivos 487 (1132146)         SEI 53000.008188/2012-42 / pg. 5



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.008188/2012-42
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
246/2013 e do Parecer n.º  32/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU ,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1242076 e o código CRC 29C8A2BE.

Minutas e Anexos

  MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008188/2012-
42, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Jaboticabal/SP, constante do Aviso de Habilitação nº
18, de 16 de dezembro 2011, publicado no Diário Oficial da União de 20 de
dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à Fundação Jaboticabal de
Radiodifusão Educativa, por intermédio do Despacho de Homologação nº
268, publicado no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016, em conformidade
com a Portaria n° 743, de 11 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União
de 12 de maio de 2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de
Jaboticabal, estado de São Paulo.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.
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Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, referente à localidade de Jaboticabal, estado de São Paulo: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a
inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de
Estado das Comunicações para assinatura.
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EM Nº 649/2016/SEI-MCTIC

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008188/2012-42,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Jaboticabal/SP, constante do Aviso de Habilitação nº
18, de 16 de dezembro 2011, publicado no Diário Oficial da União de 20 de
dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à Fundação Jaboticabal de
Radiodifusão Educativa, por intermédio do Despacho de Homologação nº
268, publicado no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016, em conformidade
com a Portaria n° 743, de 11 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União
de 12 de maio de 2016.

2.Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO A EM  Nº              /MCTIC, DE     DE     DE 2016.

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: Outorga da permissão de Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, à Fundação
Jaboticabal de Radiodifusão Educativa, na localidade de Jaboticabal/SP.

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição de Decreto
que outorga a permissão de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, à Fundação Jaboticabal de Radiodifusão Educativa, na localidade
de Jaboticabal/SP, que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Alternativas existentes à medida proposta: Não há

4. Custos: Não há

5. Razões que justificam a urgência: Não se aplica

6. Impacto sobre o meio ambiente: Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisória): Não se
aplica

8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos
documentos e a inexistência de óbices concernentes à outorga da permissão.
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Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/12/2016, às 19:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1182366 e o código CRC 4A1C598C.
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Denilse Luiz dos SantosBuscar  
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Se poderem já ir adiantando eu agradeço 
‐‐‐‐‐ Mensagem encaminhada ‐‐‐‐‐ 
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br> 
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br> 
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br
Enviadas: Tue, 06 Dec 2016 11:42:45 ‐0200 (BRST) 
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

Prezados,  

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão (GSRAD)

Atenciosamente,  

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA  
Coordenador‐Geral de Pós‐Outorga  
Departamento de Radiodifusão Comercial  
Secretaria de Radiodifusão  
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações  
Telefone: (061) 2027‐6826  
altair.pereira@mctic.gov.br  

‐‐  
Regina F. Pereira 
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica 
Consultoria Jurídica 
61 2027 ‐ 6248 
regina.pereira@mctic.gov.br

Responder  ‐  Responder a todos  ‐  Encaminhar  ‐  Mais ações

De:

Para:  

Regina Francisca Pereira

Heigle dos Santos Rodrigues Denilse Luiz dos Santos

E-mail  (1545936)         SEI 53000.008188/2012-42 / pg. 10

http://www.zimbra.com/
https://correio.comunicacoes.gov.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=1325&part=2
https://correio.comunicacoes.gov.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=1325&part=2&disp=a
javascript:;
javascript:;
callto:(061) 2027-6826
callto:61 2027 - 6248


 

EM nº 00250/2016 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Dezembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008188/2012-42, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jaboticabal/SP, constante do Aviso 
de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro 2011, publicado no Diário Oficial da União de 20 de 
dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à Fundação Jaboticabal de Radiodifusão Educativa, 
por intermédio do Despacho de Homologação nº 268, publicado no Diário Oficial da União de 12 de 
maio de 2016, em conformidade com a Portaria n° 743, de 11 de maio de 2016, publicada no Diário 
Oficial da União de 12 de maio de 2016. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO

 

Processo nº: 53000.008188/2012-42 
Referência: Ofício nº 14806/2017/SEI-MC , de 7 de abril de 2017.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: GSRAD

 
DESPACHO

 
 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 14806/2017/SEI-MC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo ao Gabinete
da Secretaria de Radiodifusão - GSRAD.

 

Brasília, 13 de abril de 2017.

 

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 25/04/2017, às 15:42,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1810385 e o código CRC DF074DA7.

 

 

Referência: Processo nº 53000.008188/2012-42 SEI nº 1810385
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.008188/2012-42
Referência: Ofício nº 14806/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 14806/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/04/2017, às 10:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833092 e o código CRC B7746A3F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.008188/2012-42 SEI nº 1833092
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

               

Referência:  Processo nº 53000.008188/2012-42.

 

 

                    A fim de atender solicitação, oriunda da Casa Civil, de adequação
(acréscimo de informação sobre o canal) da Minuta de Exposição de Motivos
enviada junto ao Processo em referência, que trata da outorga à Fundação
Jaboticabal de Radiodifusão Educativa para executar Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Jaboticabal/SP, segue Minuta devidamente atualizada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 10/05/2017, às 15:28, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 12/05/2017, às 11:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 12/05/2017, às 17:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1842080 e o código CRC C9A0217D.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008188/2012-
42, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Jaboticabal/SP, por meio do canal 290E, constante do
Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro 2011, publicado no Diário Oficial da
União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à Fundação
Jaboticabal de Radiodifusão Educativa, por intermédio do Despacho de
Homologação nº 268, publicado no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016,
em conformidade com a Portaria n° 743, de 11 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de
Jaboticabal, estado de São Paulo.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Edição de Decreto que outorga permissão à Fundação Jaboticabal de Radiodifusão Educativa para executar o serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Jaboticabal, estado de São Paulo, por meio do canal 290E, que
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga.
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Referência: Processo nº 53000.008188/2012-42 SEI nº 1842080
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008188/2012-
42, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Jaboticabal/SP, por meio do canal 290E, constante do
Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro 2011, publicado no Diário Oficial da
União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à Fundação
Jaboticabal de Radiodifusão Educativa, por intermédio do Despacho de
Homologação nº 268, publicado no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016,
em conformidade com a Portaria n° 743, de 11 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de
Jaboticabal, estado de São Paulo.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Edição de Decreto que outorga permissão à Fundação Jaboticabal de Radiodifusão Educativa para executar o serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Jaboticabal, estado de São Paulo, por meio do canal 290E, que
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).
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Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
06/06/2017, às 16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1879683 e o código CRC 518911B4.

Referência: Processo nº 53000.008188/2012-42 SEI nº 1879683
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 07/06/2017, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939017 e o código CRC DFD8CAF1.

Referência: Processo nº 53000.008188/2012-42 SEI nº 1939017
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
COTA n. 00808/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.008188/2012-42
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Por meio do Despacho Interno anexado, a SAJ/Casa Civil da Presidência da República
restituiu este processo com a respectiva Exposição de Motivos, informando ter identificado a falta de
documento apto a autorizar mudanças na situação jurídica da concessionária/permissionária, o que
motivou o pedido de nova análise e instrução pela área técnica do MCTIC.
2. A título de mero esclarecimento, informo que este processo constitui parte de nova
remessa, possuindo a mesma justificativa de outras devoluções já submetidas à área técnica, conforme
consolidada e anexada tabela, em “excel”.
3. Por essa razão, encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão, a fim de que
possa ser feita a regularização da instrução do processo e sua devolução àquela SAJ/Casa Civil da
Presidência da República.

 
Brasília, 21 de agosto de 2017.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico adjunto
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000008188201242 e da chave de
acesso aedde602

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 68370244 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data e Hora: 21-08-2017 11:35. Número de Série: 13149438.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.008188/2012-42

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 22/08/2017, às 09:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2151771 e o código CRC 64E3523D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.008188/2012-42 SEI nº 2151771
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.008188/2012-42
 
Referência: Cota n°808/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 2150873
 
Interessado: Fundação Jaboticabal de Radiodifusao Educativa
 

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
(CGEC) para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 22/08/2017, às 09:56, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2151941 e o código CRC 599F5FF3.

 

 

Referência: Processo nº 53000.008188/2012-42 SEI nº 2151941
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 10390/2015/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.009968/2012-18 e apensos/relacionados

Assunto: Resultado Final de Processo de Seleção para Outorga - Objeto Adjudicado.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de resultado final de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Jaboticabal/SP, por meio do canal 290E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011,
publicado no DOU em 20/12/2011.

ANÁLISE

2.      Conforme os  ofícios  de comunicação do  resultado  da verificação inicial  relativa às  duas  propostas  apresentadas,  objeto dos  processos  a  este  apensados,  foram
comunicados os resultados das respectivas análises e divulgado o quadro classificatório às proponentes, concedendo-lhes o devido prazo recursal.

3.      Esgotado referido prazo, conforme determina o §1º do art. 10 da Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, foi analisado o respectivo pedido de reconsideração, de
acordo com a Nota Técnica abaixo referenciada, cujo resultado assim se apresenta:

FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA - (Proc. nº 53000.008188/2012) – Nota Técnica n.º 248/2013/GTED/DEAA/SCE-MC -
Deferido o pedido de reconsideração apresentado;

4.      A  FUNDAÇÃO  CULTURAL  NORTE  PARANAENSE  (Proc.  nº  53000.009584/2012)  apresentou  pedido  de  reconsideração  intempestivo  contra  a  decisão  de
indeferimento relativa à proposta apresentada, após a NT n.º 459/2013/GTPU, verificado nos termos da NT n.º 247/2013/GTED, mas a CONJUR, por meio da NOTA n° 32/2014
/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 24 de janeiro de 2014, relatou a necessidade de conhecimento dos documentos instrutórios da entidade em comento (autotutela
administrativa). A nova análise foi realizada (NT n.º 55/2014/GTED/DEAA/SCE-MC) e a entidade notificada de sua inabilitação (Ofício n.º 85/2014/GTED; AR de 20/02/2014). Não
houve pedido de reconsideração desta nova análise.

5.      Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO/

RESULTADO
FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA

II 53000.008188/2012-42
Apresentado. Deferido. Presença de circunstâncias

suscetíveis de rever a decisão.
HABILITADA 1º lugar

FUNDAÇÃO CULTURAL NORTE
PARANAENSE

II 53000.009584/2012-97

Apresentado. Não conhecido. Intempestivo. (relativamente
à Nota Técnica n.º 459/2013).

 
Não apresentado (relativamente à Nota Técnica n.º

55/2014).

INABILITADA INDEFERIMENTO

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

 

6.      Dessa forma, a Fundação Jaboticabal de Radiodifusão Educativa, pessoa jurídica de direito privado, única habilitada, deverá ser declarada vencedora do presente
certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão.

7.      Cabe ressaltar que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD da Anatel, verificamos que a entidade possui outorga na localidade de Bebedouro/SP
(FME), mas não aparece na planilha de controle de avisos de habilitação como vencedora em outra localidade.

8.                         Ressalte-se que após a data da Nota Técnica de deferimento do seu pedido, a Fundação Jaboticabal de Radiodifusão Educativa apresentou o protocolo n.º
53900.010707/2014-51, de 07/08/2014, que trata  da modificação de seu quadro diretivo. Entendemos, salvo entendimento contrário da CONJUR, que a referida alteração não é
impeditivo para o prosseguimento e finalização desse processo de outorga (pois a entidade cumpriu todas as exigências referentes à documentação de sua diretoria vigente à época do
pedido e da decisão de habilitação de sua proposta), podendo ser analisada em sede contratual.

 

CONCLUSÃO

9.      Diante do exposto, nos termos do item 5, opinamos:

seja declarada vencedora do presente processo de seleção a Fundação Jaboticabal de Radiodifusão Educativa, homologando-se este procedimento de seleção, e
adjudicando à vencedora o seu objeto;

a. 

sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal: do procedimento de
seleção em questão; do processo relativo à correspondente proposta; e das minutas recursais e do Despacho de homologação, da Portaria e da Exposição de
Motivos, elaboradas com vistas à celeridade processual;

b. 

sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das providências consectárias.c. 

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO
 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 
 
 
 

O  MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,  no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº ____/20__/___/____/CONJUR-
MC/CGU/AGU, constante  do processo 53000.009968/2012-18, de sorte  a  conceder provimento ao recurso interposto pela FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA, participante do Aviso de Habilitação nº 18/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Jaboticabal, estado de São Paulo, por meio do canal 290E, tendo em vista a presença de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.
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ANDRÉ FIGUEIREDO
 

 

 
MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO

 
 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 
 
 
 

O  MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,  no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº ____/20__/___/____/CONJUR-
MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.009968/2012-18, de sorte não conhecer o recurso interposto pela FUNDAÇÃO CULTURAL NORTE PARANAENSE, participante do
Aviso de Habilitação nº 18/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Jaboticabal, estado de São Paulo,
por meio do canal 290E, tendo em vista a intempestividade da solicitação.

 
 

ANDRÉ FIGUEIREDO
 

 

 
MINUTA DE DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO MINISTRO

 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

         
 
 
 

O  MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,  no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº       /     /     /    /CONJUR-
MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.009968/2012-18, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jaboticabal/SP, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011, e adjudicar o seu objeto à
Fundação Jaboticabal de Radiodifusão Educativa, bem como encaminhar os processos das entidades inabilitadas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do
Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

 
 

ANDRÉ FIGUEIREDO
 
 
 
 

ANEXO
 
 

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO/

RESULTADO
FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA

II 53000.008188/2012-42
Apresentado. Deferido. Presença de circunstâncias

suscetíveis de rever a decisão.
HABILITADA 1º lugar

FUNDAÇÃO CULTURAL NORTE
PARANAENSE

II 53000.009584/2012-97

Apresentado. Não conhecido. Intempestivo. (relativamente
à Nota Técnica n.º 459/2013).

 
Não apresentado (relativamente à Nota Técnica n.º

55/2014).

INABILITADA INDEFERIMENTO

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

 

 

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 
 
 

PORTARIA No                       , DE            DE                          DE          .
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,  no  uso  de suas  atribuições,  considerando o disposto  no art.  6º,  §  2º  do  Regulamento  dos  Serviços  de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008188/2012-42, resolve:

 

Art.  1o  Outorgar  permissão  à  Fundação Jaboticabal  de  Radiodifusão Educativa,  para  executar,  pelo  prazo  de dez  anos,  sem direito de  exclusividade,  Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Jaboticabal, estado de São Paulo.
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Parágrafo único. A permissão ora  outorgada reger-se-á  pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis  subsequentes,  regulamentos e  obrigações  assumidas  pela
outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
 
 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

 

Brasília,            de                         de        .

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008188/2012-42, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jaboticabal/SP, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011, publicado no Diário Oficial da
União de 20/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à Fundação Jaboticabal de Radiodifusão Educativa, por intermédio do Despacho de Homologação de __/__/____, publicado no Diário
Oficial da União de __/__/____, em conformidade com a Portaria n° ____, de __ de _________ de ____, publicada no Diário Oficial da União de __ de _________ de ____.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas
para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.       Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para
onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

Síntese do problema ou da situação que reclama providências.1. 

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Jaboticabal, estado de

São Paulo.
 

Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.2. 

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

Alternativas existentes às medidas propostas.3. 

 
 Não há.

 

Custos.4. 

 
 Não há.

 

Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).5. 

 
 Não se aplica.

 

Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).6. 
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Não há.
 

Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).7. 

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

Síntese do parecer do órgão jurídico.8. 

 
Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de XXXX, no estado
do XXXX: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser

submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 14/10/2015, às 15:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 21/01/2016, às
15:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
21/01/2016, às 15:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
21/01/2016, às 16:52, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 26/01/2016, às 10:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0511276 e o código CRC 416B6012.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 118/2016/SEI-MC  

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.009968/2012-18

(Processos Apensos: 53000.008188/2012-42; 53000.009584/2012-97)

ASSUNTO:       Outorga de serviço de radiodifusão sonora em Frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Jaboticabal, estado de São Paulo. AVISO DE
HABILITAÇÃO Nº 18/2011.

  

I – Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora, em
frequência  modulada,  com  fins  exclusivamente  educativos,  na
localidade de Jaboticabal, estado de São Paulo.

II  –  Pessoa  jurídica  julgada  vencedora:  FUNDAÇÃO
JABOTICABAL  DE  RADIODIFUSÃO  EDUCATIVA.
Documentação em conformidade com a Lei nº 4.117, de 1963, Decreto
52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. Pela
viabilidade jurídica da outorga.

III - Competência do Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos
do art.  4,  §  1º  do CBT (Lei  nº  4.117,  de 1963) e  art.  6º,  §  2º,  do
Decreto  nº  52.795,  de  1963,  com  a  redação  dada  pelo  Decreto  nº
7.670, de 16 de janeiro de 2012.

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro de
Estado das Comunicações.

 

 

Senhor Consultor Jurídico,

                       

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações -
SCE,  por  intermédio  da  NOTA  TÉCNICA  Nº  10390/2015/SEI-MC,  submete  à  apreciação  desta
Consultoria Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jaboticabal,
estado de São Paulo.
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I - RELATÓRIO

 

2.                O Aviso de Habilitação concernente à seleção pública em questão restou
publicado no DOU de 20.12.2011 (Aviso nº 18,  de 2011),  trazendo em seu bojo os documentos  e
demais itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 4/10).

 

3.                 Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicas:

 

(i) FUNDAÇÃO CULTURAL NORTE PARANAENSE – Processo nº 53000.009584/2012;

(ii)  FUNDAÇÃO  JABOTICABAL  DE  RADIODIFUSÃO  EDUCATIVA  –  Processo  nº
53000.008188/2012.

 

4.                     Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo
Nota Técnica nº  458/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (fls.  11/12 do processo principal),  por  inabilitar

ambas as entidades.

5.                     O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio
de  Ofícios  encaminhados  com Aviso  de  Recebimento,  de  modo  a  cientificá-las,  concedendo-lhes,
oportunidade para interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa.

6.                     Na oportunidade, a FUNDAÇÃO CULTURAL NORTE PARANAENSE
apresentou pedido de reconsideração intempestivo, razão pela qual sequer foi conhecido, ao passo que
o  recurso  da  FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA foi  conhecido  e
provido, sendo esta entidade julgada habilitada e vencedora do certame, conforme Nota Técnica nº
246/2013/GTED/DEAA/SCE-MC.

7.                     Ressalte-se que, por meio da Nota nº 32/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC,
esta Consultoria Jurídica opinou pela remessa dos autos à SCE para que os documentos instrutórios
apresentados pela FUNDAÇÃO CULTURAL NORTE PARANAENSE fossem analisados,  uma vez
que, em sede de autotutela administrativa, constatou-se que a proposta da entidade fora apresentada de
forma tempestiva (e não intempestivamente, conforme análise inicial equivocada da SCE), o que foi
prontamente realizado  através  da  Nota  Técnica nº  055/2014/GTED/DEAA/SCE-MC (fls.  87/88  do
processo da entidade).

8.                      Ocorre que tal  análise igualmente resultou na inabilitação da
FUNDAÇÃO CULTURAL NORTE PARANAENSE,  não  tendo  a  entidade  apresentado  pedido  de
reconsideração quanto à segunda análise após a sua devida notificação.

9.                     Sendo assim, concluída a análise final pela SCE, foi julgada vencedora a
FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA.

10.                   Vieram os autos a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da
regularidade jurídico-formal do processo, e a consequente homologação do certame.

 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

 

11.                    O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos
encontra-se previsto no Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a
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Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, senão, veja-se:

 

Art  13.  A  televisão  educativa  se  destinará  à  divulgação  de  programas  educacionais,  mediante  a
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de qualquer
propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas transmitidos, mesmo que
nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.

 

12.                   Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de
1967, antevê o seguinte:

 

Art 4. Somente poderão executar serviço de radiodifusão:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d)  as  Fundações  constituídas  no  Brasil,  cujos  Estatutos  não  contrariem  o  Código  Brasileiro  de
Telecomunicações.

e) as sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas, desde que subscritas, as ações ou cotas, em
sua totalidade, por brasileiros natos.

Parágrafo único – nem pessoas jurídicas, excetuados os partidos políticos nacionais, nem estrangeiros,
poderão ser sócios ou participar de sociedade que executem serviço de radiodifusão, nem exercer sobre
ela qualquer tipo de controle direto ou indireto.”

 

13.                   No que concerne à competência para outorgar, por meio de concessão,
Serviço de Radiodifusão Sonora, incumbe ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos
articulados seguintes:

 

Decreto nº 52.795, de 1963

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas territoriais
e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

§ 1º Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos serviços de
radiodifusão de sons e imagens.

§ 2º Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou
autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. (Redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
2012)

(Grifos nossos)

 

14.                   Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o
procedimento  para  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens,  com  fins
exclusivamente educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a
Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 – diploma normativo este posteriormente revogado pela
Portaria  nº  355/2102  e  atual  Portaria  4335/2015.  À  luz  daquela  primeira  Portaria,  portanto,  será
apreciada a seleção in casu.
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III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA

 

15.                   Compulsando-se os autos da fundação, verifica-se, segundo a Nota
Técnica nº 60/2013 (fls. 119/120 do processo da fundação), que a mesma, por ocasião da análise inicial,
restou  inabilitada  em virtude  de  incorreções  nos  seguintes  documentos:  a)  Estatuto  Social  e  suas
alterações,  devidamente  registrados,  constando,  dentre  seus  objetivos,  finalidades  educacionais  ou
educativas, a serem executados sem fins lucrativos; b) Comprovante de que o Estatuto Social e suas
alterações foram aprovados pelo Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro
de  Pessoas  Jurídicas,  Livro  “A”,  na  hipótese  de  a  interessada  ser  fundação  de  direito  privado;  c)
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e apresentados na
forma da lei,  que comprovem a boa situação financeira da interessada; d)  Certidões dos Cartórios
Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem
assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; e)
Certidões  dos  Cartórios  Distribuidores,  relativas  aos  feitos  criminais  dos  locais  de  residência  nos
últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período,
atividades econômicas.

16.                   Da análise em comento a fundação foi notificada por meio do Ofício nº
164/2013 (fl. 124 do processo da fundação), com AR devidamente assinado em 19.03.2013 (fl. 164),
tendo protocolizado seu recurso em 15/04/2013 (fl. 125), razão pela qual é tempestivo, merecendo,
pois, ser conhecido.

17.                   Quanto à irregularidade concernente à ausência de comprovação de
registro de seu Estatuto Social no Livro “A” do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, cumpre
salientar que a Portaria nº 420, de 2011, é explícita a respeito, conforme se depreende da leitura do
Anexo – item II, senão, veja-se:

 

1.1. Na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado: (i) esta deverá ter sido instituída há

mais de um ano contado da data de publicação do respectivo aviso de habilitação; e (ii) o estatuto social

e suas alterações deverão ter sido aprovados pelo 8 de 9 Ministério Público e devidamente registrados no

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro “A”; [grifo nosso]

 

18.                   A exigência da Portaria encontra respaldo na Lei de Registros Públicos
(Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973), de onde se extraem os seguintes articulados:

 

Art. 114. No Registro Civil de Pessoas Jurídicas serão inscritos:

I - os contratos, os atos constitutivos, o estatuto ou compromissos das sociedades civis, religiosas, pias,

morais, científicas ou literárias, bem como o das fundações e das associações de utilidade pública;

II - as sociedades civis que revestirem as formas estabelecidas nas leis comerciais, salvo as anônimas.

(...)

Art. 116. Haverá, para o fim previsto nos artigos anteriores, os seguintes livros: (Renumerado do art. 117

pela Lei nº 6.216, de 1975).

 

I - Livro A, para os fins indicados nos números I e II, do art. 114, com 300 folhas; (...)

 

19.                   Verifica-se, portanto, que a literalidade dos dispositivos indica que as
entidades privadas despidas de intuito lucrativo deveriam ser registradas no Livro “A” do Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob pena de inabilitação.

20.                   Entretanto esclarece-se que o intuito da Portaria era o de que fossem
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juntados  os  atos  constitutivos  devidamente  registrados,  os  quais  deteriam  aptidão  para  conferir  a
personalidade jurídica da entidade, além de atribuir publicidade, autenticidade, segurança e eficácia ao
ato em si (art. 1º da referida Lei nº 6.015, de 1973).

21.                   No caso, tem-se que o ato constitutivo da entidade está devidamente
registrado em microfilme, que, há muito tempo, já substitui o Livro “A”, consoante se depreende da
legislação recente acerca da matéria, brilhantemente arrolada pela SCE por meio da Nota Técnica nº
248/2013/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 165/166 do processo da entidade). Sendo assim, assiste razão à
entidade, quanto a este ponto (o que foi acertadamente reconhecido pela SCE, na análise do presente
recurso).

22.                   Sobre a não apresentação das certidões federais, urge frisar que a
apresentação das certidões cíveis e criminais faz-se necessária tanto no âmbito estadual, quanto federal.
Não obstante, a Portaria nº 420/2011, além do próprio Aviso de Habilitação, não explicitam o âmbito –
se estadual ou federal, o que poderia suscitar, de fato, dúvida ao administrado.

23.                   Cite-se, à guisa de exemplo, entendimento que até então era adotado nos
antigos editais de licitação do âmbito privado/comercial:  em consonância com a antiga redação do
Decreto  nº  52.795,  de  1963,  os  referidos  instrumentos  convocatórios  também não  faziam menção
expressa ao âmbito (se estadual e/ou federal – dúvida que restou saneada com os novos editais de
licitação, de 2007 em diante, além da alteração do citado Decreto nº 52.795/1963 por meio do Decreto
nº 7670, de 2012). Em razão da interpretação dúbia, eram exigidas, então, apenas as da esfera estadual
(o que se coadunava, inclusive, com decisão do Tribunal de Contas da União, segundo a qual deve
prevalecer  a  interpretação  mais  favorável  ao  concorrente,  se  pairar  dúvida  sobre  dispositivo  do
instrumento convocatório). Assim, se poderia admitir, a um primeiro momento, apenas a juntada das
certidões no âmbito estadual.

24.                   Considerando que a fundação se dignou a juntar ao seu recurso, a título
de complementação, as demais certidões que porventura entendesse aptas a sanear o vício apontado
(visto que, neste caso, ressalte-se, assiste dúvida ao administrado),  vale dizer, as certidões cíveis e
criminais de natureza federal,  não há que se vislumbrarem quaisquer irregularidades, quanto a este
ponto.

25.                   Quanto à certidão cível positiva do Sr. José Roberto Scandelai (fl. 80 do
processo da entidade),  verifica-se que os processos nela elencados se tratam tão somente de ações
ordinárias, as quais não possuem o condão de influenciar no objeto da outorga, razão pela qual não
haveria que se falar em quaisquer irregularidades desde a análise inicial, quanto a este ponto. De todo
modo, a  entidade se dignou a juntar,  por  ocasião do recurso,  a  certidão cível  negativa do referido
dirigente.

26.                   Por fim, quanto à ausência de demonstrações contábeis do último
exercício social no Balanço Patrimonial, a entidade logrou êxito em comprovar que estava isenta da
apresentação do balanço patrimonial nos exercícios sociais de 2011 e 2012, conforme esclarece a Nota
Técnica nº 248/2013/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 165/166 do processo da entidade), razão pela qual
não merece ser inabilitada.

27.                    Sendo assim,  a  entidade  FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE
RADIODIFUSÃO  EDUCATIVA  foi  julgada  a  vencedora  pela  SCE  após  a  análise  do  pedido  de
reconsideração.

28.                   No caso dos autos, esclareça-se, apenas participaram da seleção pública
pessoas jurídicas de natureza privada. Nesse sentido, há que ser observado o artigo 7º da já mencionada
Portaria 420, de 14 de setembro de 2011, que assim dispõe:

 

Portaria nº 420, de 2011:
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“Art.  7º  Caso  não  existam  pessoas  jurídicas  de  direito  público  interno  aptas  a  se  beneficiarem  da
preferência de que trata o art. 5º, as propostas apresentadas pelas entidades interessadas serão examinadas
e selecionadas em conformidade com os quesitos e critérios estabelecidos a seguir:

I – fundações de direito privado cuja criação tenha sido prevista em lei e instituições de educação superior
criadas  e  mantidas  pela  iniciativa  privada,  nos  termos do  art.  3º,  incisos  II  e  III,  desta  Portaria:  51
(cinquenta e um) pontos;

II - concorrente com sede ou filial no município onde o serviço será executado: 20 (vinte) pontos;

III  - Participação da instituição de ensino médio ou superior na administração da fundação de direito
privado  concorrente,  na  proporção  mínima  de  50%  (cinquenta  por  cento)  de  seus  dirigentes  como
representantes da correspondente instituição de ensino: 14 (quatorze) pontos;

IV - Quantitativo de alunos matriculados na instituição de ensino médio ou superior que fornece o apoio
pedagógico à fundação de direito privado concorrente:

a) concorrente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com maior quantitativo de alunos
matriculados: 10 (dez) pontos;

b) concorrente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com o segundo maior quantitativo de
alunos matriculados: 08 (oito) pontos; e

c) concorrente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com o terceiro maior

quantitativo de alunos matriculados: 05 (cinco) pontos;

V - Tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá executar o serviço, com o mínimo
de 16 (dezesseis) horas, obedecida a seguinte ordem de pontuação:

a) entre vinte e vinte e quatro horas diárias: 05 (cinco) pontos;

b) entre dezesseis e vinte horas diárias: 03 (três) pontos.

§ 1º No caso de empate entre duas ou mais propostas, a seleção da vencedora far-se-á considerando-se o
critério da representatividade da instituição de ensino médio ou superior vinculada, conforme consta do
item IV deste artigo.”

 

29.                   Assim, verificando-se que a FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA foi a única habilitada na hodierna seleção, a outorga pode ser à ela
concedida, porquanto atendeu todos os requisitos exigidos nas normas de regência.

30.                   Da análise proferida pela Nota Técnica nº 248/2013/GTED/DEAA
/SCE-MC  (fls.  165/166  do  processo  da  entidade),  concluiu-se  que  a  entidade  apresentou  toda  a
documentação necessária, original ou cópia autenticada, destacando-se (Anexo II da Portaria):

 

(i) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante legal (fl.3);

 

(ii) Atos constitutivos e eleição da atual diretoria atestando ter sido instituída há mais de um ano, contado
da  data  de  publicação  do  respectivo  Aviso  de  Habilitação,  devidamente  registrados  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas (fls.7);

 

(iii)  Estatuto  Social,  e  suas  alterações,  devidamente  registrados,  constando,  dentre  seus  objetivos
finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins lucrativos (fls. 12/28 e 37/46);

 

(iv) Ato atestando que o estatuto social e suas alterações foram devidamente aprovados pelo Ministério
Público e registrados no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro “A” (fls. 5/28);

 

(v) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas
(fl. 58/60);

 

(vi) Instrumento jurídico que comprove a vinculação da fundação de direito privado com instituição de
ensino médio ou de educação superior (fls. 63/66);

 

(vii) Declarações firmadas pelo representante legal, relativas à pessoa jurídica interessada:
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a. atestando o número de alunos matriculados na instituição de ensino médio ou de educação superior com
a qual a fundação de direito privado mantenha vinculação (fl 67);

 

b. comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Constituição da República,
bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às
obrigações constantes da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999 (fl. 68);

 

c. que não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou
permissão e que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto- Lei Nº- 236, de 28 de fevereiro de
1967, caso venha a ser contemplada com a outorga (fl. 69);

 

d. que possui recursos financeiros para o empreendimento (fl.70);

 

(viii) Prova da interessada de que possui inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (fl.
71);

 

(ix) Prova da interessada dando conta da regularidade junto:

 

ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS (fl.72);1. 

 

as fazendas federal, estadual e municipal da sede da entidade (fls. 73,74,75); e,2. 

 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (fl. 76);3. 

 

(x) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e apresentados na
forma da lei,  que comprovem a boa situação financeira da interessada, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios (isenta, conforme esclarecido em sede de recurso);

 

(xi) Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular com a execução do
Serviço objeto da outorga (fl. 78);

 

(xii) Regularidade junto ao FISTEL (fl. 118);

 

(xiii) Quanto aos  dirigentes deverão apresentar:

 

Prova da condição de brasileiro nato (79,89,99,108);1. 

 

Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral, e criminais, dos locais
de  residência  nos  últimos  cinco  anos,  bem  assim  das  localidades  onde  exerçam  ou  tenham
exercido, no mesmo período, atividades econômicas (fls.  80, 81,  91,  92 100, 101, 109, 110 e
159/162);

2. 

 

Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos últimos cinco anos,
bem assim das  localidades  onde exerçam ou tenham exercido,  no mesmo período,  atividades
econômicas (fls. 82 a 84, 93 a 95, 102 a 104 e 111 a 113);

3. 
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Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/67 (fls. 85, 96, 105, 114);

4. 

 

Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais (fls. 86, 97, 106, 115);5. 

 

f. Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial (fls. 88, 98, 107, 116).

 

 

IV CONCLUSÃO

 

31.                    Diante do exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão setorial  da
Advocacia-Geral da União, opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto
é a outorga do serviço de radiodofusão sonora,  em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos,  para  a  localidade  de  Jaboticabal,  estado  de  São  Paulo,  (Canal  290  E),  sagrando-se
vencedora a FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA.

32.                   Saliente-se que, por se configurar Serviço de Radiodifusão Sonora, a
competência ulterior para a devida outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos
termos do art. 6º, § 2º, do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16
de janeiro de 2012.

33.                   Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República.

34.                   Por fim, impende ressaltar a regularidade das minutas acostadas à NOTA
TÉCNICA Nº 10390/2015/SEI-MC.

 

                        À consideração superior.

 

   Brasília, 23 de fevereiro de 2016.

 

 

 

CLAÚDIA MARIA VILELA VON SPERLING

Advogada da União
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Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

No
- 1.879 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso

de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
852/2014/SLJ/CGAJ/CONJUR-MC-AGU, constante do processo
53000.049169/2011-95, de sorte a denegar provimento ao recurso inter-
posto pela FUNDAÇÃO CULTURAL ALZIRA DA SILVA CORRÊA,
participante do Aviso de Habilitação nº 9/2011, do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Itapetininga, estado de São Paulo, por meio do canal 225E,
tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

No
- 1.881 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso

de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
852/2014/SLJ/CGAJ/CONJUR-MC-AGU, constante do processo
53000.049169/2011-95, de sorte a denegar provimento ao recurso inter-
posto pela FUNDAÇÃO ONÉSIMO RODRIGUES DE BARROS, par-
ticipante do Aviso de Habilitação nº 9/2011, do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Itapetininga, estado de São Paulo, por meio do canal 225E,
tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

Em 11 de maio de 2016

No
- 21 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº

No
- 159 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
465/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do proces-
so 53000.009941/2012-17, de sorte a homologar o processo de se-
leção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Ita-
petinga/BA, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Ha-
bilitação nº 18, de 16/12/2011, e adjudicar o seu objeto ao ESTADO
DA BAHIA - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO
ESTADO DA BAHIA, bem como encaminhar os processos das en-
tidades inabilitadas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado
final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e
das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de
2 0 11 .

0672/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.042312/2012, de sorte a negar provimento ao recurso
interposto pela FUNDAÇÃO EDUCATIVA NOROESTE PAULISTA,
participante do Aviso de Habilitação nº 4/2012, do Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamen-
te educativos, no município de Jales, estado de São Paulo, por meio
do canal 293E, tendo em vista a ausência de circunstâncias sus-
cetíveis de rever a decisão.

No
- 88 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso

de suas atribuições, resolve tornar sem efeito o Despacho do Ministro
em 19 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 25 de
abril de 2013 e acolher o disposto no PARECER nº
096/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo
53000.012742/2012-96, de sorte a declarar frustrado o processo de se-
leção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Pe-
nápolis/SP, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação
nº 01, de 05 de março de 2012, nos termos da legislação vigente e, das
normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

No
- 158 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
465/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do proces-

so 53000.009941/2012-17, de sorte a denegar provimento ao recurso
interposto pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA
BAHIA, participante do Aviso de Habilitação nº 18/2011, do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclu-
sivamente educativos, no município de Itapetinga, estado da Bahia,
por meio do canal 292E, tendo em vista a ausência de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/
R E S U LTA D O

ESTADO DA BAHIA - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO
ESTADO DA BAHIA(SECOM)

I 53000.007973/2012-88 Não apresentado. H A B I L I TA D A 1º LUGAR

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA - UESB I 53000.006542/2012-02 Apresentado. Indeferido. Ausência de circuns-
tâncias suscetíveis de rever a decisão

H A B I L I TA D A 2º LUGAR

INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA(IRDEB) I 53000.007966/2012-86 Não apresentado. H A B I L I TA D A 3º LUGAR
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO - IF BAIANO

I 53000.010640/2012-36 Não apresentado. I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ II 53000.007404/2012-32 Não apresentado. DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO
FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 53000.003061/2012-37 Não apresentado. DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO
GRUPO GAY DA BAHIA II 53000.013457/2012-92 Não apresentado. DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011

No
- 266 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER Nº 118/2016/SEI-MC , constante do processo 53000.009968/2012-18, de sorte a

conceder provimento ao recurso interposto pela FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, participante do Aviso de Habilitação nº 18/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Jaboticabal, estado de São Paulo, por meio do canal 290E, tendo em vista a presença de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

No
- 267 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 118/2016/SEI-MC, constante do processo 53000.009968/2012-18, de sorte não

conhecer o recurso interposto pela FUNDAÇÃO CULTURAL NORTE PARANAENSE, participante do Aviso de Habilitação nº 18/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Jaboticabal, estado de São Paulo, por meio do canal 290E, tendo em vista a intempestividade da solicitação.

No
- 268 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 118/2016/SEI-MC, constante do processo 53000.009968/2012-18, de sorte a

homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jaboticabal/SP, por meio do canal 290E, constante
do Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011, e adjudicar o seu objeto à Fundação Jaboticabal de Radiodifusão Educativa, bem como encaminhar os processos das entidades inabilitadas ao Setor de Arquivo, de acordo
com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 .

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/
R E S U LTA D O

FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA II 53000.008188/2012-42 Apresentado. Deferido. Presença de circunstân-
cias suscetíveis de rever a decisão.

H A B I L I TA D A 1º lugar

FUNDAÇÃO CULTURAL NORTE PARANAENSE II 53000.009584/2012-97 Apresentado. Não conhecido. Intempestivo. (re-
lativamente à Nota Técnica n.º 459/2013).

Não apresentado (relativamente à Nota Técnica
n.º 55/2014).

I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

No
- 277 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 112/2016/SEI-MC, constante do processo 53000.064665/2011-79, de sorte a

homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jacobina/BA, por meio do canal 44E, constante
do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, e adjudicar o seu objeto ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia, bem como encaminhar os processos das entidades inabilitadas ao Setor de
Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA

BAHIA

I 53000.005325/2012-97 Não apresentado Habilitada 1º lugar

ESTADO DA BAHIA (SECOM) I 53000.004965/2012-80 Não apresentado Habilitada 2º lugar
INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO

EDUCATIVA DA BAHIA
I 53000.004973/2012-26 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 53000.003052/2012-46 Não apresentado *Desconsiderada Indeferimento
FUNDAÇÃO CULTURAL GILBERTO

LEITE DE AQUINO
II 53000.007189/2012-70 Não apresentado *Desconsiderada Indeferimento

FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ II 53000.005937/2012-80 Não apresentado *Desconsiderada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011
No

- 291 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 89/2016/SEI-MC, constante do processo 53000.009948/2012-39, de sorte a
declarar frustrado o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapadinha/MA, por meio do canal 291E,
constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420,
de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/
R E S U LTA D O

FUNDAÇÃO DE COMUNICAÇÃO EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO II 53000.006259/2012-72 Apresentado. Intempestivo. Não conhecido. I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO
FUNDAÇÃO PROFESSOR LUÍS ARRUDA SOUSA II 53000.008872/2012-24 Apresentado. Indeferido. Ausência de circuns-

tâncias suscetíveis de rever a decisão.
I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO
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PORTARIA N
o
- 567, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.005390/2014-84, resolve:

Art. 1º Extinguir, a pedido da EMPRESA BRASIL DE CO-
MUNICAÇÃO S/A - EBC, a consignação referente ao Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, canal 290E, na lo-
calidade de Benjamin Constant, estado do Amazonas, concedida ori-
ginalmente por meio da Portaria nº 304, de 19 de junho de 2007,
publicada no Diário Oficial da União de 16 de julho de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 592, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.027228/2011-74, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Comunicação
da Comunidade de Lages do Batata, com sede em Alto do Monte
Tabor, Centro, Jacobina/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 670, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º
da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º inciso II, do
Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo n.º 53000.000462/2008-59 (re-
lacionado com o de n.º 53680.000500/1997-11), resolve:

Art. 1 Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 2 de março
de 2008, a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE AÇAI-
LÂNDIA LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Açai-
lândia, estado do Maranhão, serviço esse outorgado por meio do
Decreto n.º 95.583, de 5 de janeiro de 1988, publicado no Diário
Oficial da União do dia 6 de janeiro de 1988.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja con-
cessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 679, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.005527/2014-09, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA, CULTURAL, ARTÍSTICA, EDUCACIONAL E DE COMUNI-
CAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLACAS, com sede na Rua Getúlio
Vargas (esquina com a Rua Samuel Bonfim), s/n - B. Centro, Município
de Placas, Estado do Pará, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema ir-
radiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude 03º52'09"S
e longitude em 54º12'58" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 741, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.061420/2011, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA, com sede na Rua
Projetada, s/n°, bairro Povoado do Posto, no município de Barra de
Santana, Estado da Paraíba, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado na Rua Projetada, s/n°, bairro Povoado do Posto,
no município de Barra de Santana, Estado da Paraíba, nas coor-
denadas geográficas com latitude em 07º 31' 25" S e longitude em 35º
59' 26" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 743, DE 11 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008188/2012-42, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à FUNDAÇÃO JABOTICABAL
DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
no município de Jaboticabal, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 818, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.027244/2009-42, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIACÃO COMUNI-
TÁRIA PRO-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE PONTAL DO PA-
RANA (NOVA FM - RADIO COMUNITÁRIA), com sede à Av.
Santos Dumont nº s/n - B. Balneário Canoas, na localidade de Pontal
do Paraná / PR, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 885, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.008608/2008-12, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS
DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA - AR-
COP, com sede à Marechal Rondon Nº S/N - B. Centro Primavera -
PA, na localidade de Primavera / PA, para executar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 886, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000. 055673/2012-13 resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ -
ARCBELEM, com sede à Rua Salvino Alves da Cunha, S/N, Bairro

Centro, na localidade de Belém do Brejo do Cruz / PB, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 887, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.037302/2011-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CO-
MUNITÁRIA RIO VERMELHO FM, com sede à Travessa Central,
S/N, Km 20 S/N - B. Vermelhos, na localidade de Lagoa Grande /
PE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 888, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.074700/2013-20, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ACCCE - ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTRE-
LA, com sede à RUA GERALDO PEREIRA, Nº 2364 - AUXI-
LIADORA, na localidade de Estrela/RS, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
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EM nº 00990/2017 MCTIC 
  

Brasília, 29 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008188/2012-42, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jaboticabal/SP, por meio do canal 
290E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro 2011, publicado no Diário Oficial 
da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à Fundação Jaboticabal de 
Radiodifusão Educativa, por intermédio do Despacho de Homologação nº 268, publicado no Diário 
Oficial da União de 12 de maio de 2016, em conformidade com a Portaria n° 743, de 11 de maio de 
2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.008188/2012-42
Interessado: Fundacao Jaboticabal de Radiodifusao Educativa
Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos

 

 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

Referência: Processo nº 53000.008188/2012-42.

 

 

                           A fim de atender solicitação de adequação de processo com
documentos faltantes para correto envio da Exposição de Motivos, que trata da
outorga à Fundação Jaboticabal de Radiodifusão Educativa para executar Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Jaboticabal/SP, cumpre informar que já consta dos
autos os documentos necessários (Nota técnica 2159536; Parecer 2159546;
Publicação de Despacho de Homologação 2159551 e Portaria n° 743, de
11/05/2016, em 12/05/2016 2159554) e a Exposição de Motivos já assinada
1879683 pode ser encaminhada para a Casa Civil. Este processo deverá ficar
sobrestado até a publicação do Decreto Legislativo em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 06/10/2017, às 14:35, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, Substituto, em 06/10/2017, às 14:55, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2153466 e o código CRC 2772400D.

 

 

Referência: Processo nº 53000.008188/2012-42 SEI nº 2153466
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

Tendo em vista odisposto no Despacho Interno COLEC_OUT, evento SEI nº 2153466,
encaminhe-se o processo,

a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à Presidência da

República.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 10/10/2017, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2290493 e o código CRC 393F2778.

Referência: Processo nº 53000.008188/2012-42 SEI nº 2290493
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.008188/2012-42
Referência: Ofício nº 43552/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 43552/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
20/10/2017, às 11:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2317912 e o código CRC CAEA6511.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.008188/2012-42 SEI nº 2317912
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.008188/2012-42
Interessado: Fundacao Jaboticabal de Radiodifusao Educativa
Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos

 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

Referência: Processo nº 53000.008188/2012-42

 

 

                  A fim de atender solicitação de adequação de processo com
documentos faltantes para correto envio da Exposição de Motivos, que trata da
outorga à Fundação Jaboticabal de Radiodifusão Educativa para executar Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Jaboticabal/SP, informamos que já consta dos autos
os documentos necessários (Nota técnica 2159536; Parecer 2159546; Publicação
de Despacho de Homologação 2159551 e Portaria n° 743, de 11/05/2016, em
12/05/2016 2159554) e a Exposição de Motivos já assinada 1879683 pode
ser encaminhada para a Casa Civil.

                 Se a cópia impressa do processo foi enviada sem a correta
instrução (ou seja, ausentes na cópia os documentos acima citados),
cumpre que o SERED/CODIN refaça o envio. Se não for o caso, e já houve
correto encaminhamento à Casa Civil, este processo deverá ficar sobrestado até a
publicação do Decreto Legislativo em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 24/10/2017, às 11:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 24/10/2017, às 13:56, conforme
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art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2323868 e o código CRC 722BA27C.

 

 

Referência: Processo nº 53000.008188/2012-42 SEI nº 2323868
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.008188/2012-42
Interessado: FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA
Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.
 

À

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro - CGGM.

 

 

Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro nº 268, publicado no D.O.U de 12
de maio de 2016, que declarou a FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA,  como vencedora da presente seleção pública bem como o disposto
na Portaria nº 743, de 11 de maio de 2016, publicada no D.O.U. de 12/05/2016,
que outorgou permissão à Interessada para executar o serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Jaboticabal/SP, por meio do canal 290E, constante do Aviso de
Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011 , encaminhe-se a minuta da
Exposição de Motivos, devidamente atualizada, para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 16/07/2019, às 13:29 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da
Silva, Chefe de Serviço de Consignações da União e Canal da
Cidadania, em 16/07/2019, às 13:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 16/07/2019, às 19:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 17/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4397737 e o código CRC A62E4A97.

 

 

Referência: Processo nº 53000.008188/2012-42 SEI nº 4397737
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCTIC

 

Brasília,            de                         de  2019.

 

                                 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008188/2012-
42, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, por meio do canal
290E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011,
publicado no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi
adjudicado à FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, CNPJ nº
04.897.895/0001-60, por intermédio do Despacho de Homologação nº 268,
publicado no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016, em conformidade com
a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União
de 19 de setembro de 2011.

 

2.              Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente
instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a
entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme
informado na Nota Técnica nº 10390/2015/SEI-MC e análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme Parecer da Consultoria
Jurídica nº  118/2016/SEI-MC.

 

3.       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 743,
de 11 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de
2016, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo.

 

4.             Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após a deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

   

                                Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Jaboticabal, estado do São Paulo.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.
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8. Síntese do Parecer Jurídico:

Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em FM, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Jaboticabal, Estado de São
Paulo. Pessoa jurídica julgada vencedora: FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. Documentação em conformidade com a Lei n° 4.117,
de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro de
2011. Pela viabilidade jurídica da outorga.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 16/07/2019, às 13:29 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da
Silva, Chefe de Serviço de Consignações da União e Canal da
Cidadania, em 16/07/2019, às 13:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 16/07/2019, às 19:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 17/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4399494 e o código CRC 235C259F.

Referência: Processo nº 53000.008188/2012-42 SEI nº 4399494
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EM nº 00848/2019 MCTIC
 

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.008188/2012-42, 
relativo  a  procedimento  de  seleção pública  para  outorga  de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jaboticabal, Estado de 
São Paulo, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 
2011, publicado no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado 
à FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, CNPJ nº 04.897.895/0001-
60, por intermédio do Despacho de Homologação nº 268, publicado no Diário Oficial da União de 
12 de maio de 2016, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada 
no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2.                       Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao 
pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à 
matéria, demonstrando possuir  a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, 
conforme informado na Nota Técnica nº 10390/2015/SEI-MC e análise procedida pela Consultoria 
Jurídica deste Ministério, conforme Parecer da Consultoria Jurídica nº 118/2016/SEI-MC.

3.                       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 743, de 
11 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016, que outorgou, 
pelo  prazo  de  dez  anos,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jaboticabal, Estado de 
São Paulo.

4.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 
objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  a  deliberação  do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36523/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.008188/2012-42.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4691945 e o código CRC 793B61D1.

Referência: Processo nº 53000.008188/2012-42 SEI nº 4691945
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1630304

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 18/12/2019 14:50:45

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.009167/2019-44

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Renovação de outorga 1630303

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem

necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado

sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
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Internet do(a) Presidência da República.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.008188/2012-42
Referência: Publicação da​ Portaria nº 743, de 11/05/2016, no D.O.U. de
12/05/2016 (N.SEI 2159554)
 
Interessado: FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 743, de 11/05/2016, no
D.O.U. de 12/05/2016 (N.SEI 2159554), referente à seleção do Aviso de Habilitação
nº 18, de 16/12/2011, para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município
de Jaboticabal/SP, por meio do canal 290E, que adjudicou o objeto à FUNDAÇÃO
JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, CNPJ nº 04.897.895/0001-
60 (Despacho de Homologação nº 268, de 11/05/2016, publicado no Diário Oficial
da União de 12/05/2016 - N.SEI 2159551), encaminhem-se a minuta atualizada de
Exposição de Motivos e o Parecer de Mérito, para as providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 14/07/2021, às
15:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
27/07/2021, às 19:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7855984 e o código CRC 78E602AA.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (N.SEI 7855989) e o Parecer de
Mérito (N.SEI 7855993)

Referência: Processo nº 53000.008188/2012-42 SEI-MCOM nº 7855984
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de  2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.008188/2012-42, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, por
meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro
de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo
objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
CNPJ nº 04.897.895/0001-60, por intermédio do Despacho de Homologação nº
268, de 11 de maio de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 12 de maio
de 2016, em conformidade com a Portaria nº 743, de 11 de maio de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 14/07/2021, às
15:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
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Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7855989 e o código CRC 9A7D8454.

Referência: Processo nº 53000.008188/2012-42 SEI-MCOM nº 7855989
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 46/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jaboticabal,
Estado de São Paulo, por meio do canal 290E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento de Portaria para publicação do Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, CNPJ nº
04.897.895/0001-60

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):
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Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em FM, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Jaboticabal, Estado de São
Paulo. Pessoa jurídica julgada vencedora: FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. Documentação em conformidade com a Lei n° 4.117,
de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro de
2011. Pela viabilidade jurídica da outorga.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 14/07/2021, às
15:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7855993 e o código CRC 79523390.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.008188/2012-42 SEI nº 7855993
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 28 de julho de 2021.

Senhor Presidente da República,

Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.008188/2012-42, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, por
meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro
de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo
objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
CNPJ nº 04.897.895/0001-60, por intermédio do Despacho de Homologação nº
268, de 11 de maio de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 12 de maio
de 2016, em conformidade com a Portaria nº 743, de 11 de maio de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016.

Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 46/2021/SEI-MCOM
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jaboticabal, Estado de São
Paulo, por meio do canal 290E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento de Portaria para publicação do Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, CNPJ nº 04.897.895/0001-
60

4. Estratégia e prazo para implementação:
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Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em FM, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Jaboticabal, Estado de São
Paulo. Pessoa jurídica julgada vencedora: FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. Documentação em conformidade com a Lei n° 4.117,
de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.
Pela viabilidade jurídica da outorga.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2021, às 12:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7932605 e o código CRC 08C7CDB8.

Referência: Processo nº 53000.008188/2012-42 SEI nº 7932605
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7457/2021/MCOM

Brasília, 29 de julho de 2021

 

A Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7932605)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (7855984),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7932605), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 29/07/2021, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7935647 e o código CRC 86D13945.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7457/2021/@setor@ -
 Processo nº 53000.008188/2012-42 - Nº SEI: 7935647
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7512/2021/MCOM

Brasília, 30 de julho de 2021

 

Ao Senhor
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Outorga (7932605)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 7855984),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga (7932605), para
conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 30/07/2021, às 16:52 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7941445 e o código CRC 7E6505FA.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7512/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.008188/2012-42 - Nº SEI: 7941445
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EM nº 00848/2019 MCOM 
  

Brasília, 09 de setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.008188/2012-42, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, 
por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à 
FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, CNPJ nº 04.897.895/0001-60, 
por intermédio do Despacho de Homologação nº 268, de 11 de maio de 2016, publicado no Diário 
Oficial da União de 12 de maio de 2016, em conformidade com a Portaria nº 743, de 11 de maio de 
2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19500/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.008188/2012-42.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 19:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8100615 e o código CRC 6C9C45ED.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19500/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.008188/2012-42 - Nº SEI: 8100615
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EM nº 00287/2021 MCOM 
  

Brasília, 20 de setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.008188/2012-42, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jaboticabal, Estado de São Paulo, 
por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à 
FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, CNPJ nº 04.897.895/0001-60, 
por intermédio do Despacho de Homologação nº 268, de 11 de maio de 2016, publicado no Diário 
Oficial da União de 12 de maio de 2016, em conformidade com a Portaria nº 743, de 11 de maio de 
2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22292/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.008188/2012-42.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8281807 e o código CRC 250F3FD0.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22292/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.008188/2012-42 - Nº SEI: 8281807
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